
CÂMARA DOS DEPUTADOS * 
Gabinete do Deputado Federal REGINALDO LOPES 

Ofício nº. 1149/2017 - GDRL/CD 

Excelentíssimo Senhor 
Rodrigo Maia 
Presidente da Câmar_a dos Deputados 
Brasília - DF 

Senhor presidente 

"\)l p ~Llt/ 16 
Brasília-DF, 14 de setembro de 2017. 

Sirvo me do presente para encaminhar a Vossa Excelência as demandas de posicionamento 
de vários municípios de Minas Gerais, quanto ao interesse na aprovação do PLP 362/2017 de minha 
autoria, documentos que seguem em anexo a este oficio. 

Respeitosamente, 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 426 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (61) 3215-5426/3426 - Fax: (61) 3215-2426 
Escritório em Belo Horizonte - MG: Rua Araguari, 1685 - 6° andar - Ed. Da Vinci - Santo Agostinho - CEP 30190-111 - Fone: (31) 2514-7506 
E-mail: deo.reoinaldolooes@camara.leo.br - Site: www.reoinaldo looes.com.br - Facebook: reo inaldolooesoficial - Twitter: @reo ina ldolooes 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SÁ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Senhor Presidente, 

Av. Getúlio Vergas, 1014 - Cx. Pastai 3 - Cep 39.580-000 - Francisco Sá - MG. 
Telefone: {38) 3233-1494 - Fax: (38) 3233-1155 - email: camarafs@ual.com.br 

MOÇÃO No. _j_/2017 

A Câmara Municipal de Francisco Sá, nos termos do Art. 166 do Regimento 

Interno n.05/2012, manifesta seu apoio para Aprovação PLP 362/2017, que dispõe sobre a 

regulamentação do Art.91 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias que trata sobre 

a compensação devida pela União aos Estados e ao Distrito Federal pela desoneração 

tributária das exportações de produtos primárias e Semi-elaborados, de autoria do Deputado 

Federal Reginaldo Lopes. ;~ 

/~ 

Câmara Municipal de Francisco Sá/MG 

Francisco Sá, 07 de agosto de 2017 

Vereadores: 

icalho Filho- PMDB 

:Jl.1 . j)~ ~ d; ~ 
?[Jõ·fo íJâcnson Soares def Oliveira - PSC 

~J!V/wta vo/Jno~~ 
Viosé ~ Damasceno~PTC -· 

.+-,J ~ ::::,...,,,,,, l 
Lae. s sttl'_'6,e ~021es Jesus - EN 

tfld«WrO 
Levi Pe ira Pinto Neto- SD 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SÁ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Av. Getúlio Vergas, 1014 - Cx. Postal 3 - Cep 39.580-000 - Francisco Sá - MG. 
Telefone: (38) 3233-1494 - Fax: (38) 3233-1155 - email: camarafs@ual.com.br 

Osvaldo Rodrigues da Silva - PR 



CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SÁ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Av. Getúlio Vorgos, 1014 - Cx. Postal 3 - Cep 39.580-000 - Francisco Sá - MG. 
Telefone: (38) 3233-1494 - Fax: (38) 3233-1155 - email: camarafs@uai.com.br 

JUSTIFICATIVA 

Os vereadores do Município de Francisco Sá apresentam apoio ao 

Projeto da Lei Complementar n. 362/2017, proposto pelo deputado federal Reginaldo 

Lopes. 

O Projeto busca através da Lei Kandir solucionar a crise dos Estados e 

Municípios Brasileiros. 

O Estado de Minas Gerais tem a receber da União um montante de R$ 

136 bilhões de reais provenientes dos créditos perdidos semi-elaborados do 

pagamento do ICMS, sem que houvesse recompensas ao longo de 21 anos, dos 

quais 25% equivale a R$ 34 bilhões que serão destinados aos Municípios. 

A Lei Federal Kandir foi criada em 1996 que trata sobre a desoneração do 

ICMS sobre as exportações. 

Vereadores: 

Q G:~ , ..___/ 
~eío dlves Moreira - PC do B 



CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SÁ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Av. Getúlio Vorgas, 1014 - Cx. Postal 3 - Cep 39.580-000 - Francisco Sá- MG. 

Telefone: (38) 3233-1494 • Fax: (38) 3233-1155 - email: camarafs@uai.com.br 

Osvaldo Rodrigues da Silva - PR 

~ ~,Q / . . d\,. 
Ronilson Fabiano Gonçalves -P~/, 

' --
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS EXPEDIENTE 

Moção N!! 018/2017 1 3 JUN. 2017 
Senhor Presidente, 
Apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do disposto no art. 197 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, a presente MOÇÃO DE APOIO à aprovação do Projeto de Lei 
Complementar nQ 362/2017, em tramitação na Câmara dos Deputados, que objetiva regulamentar 
a compensação devida pela União aos Estados e Municípios em decorrência da desoneração 
gerada durante a vigência da Lei Kandir, nos termos do documento em anexo. 

SALA DAS SESSÕES, 13 DE JUNHO DE 2017 

VEREADOR P~ AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR ~~if 4,hANTOS ~~~ 
?,//.2'b,.,&~ 

VEREADOR W ASHINGTOtf-FERNANDO BANDEIRA 
,,,.,,-

A.PRO~ .,• ·: . "' 
<>2.a 100 1 .1 L 

Pra5ldente ·-=-

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 3769-8100- Fax (0**31) 3769-8103 



CÂMARA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
CEP: 37.220-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

O Vereador que esta subscreve, com amparo no Regimento Interno, artigo 115, 
propõe ao egrégio Plenário a seguinte medida de interesse público, a ser encaminhada ao 
Presidente da Câmara dos Deputados e a Comissão a qual se subordina a aprovação inicial da 
matéria: 

"MOÇÃO .nP.~.Jcf Á
1

l~.- 1

~ Â~·ÃO DO PROJETO DE ~ _,.,.J,!(,~ ~ .f=er -....... .,_-,....,:;;,; ,., ~~ 
LEI COMPLE~Nt{~§ R1i!f J;§}1,io17 QUE PROPÕE A 

REGULAMENT~(!~S0~ ~ ,PMPENSAÇÃO DEVIDA 
PELA UNIAO~ SYESTAD-0S E MUNICIPIOS". 

1 '\JV .. .....,~'"'.~ .. .....11.J./'! ! ~~~~_::_~~:i 
,..-,-~-: .. 

JUSIIFl€:ÂTIV A 
l -~-~ ! 

.. ·~!---') ,• . i . 
C 

A 1/"', ,/ ~-..d/ .,.,(' .J. , · -1'> ºfi 
orno J 'f.epresentant · o 1v1umc1wo, maru estamos o nosso 

incondicional apoio à aprovaçJ~~r~gime--de Ufgên~{ ;~<f • .Ptojeto de Lei Complementar -
PLP 362/2017 de autoria do Deput'f&io ~ eginajgg_Lop~~-<i)ii'tiàmita nesta Casa, o qual Propõe 
a Regulamentação Sobre a ComP,ens,açã~-i1'qvida~peJ~\ União aos Estados e Municípios, 
visando compensar a grande perda ~e12l!anó/ dàs.'.Éstadós e Municípios em conseqüência dos 
créditos perdidos por meio da LEI KANDIR, que desonerou as exportações de produtos 
primários e semielaborados do pagamento de ICMS, fato que causou grandes prejuízos ao 
nosso município. 

Assim, reiteramos aqui o nosso compromisso de apoio, enquanto 
vereadores de Bom Sucesso - MG ao mencionado Projeto de Lei Complementar, cuja 
aprovação trará melhores condições para o nosso desenvolvimento e garantias de melhor 
qualidade de vida para a nossa população. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bom Sucesso, 27 de junho de 2017. 

, · Aprovado 1ml epàll]Olscua~ 
. Sala d~~aões ,2} 'a6 ,Jç(l 

'DRO BATISTA LEITE --Ar ~ ;~1'-:~~---
. { _ sldente 

Av. Prefeito José Wanderley Lara, nº 299 - Bairro Aparecida 
Telefax: (35) 3841-1580 / 3841-2228 - E-mail: camara@.bomsucesso.cam.mg.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COUTO DE MAGALHÃES DE MINAS 
Avenida Diamantina, 302 :-: Centro 

Telefax: (38) 3533-1663 

CEP: 39188-000 - Estado de Minas Gerais 

E-mail: cmcoutom@yahoo.com.br 

. MOÇÃO DE APLAUSO N.1/2017 

A Câmara Municipal de Couto de Magalhães de Minas - MG, através do Vereador Ademir José 

Sala das sessões, em 26 de Junho de 2017. 
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Cômoro Municipal de Ibertiogo 
Rua Espírito Santo, 32 - CEP: 36.225-000 - Estado de Minas Gerais 

Telefone: (32) 3347-1227 - E-mail: cmibertioga@gmail.com 

OFÍCIO: Nº 052/2017 

Ibertioga, 28 de junho de 2017. 

As.:;unto: Encaminhame,üo (Faz) 

DA: CÂMARA MUNICIPAL DE IBERTIOGA/MG 

PARA: REGINALDO LOPES 

DEPUTADO FEDERAL/MO 

Carjos José Campos na condição de Presidente da Câmara Municipal de lbertioga/MG vem 

proceder o encaminhamento de uma MOÇAO EM APOIO A APROVAÇÃO da PLP 362/2017. 

Nesta oportunidade, apresentamos a V. Ex." os Protestos da nossa alta estima e mais 

distinta consideraçãc. 
. -: ' .. 

Respeitosamente; 

~ ' ~- •• ~ - ~ ".1-.. •• _.. ... .-

' f\"", ; , · Presidente da Câm·ara MuniciP.al · 
l ' - Ã \ ' 1 ' 1 Ili\ 1 . 11 "1\ 'li. ~ "' .. ' J • "i 1 '\ • li .. 1 ....... /. \1' l"I ' /'\. Ã v• ··.v. ""\'/ •\/ " ·'• \ ' ' l · .' ' _, l ' 1 - .... , ,'li_.., .- , ·:·"vi...:,.·· ___:.:--- ____ ,_.._ .v-v.1..,;.v-- -~ ·...J.:.J • ..J-.;J.\;. _ --

. •. ,--- - ;:_;:,. -; .. ~ ~ 't·,f. ;;' :'·. • 
·j / ~ ' 
/ ~ ' 

I • 
/ . ~ 
f ~ .-

Gabinete do Deputad0 Federal Reginaldo Lopes Sede Belo Horizonte 

Rua Araguari, nº 1685 - 6° andar - Bairro Santo Agostinho 

Belo Horizonte/MO CEP: 36.190-11 i 

•, li i' /'\. 
- .v. \.,;.' 

\ 
\ 



Câmara Municipal de lbertiogo 
' . 

Rua Espírito Santo, 32 - CEP: 36.225-000 - Estado de Minas Gerais 
Telefone: (32) 3347-1227 -E-mail: cmibertíoga@gmail.com 

MOÇÃO DE APOIO Nº 003/2017 

Exmo. Sr. Reginaldo Lopes - Deputado 
Federal/MG 

A Câmara Municipal de Ibertioga/MG manifesta seu apoio ao Deputado Federal 

Reginaldo Lopes, pela incansável defesa do interesse do Estado de Minas Gerais e dos 

municípios que o compõe, especialmente na propositura do Projeto de Lei Complementar - PLP 

362/2017, que propõe a regulamentação sobre a compensação devida pela União aos estados e 

município:;, visando a garantia do mínimo de justiça e equidade aos entes citados, na 

distribuição dos valores não repassados pelo Governo Federal em decoJTência das desonerações 

causadas pela Lei Kandir. 

Dessa forma, a Câmara Municipal de lbertioga não poderia permanecer inerte diante da 

expectativa que se visiumbra, qual seja, de nosso município .receber a mensurável quantia de 

R$2. 725.367,03, fruto dá luta e do intenso trabalho de nosso estimado amigo, Deputado Federal 

Regina/do Lopes, deixando _ consignado total apoio _ao· Projeto de Lei que 0ra propõe, o qual, 

certamente, fará justiça não só ao Município de Ibertiogà; e ao Estado de Minas Gerais, mas a 

tantos outros municípios e estados que se encontram na mes}na situação. 

Lázaro Afonso de Paula Fill~o 

\ 
\ 

·-... \ 



Oficio nº: 
Assunto 
Serviço 
Data 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
CEP: 37.220-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

155/2017/CMBS 
Encaminhamento (Faz) 
Secretaria 
Bom Sucesso, 29 de junho de 2017. 

Excelentíssimo Deputado Federal: 
Vimos encaminhar · a V.Excia., conforme solicitado 

pelo Oficio S/N - GRL/BH, a Moção 002/2017, de autoria do Vereador Pedro Batista 
Leite, de apoio a aprovação do Projeto d~-- ei Çomplementar - PLP 362/2017, de sua 
autoria, que p~op?e a re~ênf~ o~ .o~~e~ t<tP!n~sação devida_pela ~i~~ aos 
estados e muruc1p10s, moça~ t 3!?-\.Qm a p.c;u;;junanqrpilade na Reuruao Ordmana do 
dia 27/06/2017,conforme ata ~ a ~f?airar:~l~1;1~ ilihada ao Presidente da Câmara 
Municipal e a Comissão a qual ~@ ·õrglliãaap}õ~Í ção inicial da matéria. 

l . JV~:t,-(L[• ·!-IJ j 
Se~dÕ-~~hi-~o momento, subscrevo-me reiterando 

votos de estima e consideração.~~~?--~ 
.. 1 ., '~ ~~';' . ' . - ~ A:tenciusamente-

r 'r''-~/ ,l ~,./ 

~~', ~~-~~~ '-- • .f'!lt;;,. - ,.,_,. ,:r" '': 
...... ,ua {' . "· ~. r-........ __ ., __ ..,.. -r 

VEREALJOR-PE.DJJ.Q BA .-
• ; f· • ,cr • • 

EXMO. SR. 
REGINALDO LOPES 

l..__.:_l!RESIDENTEJ 

DD. DEPUTADO FEDERAL 
NESTA. 

Av. Prefeito José Wanderley Lara, nº 299 - Bairro Aparecida 
Telefax: (35) 3841-1580 / 3841-2228 - E-mail: camara@homsucesso.cam.mg.gov.br 



~!).,~ CÂMARA MUNICIPAL DE CABECEIRA GRANDE. 1 . ESTADO DE MINAS GERAIS 

~~ 
OF/GAB/ Nº 095/ 2017. 

Cabeceira Grande (MG), 22 de Agosto de 2017. 

Senhor Presidente: 

Apresentando a Vossa Excelência nossos mais respeitosos cumprimentos, 

cumpre encaminhar a essa Augusta Câmara dos Deputados a Moção de Apoio à aprovação do 
PLP 362/2017, de autoria do Deputado Federal Reginaldo Lopes, que propõe a 
regulamentação sobre a compensação devida pela União aos Estados e Municípios pela 
desoneração tributária das exportações de produtos primários e semielaborados, a ser 
encaminhada à Câmara Dos Deputados. 

Referida matéria é de grande interesse dos mumc1p10s brasileiros e, em 
especial, do Município de Cabeceira Grande, cuja compensação é estimada em R$ 
23.170.425,17 (vinte e três milhões e cento e setenta mil e quatrocentos e vinte e cinco reais e 
dezessete centavos). 

Convencidos de que Vossa Excelência, em razão do elevado espírito público de 
que é investido e de sua reconhecida sensibilidade à causa municipalista, atenderá ao legítimo 
pleito dos municípios brasileiros, ao ensejo apresento-lhe nossas manifestações de apreço e 
admiração. 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Atenciosamente, 

VEREA~ COELHO 
Presidente 

Presidente Deputado Federal Rodrigo Maia 

Câmara dos Deputados Palácio do Congresso Nacional - Gabinete da Presidência 
Praça dos Três Poderes - BRASÍLIA /DF 

CEP: 70 160 900 

RUA TRAJANO CAETANO, 121 - CENTRO - CEP 38.625-000- CABECEIRA GRANDE - MINAS GERAIS 
TELEFONE: (38) 3677-8033 - FAX: (38) 3677-8035 - SITE: www.cabeceiragrande.mg.leg.br 

E-MAIL: camara(ii),cmc~.mfM!OV.hr 



Os vereadores que esta subscrevem, com fundamento no artigo 206, 

inciso XVII, do Regimento Interno vêm à respeitável presença de Vossa Excelência 

requerer a aprovação de MOÇÃO EM APOIO À APROVAÇÃO DO PLP 362/2017, 

que propõe a regulamentação sobre a compensação devida pela União aos Estados e 

Municípios pela desoneração tributária das exportações de produtos primários e 

semielaborados, a ser encaminhada à Câmara Dos Deputados. 

A aprovação dessa proposta é de grande relevância para nossa 

comunidade, eis que o Município participará da receita auferida pelo Estado de Minas 

Gerais em decorrência dos créditos perdidos por meio da Lei Kandir, estimados em R$ 

136 bilhões de reais, dos quais R$ 34 bilhões serão rateados entre os Municípios 

mineiros, sendo que o valor devido a Cabeceira Grande é estimado em R$ 

23.170.425,17 (vinte e três milhões e cento e setenta mil e quatrocentos e vinte e cinco 

reais e dezessete centavos). 

Vale ressaltar que o Supremo Tribunal Federal decidiu que a não 

regulamentação das perdas da Lei Kandir constitui um ato de omissão lesiva da União 

para com os Estados e Municípios, privados que foram de recursos fundamentais para 

a execução de políticas públicas de interesse de seus cidadãos. 

RUA TRAJANO CAETANO, 121 - CENTRO - CEP 38.625-000- CABECEIRA GRANDE - MINAS GERAIS 
TELEFONE: (38) 3677-8033 - FAX: (38) 3677-8035 - SITE: www.cabeceiragrande.mg.leg.br 

E-MAIL: camara@cmcg.mg.gov.br 



Neste panorama, é fundamental a aprovação do Projeto de Lei 
Complementar nº 363/2017, de autoria do Deputado Federal Reginaldo Lopes, porque 
representa a solução para a grave crise financeira que atravessam os Estados e 
especialmente o nosso Município de Cabeceira Grande. 

Nestes termos, pedem deferimento. 

Cabeceira Grande (MG), 27 de Junho de 2017. 

VETIBADOM(RIA VIANA 

~:) liz-VEREADOR E EiER CRUZ 

VETIB~UIM DE 

SALVIANO 

~ 
VEREADOR FABIO COELHO 

VETIB~ BÀTISTA 

RUA TRAJANO CAETANO, 121 - CENTRO- CEP 38.625-000- CABECEIRA GRANDE -MINAS GERAIS TELEFONE: (38) 3677-8033 - FAX: (38) 3677-8035 - SITE: www.cabeceiragrande.mg.leg.br 
E-MAIL: camara@cmcg.mg.gov.br 



·e-~ · C ~M-tlN.E>E-CAB.ECEIRA-- - ··- · 

~ GRANDE-MG_....__.,_"---____ __:__=-::__~ 

.... _, D _E S ~ t\.fu!l O . 

Aprovado em \c1"''--"'J.:"h dlffll9rio por, (O 1. ) 

votos favoráveis, ( oo ) votos contrários, e ( ç,..() ) 

abstenções. _ _ . . 

---------------~Sa~la~d~a~s s~e~ss~õ:est) 11:--/- ~ /20ll 

PRESID~-;A CÂMARA 



Câmara Municipal de Frei Gaspar 
CNPJ - 26.217.075/0001-12 

Praça Maria Leal nº 04 - CEP 39840-000 Frei Gaspar - MG 
E-mail : cmfreigaspar@yahoo.com.br Telefax (33) 3512-1256 

Site: www.freigaspar.mg.leg.br 

OF.CMFG 
087/2017 
ENCAMINHAMENTO (Faz) 
Gabinete do Presidente 

Senhor Deputado: 

Frei Gaspar - MG, 06 de julho de 2017. 

Apresento-me a V. Exa. para encaminhar a Moção de Apoio desta Casa Legislativa 
de Frei Gaspar - MG conforme a sua solicitação. 

Ao ensejo desejamos sucesso na aprovação do seu Projeto de Lei Complementar 
362/17 em que visa muitos benefícios para todo o país. Torcemos para que seja 
aprovado com a maior urgência. 

Limitado ao exposto externo o meu apreço. 

Atenciosamente, 

Exmo. Senhor 
Reginaldo Lopes 
Deputado Federal 
Rua Araguari, 1685, 6º andar 
Santo Agostinho 
Belo Horizonte/ MG 
CEP: 30190-111 



EXMO SR 

Câmara Municipal de Frei Gaspar 
CNPJ - 26.217.075/0001-12 

DEPUTADO FEDERAL REGINALDO LOPES 
BELO HORIZONTE/MG 

FREI GASPAR, 30 DE JUNHO DE 2017 

MOÇÃO Nº 001/2017 

Os vereadores abaixo subscritos, no uso de suas prerrogativas 
regimentais, nos termos do Regimento Interno desta casa, requerem o 
encaminhamento da seguinte Moção de Apoio ao Projeto de Lei Complementar 
Nº 362 de 2017, de autoria do Deputado Federal Reginaldo Lopes, que versa 
sobre a compensação devida pela União aos Estados pela desoneração 
tributária das exportações de produtos primários e semielaborados: 

A Câmara de Vereadores de Frei Gaspar, Estado de Minas Gerais , 
registra Moção de Apoio integral ao Projeto de Lei Complementar Nº 362 de 
2017, de autoria do Deputado Federal Reginaldo Lopes, que versa sobre a 
compensação devida pela União aos Estados pela desoneração tributária das 
exportações de produtos primários e semielaborados, por entender que os 
valores ·a serem destinados a esse município serão de suma importância para 
o efetivo desenvolvimento do mesmo, trazendo para a população em geral , 
desde os servidores públicos até ao mais humilde produtor rural, melhores 
condições de trabalho e remuneração. 

Sendo assim, emitimos a presente Moção, para que todas as 
autoridades e a imprensa saibam que esta Câmara Municipal, referenda tal 
projeto, em busca de um Município e um Brasil melhor e mais justo para todos. 

Atenciosamente , 

~-~(}~ 
~;;ylton Carneiro Nunes 

-~{a;;J ~(J Presidente ------

Adão Perlifa Otoni 

Ma elo Alves Franco 

lf~~rr,tt-<1 ~ 
Sebastião Pe};a'" R;drigues 

Ve .~ador 

Vereadora 

Praça Maria Leal nº 04 - CEP 39840-000 Frei Gaspar - MG 
E-mail: cmfreigaspar@yahoo.com.br Telefax (33) 3512-1256 

Site: www.freigaspar.mg.leg.br 
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,7' ,1 Q\, g CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPÉ ,.:ri ,y 

~ MOÇÃO EM ~;~~g ÀEA~~~t ~~Ã~S DO PLC 362/201 ;·t: MG , f 
Excelentíssimos Senhores Deputados Federais membros da Comissão e da Mesa Diretora, 

Considerando que tramita na Câmara dos Deputados o Projeto de Lei Complementar nº 362/2017; 

Considerando que o STF decidiu que a não regulamentação da compensação das perdçis da LEI KANDIR 

foi um ato de omissão lesiva da União para com os Estados e Municípios; 

Considerando que, nesse contexto, o Estado de Minas Gerais tem a receber da União um montante de 

R$ 136,000,000.000,00 (centro e trinta e seis bilhões) de Reais; 

Considerando que, em atenção ao art. 158, parágrafo único, da nossa Carta Magna, os municípios 

teriam direito a 25% das parcelas devidas aos seus respectivos Estados; 

.. 
Entendemos que nosso município tem um crédito a receber da União no montante de 

R$41.795.028,74 (quarenta e um milhões, setecentos e noventa e cinco mil e vinte e oito reais e setenta e 

quatro centavos), 

Desta forma, os vereadores abaixo assinados, integrantes do Poder Legislativo do Município de 

Igarapé - MG, dirigem-se muito respeitosamente as V.Exas para apresentar o seguinte pedido: 

Contamos com · o especial apoio de V.Exas no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei 

Complementar nº 362/2017 . 

Tal aprovação é medida que se impõe, porquanto de extrema importância para o Brasil, para os 

Estados e para nosso município que seja aprovado o Projeto de Lei Complementar nº 362/2017. 

Cientes de que podemos contar com a compreensão de V.Exas, despedimo-nos, registrando nossos 

votos de consideração. 

Igarapé - Minas Gerais, 12 de junho de 2017, 

· .. 

LEON~ 

DA~P, d 

-RE EN 
Vereadora 

JADIR CAMPOS DO AMARAL 

Atenciosa mente, 

( rr r . 
1,J __ \Jr~c'-

JOSÉ FAGUNDES ROSA 

Presidente 

HAMILTON CESAR MARTINS 
1e Secretário 

G,.,c 
CAIO MAGNO LIMA CAMPOS 

Vereador 

WELINGTON PEREIRA NETO 

Vereador 

ANTONIO JOSE JORGE 

PA 
Vereador 



----,. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO 

Autuado o presente Projeto, faço concluso ao Presidente desta Casa 
Legislativa para que sejam tomadas as providências regimentais. 

Igarapé, _g_ de j C\" h o de 2017. 

·:· ·. ·· 
\ _,. . .. : 

, • .,, - : • ... M 

' . / ---~ . .-.: : _,?~:_ ; ·_; 

_, 

Érica Aparecida de Almeida 
Secretária Geral 

... :·: --~ ,. ,:-. . 
: .- ~ :, . -.. ., 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 

·:: .· 

} --' ;Jendo~Em:v.ista:a pr~serite·.propos·itura,: determino, ctesdejá: . 
1 

' 1 

; 1 - SejanrrEJ!tirada$ cópias para todos os Vereadores; 
1 

.. :- :·· . : ' r:~. · .. ·-.. , .• •. -.. , 

i2 - Seja incluída no Expediente da reunião do dia _j_:J__/.f]jQ_/2017, fazendo-se 

i leitura em plenário; . . . . . . . 

13 - Seja encaminhado à (s) Comis~ã~:(õês} Permanente (s) devida (s); 
' ·- - . . , · .. . ·- · . . ·. · ... : 

l-:'- = ~p~~' -11.0'{~'".11.~r,~~ _conclusos para novas deliberações'. 

Igarapé, 11 / OG /2017 

José Fagundes Rosa 
--··- ····· .. ... .. - .. - ....... ... _ Presidente da Câmara Municipal de Igarapé ... .. . .... _ .. ..... . __ .... .... . 

; ·.:.-, : • .{ ' J . __ :; ' ~ -·. ·. 

. . ; .::~ .. ... .. . .. . _.: : ... . ..... ,... .. ·. 
~ .... '-; :.: ' ~ : ; ·._ . . . ·, ·. 

· ·.Rua Mauríciq. Quimarães, ·113.-l;lairro. Madre Liliane 
Fone (31) 35345375 

'· 
.. ~ 

- ..... . ,. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANA VERDE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 23.783.368/0001·79 Tel: (35)3865-1527 

Praça Nemésio Monteiro, nº. 12 - Centro 
Cana Verde-MG / Cep: 37267-000 
www .camaracanaverde.mg.gov. br 
camaracanaverde@hotmail.com 

MOÇ1\0 Nº 01/2017. 

Cana Verde, 02 de agosto de 2017. 

MOÇ,~O DE APOIO PELA APROVAÇ..\O DO PROJETO DA LEI 

COMPLEMETAR 362/2017 DE AliTORIA DO DEPUTADO FEDERAL REGINALDO LOPES 

SOBRE A COMPENSAÇr\.O DAS PERDAS DA LEI KANDIR. 

Os vereadores da Câmara Municipal de Cana Verde - MO, que abaixo 

subscrevem, no uso das suas atribuições legais e regimentais, requerem que. após ouvido o Soberano 

Plenário da Casa, que seja encaminhada a Câmara dos Deputados. a presente MOÇÃO DE APOIO 

PELA A.PROVAÇAO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 362/2017 que dispõe sobre a 

regulamentação do A_rt. 91, do Ato das Disposições Constitucionais Tra nsitórias, que trata sobre a 

compensação devida pela llnião aos Estados e ao Distrifo Federal pela dt'sonernção tributária das 
_ _ ,..,, .. 

expo rtações . DE PRODUTOS PRIM..\RIOS E SEMIELABO!lADOS, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO FEDERAL REGINALDO LOPES, (PT/MG), que implica, essencialmente, na 

compensação das perdas causadas pelas Lei Kandir, que desonerou as exportações do pagamento do 

ICMS, sem que houvesse recompensas ao longo dos 21 anos. 

Nesse período, o Estado de Minas Gerais deixou de receber da União um 

montante de R$ 136 bilhões de reais. provenientes dos créditos perdidos, e o Município de Cana Verde 

Sul de Minas Gerais, também teve uma pt'rda de rendimentos considerável em suas receitas. 

Po1tanto, os represenrantes do povo de Cana Verde, são a favor da aprovação 

do PLC 36212017 e sua sanção pelo Presidente da República, para que nosso Município seja ressarcido 

dos valores devidos e que lhe foi fora negado redundando assim em sérios de prejuízos. 

. . 
Por isso, os vereadores da Câmara Municipal de Cana Verde - MG aprovam 

essa MOÇÃO DE APÓIO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

362/2017. 

Colocamo-nos à inteira disposição para outros esc larecimentos que Vossa 

Senhoria entender necessário . Nesta oportunidade, agradecemos e reiteramos votos de elevada estim~
1 

distinta consideraçào. ~ 

Atenciosamente 

1cipal de Cana Verde MG 
J si I Anasiácio de Morais 

Presidente 

& [j ~ , 

•.j . . 
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Exmo. Sr. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANA VERDE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 23.783.368/0001·79 Tel: (35)3865·1527 
Praça Nemésio Monteiro, nº. 12 - Centro 

Cana Verde-MG / Cep: 37267·000 
www .camaracanaverde.mg.gov.br 
camaracanaverde@hotmail.com 

~~()lv] ~~-
. Aclílson Mílíorini 

(F i7h12j~ &M~ 
João Batista Cardoso 

Vice Presidente ..J, k,u.o A~cretário 

Alécio Albe1to 

. ¼re~m _ r 

·ff~ ~wz.o -~ 
Antonio Clcmentino Moreira 

, L -

Vereador 

eo~ H ~ ·c-4·0 L~~ 
Carlos Henrique de Oliveira · · 

Vereador 

~~~ 
Verediana Barbosa d;")~ i.-tontes 

Vereador 

Reginaldo Lopes 

DD. Deputado Federal 

Brasília - DF · . . -



• 
eânuvta .Mwúdpal de qua,xu,pé 

útada de Mina., (je,uw 
CNPJ: 19.092.303/0001-00 

Ofício n° 
Assunto 
Serviço 
Data 

098/2017 
Encaminha Moção 
Departamento Legislativo 
Guaxupé, (MG), 11 de JULHO de 2017. 

Ilustríssimo Senhor 

Reginaldo Lopes 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaxupé, no uso de suas atribuições, vem 

à presença de Vossa Senhoria para encaminhar MOÇÃO DE APOIO Nº 11/2017 concedida pelo 

Legislativo Guaxupeano pela ~p:-ovãção do PLP 362/2017. 

Segue anexa a referida Moção aprovada por unanimidade nesta Casa de Leis. 

Atenciosamente, 

RECEBIDO EM 

Por. ....... --------

Ilustríssimo Senhor 
REGINALDO LOPES - DEPUTADO FEDERAL 

Institucional.reginaldolopes@gmail.com ou dep.reginaldolopes@camara.gov.br 

RUA ARAGUARI, 1685 - 6º ANDAR - SANTO AGOSTINHO. 

BELO HORIZONTE - MG 
CEP 30190-111 

Avenida Dr. João Carlos, 90 - Centro - Guaxupé - MG 
CEP: 37800-000 - Fone Fax: 35 3551 7426 - E-mail: camaraguaxupe@veloxmail.com.br 



Ofício nº 
Assunto 
Serviço 
Data 

eânuvta .Mmúcipal de <Juaa;upê' 
ütado. de Jlttina., (je,taL, 

CNPJ: 19.092.303/0001-00 

098/2017 
Encaminha Moção 
Departamento Legislativo 
Guaxupé, (MG), 11 de JULHO de 2017. 

Ilustríssimo Senhor 

Reginaldo Lopes 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaxupé, no uso de suas atribuições, vem 

à presença de Vossa Senhoria para encaminhar MOÇÃO DE APOIO Nº 11/2017 concedida pP.lo · 

Legislativo Guaxupeano pela Aprovação do PLP 362/2017. 

Segue anexa a referida Moção aprovada por unanimidade nesta Casa de Leis. 

Atenciosamente, 

' 1 

Ilustríssimo Senhor 
REGINALDO LOPES - DEPUTADO FEDERAL 

Institucional.reginaldolopes@gmail.com ou dep.reginaldolopes@camara.gov. br 
RUA ARAGUARI, 1685 - 6º ANDAR - SANTO AGOSTINHO. 

BELO HORIZONTE - MG 
CEP 30190-111 

Avenida Dr. João Carlos, 90 - Centro - Guaxupé - MG 

CEP: 37800-000 - Fone Fax: 35 3551 7426 - E-mail: camaraguaxupe@veloxmail.com.br 



eânuvta .Munidpai de (juaa;upé 
E.,tado,deJKina.,~ 

CNPJ: 19.092.303/0001-00 

que dispõe sobre 

"CONCEDE MOÇÃO DE APOIO À 

APROVAÇÃO DO PLP 362/2017" 

O vereador DANILO MARTINS DE OLIVEIRA, com o apoio de todos os demais. vereadores 

- Ari Cardoso, Donizetti Luciano dos Santos, Francis Osmar da Silva, Francisco Timóteo de Rezende, 

João Fernando de Souza, Jorge Batista Bento da Paz, Leonardo Donizetti de Moraes, Luzia Angelini 

Silva, Maria José Cyrino Marcelino, Paulo Cesar Beltrão, Salma Regina Gallate e Wilson Ruiz de 

Oliveira - propôs e o plenário aprovou a MOÇÃO DE APOIO à APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR PLP 362/2017. 

Recebemos a informação de que o Estado de Minas Gerais tem a receber da União um 

montante de R$ 136 bilhões de reais provenientes dos créditos perdidos por meio da LEI KANDIR, 

que desonerou as exportações de produtos primários e !jemielabàrados do pagamento do ICMS, sem 

que houvesse recompensas ao longo dos 21 anos, dos quai;; 2·s%1, equivale a R$ 34 bilhões que 

serão destinados aos municípios, sendo a única possibilidade de um redesenho de um novo pacto 

federativo no Brasil. 

O Supremo Tribunal Federal - STF decidiu que a não regulamentação da compensação das 

perdas da LEI KANDIR foi um ato de omissão lesiva da União para com os Estados e Municípios. 

Após esta decisão o Deputado Federal Reginaldo Lopes apresentou o Projeto de Lei 

Complementar - PLP 362/2017 que propõe a regulamentação sobre a compensação devida pela 

União aos Estados e Municípios, bem como, a proposta de criação de um fundo de desenvolvimento 

federativo, instrumento fundamental, que fará um encontro de contas amplo, no qual a União 

poderá descontar as dívidas dos Estados e, municípios das compensações que não foram feitas 

outrora. 

Para que o município de Guaxupé - MG seja ressarcido pela União com valor devido de R$ 

87.778.580,28 é necessário aprovação e regulamentaçã? da referida Lei Complementar, motivo pelo 

qual apresentamos esta MOÇÃO DE APOIO À APROVAÇÃO DO PLP 362/2017. 

Plenário, Maria Gabriela Monteiro Melo, da Câm4onicipal , e Guaxupé, Estado de Minas Gerais. 

EM e_ ULHO d: 2 17, 

5 DE OLIVEIRA 

' t 

Avenida Dr. João Carlos, 90 - Centro - Guaxupé - MG 
CEP: 37800-000 - Fone Fax: 35 3551 7426 - E-mail: legislativo@camaraguaxupe.mg.gov.br 
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~ 

CAIARA~ 
DEGUAXUPE 

,..._,, 

MOÇAO DE APOIO 
Nº 11/2017 

A Câmara Municipal de Guaxupé, 
estado de Minas Gerais, em sessão 

do dia 1 O de julho de 201 7 concedeu 
Moção de Apoio à: 

Aprovação do 
PLP 362/2017 

,.,,,.,.-,--

De autoria do Dep(ad~ :8inaldo Lopes. 

Danilo Madms de Oliveira 
Pref!Ráente da Câmara 

-:\-: " ...... ~ 



Câmara :M..unicipa[ (J)e Olímpio :Noronha 
P,statfo (J)e :M.inas (Jerais 

<l(ua 1° (J)e :Março, 269 - Centro - Cep. 3 7.488-000 

'Tet/Pa.{.(035) 3274-1175 - e-maif: camaramunicipafon@outfooR.com 

Oficio nº 027/2017 
Assunto: Moção Lei Kandir 
Serviço: Gabinete da Presidência 

Excelentíssimo Senhor Deputado, 

Acusando o recebimento do oficio S/N. - GRL/BH - URGENTE, de 25.05.2017, 
venho informar que os Vereadores, deste Legislativo Municipal, na Sessão do dia 
08.08.2017, aprovou "MOÇÃO EM APOIO A APROVAÇÃO DA PLP 
362/2017", com fins de regulamentar a compensação das perdas da LEI KANDIR. 

É com satisfação que trazemos,' em anexo, a MOÇÃO desta Câmara, confiando no 
sucesso dessa iniciativa. · 

Ficamos a disposição e aproveitamos da oportunidade para expressar os cordiais 
cumprimentos. 

Atenciosamente, 

sé ameiro Pereira 
te da Câmara 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DOS OUROS 
MOÇÃO DE APOIO N2 003/2017 

Os vereadores que ao final da presente subscrevem, vem por 
meio desta, após ouvido o Plenário, com base nos artigos 172 e 173 do nosso 
Regimento Interno, ser solidário e encaminhar MOÇÃO DE APOIO À APROVAÇÃO 
DA PLP 362/2017, proposta esta de autoria do Deputado Federal REGINALDO 
LOPES, do PT /MG. 

O objetivo da PLP 362/2017 é que, a União repasse ao Governo Estadual e 
aos Municípios os valores devidos, correspondentes as compensações sobre as 
exportações de produtos primários e semielaborados, haja visto que a Lei Kandir 
desonerou tais produtos do pagamento do ICMS ao longo dos últimos 21 (vinte e 

representante do povo, apresentou a presente Moção para discussão e votação 
em Plenário, na Sessão Legislativa de 19 de junho de 2017, onde todos os Edis 
desta Casa foram unânimes no apoio a referida Moção. 

Tendo convicção que a PLP 362/2017, vem corrigir um erro 
grave ocasionado pela Lei Kandir, onde os Estados e Municípios foram os grandes 
prejudicados. 

Por isso pedimos que tal projeto seja APROVADO pelos 
senhores Deputados e Senadores, por questão de justiça. 

Rua Padre Letícia, 150- Centro, CEP 37548-000- Estado de Minas Gerais 
Email: cmouros@link1000.com.br Site: www.conceicaodosouros.mg. leg. br 

Tel.: (35)3653-2220 



. ' .• 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DOS OUROS 

Câmara Municipal de Conceição dos Ouros - MG, 22 de junho de 2017. 

, ~ 
FABIO ALEXANDRE DA SILV 
Presidente da Câmara 

CIMARPEREI AOEéARVA~ 

;,:r ºh !r;F- ú º t~ i«o J~'RBos1 PI~ 

Vereador 

Vereador 

Rua Padre Letícia, 150- Centro, CEP 37548-000- Estado de Minas Gerais 
Email: cmouros@link1000.com.br Site: www.conceicaodosouros.mg.leg.br 

Tel.: (35)3653-2220 



CÂMARA MUNICIPAL DE CATAS ALTAS DA NORUEGA. 

MOÇÃO DE APOIO 

Nos termos do artigo 169 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Catas Altas da Noruega, os Vereadores que a compõem vêm 
MANIFESTAR, PRESTAR, INDICAR, DETERMINAR MOÇÃO DE APOIO à 
aprovação do Projeto de Lei Complementar n° 362/2017, o qual propõe a 
regulamentação sobre a compensação devida pela União aos Estados e 
Municípios, visando a garantia do mínimo de justiça e equidade aos entes 
citados, na distribuição dos valores não repassados pelo Governo Federal 
em deco·rrência das desonerações causadas pela Lei Kandir. 

Tal PLC n° 362/2017 foi P,tm.D.0$f ci5JÇ~~1) D
1
ep

1
utado Federal Reginaldo Lopes, 

t C" M · · 1~- ~\~\,~.\\t,1ti~lt"'!J ... '(/; li;, M . '. d C t Alt d e es a amara un1qRc1 0 ; 10 p>, ·ia· , ~,. s:J . . un1c1p10 e a as as a 
Noruega _:5eja ressar~--~ ~tl'i·~o ~ ~ evido de R$1.333.494,43 
(um milhao, trezeQte)-· · f.1e ~str.~~e. tos e noventa e quatro 
re9is e quarenta :tr~ _ . 

3·62/2 
1[ 

A . 

Cumpre ressaltar E(w -~ 
1
0 ~ .. d

1 
-G>.J/~/-~- â1b-~- • -_, .a. da Noruega possui um 

crédito de R$1.333.49~.~ ~ · Fljli-i111ã'Oi :~,qr:-zentos e trinta e três mil, 
quatrocentos e noventa e qaat1ro Fêais e;;.quarenta e três centavos) junto à 
União, recursos estes, vale dizer, sem vinculação específica, já que 
compõem o ICMS, ou seja, que poderão ser ' utilizados pelo Município em 
qualquer área, garantindo à administração municipal total liberdade para 
o concentrar nas demandas ~ais iminentes _da população. 

Importante ainda frisar -que, em tempos nos · quais se discute retirar 
direitos dos trabalhadores e sacrificar ainda mais .a sofrida parcela pobre 
do País, medidas como a que propõe o nobre Deputado Federal Reginaldo 
Lopes, vêm nos dar uma brisa de esperança e lembrar-nos que apesar das 
dificuldades, há espaço para recuperarmos nossa capacidade de 
investimento e fazermos do Brasil um país melhor. 

Dessa forma, a Câmara Municipal de Catas Altas da Noruega não poderia 
permanecer inerte diante da expectativa que se vislumbra, qual seja, de 
nosso Município receber a mensurável quantia citada,, fruto da luta e do 

Rua Quinze de Novembro, 153 - Centro - CEP: 36450-000 
Fone: (31) · 37~2~1288 - Catas Altas da · Noruega - MG 



..... 

.... --.... -

' ' 

.,~ ·*- CÂMARA MUNICIPAL DE CATAS ALTAS DE NORUEGA 
_,,)~ ~ 5, . . 

. intenso trabalho do Deputado Federal Reginaldo Lopes, deixando 
consignado total apoio ao Projeto de Lei que ora propõe, o qual, 
certamente, fará justiça não só ao Município de Catas Altas da Noruega e 

----·- -·_· --·--····--·-ao Estàdo ciê" Minas Gerais, mas a tantos outros municípiós e estados q·u·e--

--.... 

se encontram na mesma situação. 

Catas Altas da Noruega, 02 de agosto de 2017. 

Rua Quinze de Novembro, 253 - Centro - CEP 36450-000 
Fone: (31) 3752-1288 - Catas Altas da Noruega - MG 



CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA DO OESTE 
CNPJ: 26.042.598/0001-75 

Ofício nº. 109/2017-VCM 

Limeira do Oeste - MG, 27 de junho de 2017. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Reginaldo Lopes 
Deputado Federal 
Belo Horizonte-MG 

Senhor Deputado, 

Acusamos o recebimento do Ofício s/n.- GRUBH-Urgente que se refere a 
"Lei Kandir a solução da crise dos Estados e Municípios". 

Assim, nós, Vereadores desta Casa, representantes do povo de Limeira 
do Oeste, manifestamos nosso apoio ao Projeto de Lei Complementar - PLP 362/2017, 
que propõe a regulamentação sobre a compensação devida pela União aos Estados e 
Municípios, bem como a proposta de criação de um fundo de desenvolvimento 
federativo, instrumento fundamental, que fará um encontro de contas amplo, no qual a 
União poderá descontar as dívidas dos Estados e Municípios das compensações que 
não foram feitas outrora. 

Sem mais, esperando que o referido Projeto seja aprovado, elevamos 
nossos votos de estima e nsideração. 

AILTO DE MOR AVALCANTE 

CLAYTON TOMAZ DE QUEIROZ 

Vice-Presidente 

"ct,,1 p o 0ff/ r e_ 
ARélA {) 

JOSÉ ~ARBOSA 

1 ° Secretário 

LEANDRO DE ~RVALHO ~-.. 

1 -6 ..---,...-
' -

PAULO CESAR CORTEZ TALIP~~RRARI 

Presidente tt!;a Vereadora 

WILLIAM OL=ZA 

Vereador 
AV. COPACABANA, 630 - FONE (34) 3453-1029 / 3453-1300 / 3453-1244 - CEP 38295-000 - LIMEIRA DO OESTE-MG 

e-mail : secretaria@l imeiradooeste.cam.mg.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE MERCÊS 
CNPJ:01.621.934/0001-03 

Rua São José nº 250 - Bairro Caxangá 
TELEFAX:32- 3337-1567 - CEP: 36.190.000- Mercês-MG 

e-mail: câmara-vereadores@ig.com.br 

MOÇÃO Nº 04/2017 

MOÇÃO DE APOIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
362/2017. 

Os vereadores signatários, no uso de suas prerrogativas legais, vêm 
apresentar ao Plenário da Câmara a MOÇÃO abaixo para que, após tramitação 
regimental, se aprovada, seja encaminhada Deputado Reginaldo Lopes, Relator 
da proposição epigrafada na Comissão de Assuntos Econômicos do Senado 
Federal. 

A Câmara Municipal de Mercês apóia o Projeto de Lei 
Complementar nº 362/2017, de autoria do Deputado Reginaldo Lopes, que 
dispõe sobre a regulamentação do Art. 91, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, que trata sobre a compensação devida pela 
União aos estados e ao Distrito Federal pela desoneração tributária das 
exportações de produtos primários e semielaborados. 

JUSTIFICATICA 

O projeto de Lei a que referimos recebeu o número original da Câmara 
dos Deputados de Projeto de Lei nº 362/2017, de autoria do Deputado Reginaldo 
Lopes. Ele busca reaver as compensações provenientes da perda com o advento 
da Lei Kandir. 

Seu objetivo é regulamentar a compensação devida pela União aos 
Estados e Municípios, bem como, a proposta de criação de um fundo de 
desenvolvimento federativo, instrumento fundamental, que fará um encontro de 
contas amplo, no qual a União poderá descontar as dívidas dos Estados e 
Municípios das compensações que não foram feitas outrora. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MERCÊS 
CNPJ:01.621.934/0001-03 

Rua São José nº 250 - Bairro Caxangá TELEFAX:32- 3337-1567 - CEP: 36.190.000- Mercês-MG e-mail: câmara-vereadores@ig.com.br 

Mediante a relevância do assunto, sugiro que esta Casa se manifeste perante a Câmara dos Deputados Federais para que os municípios recebam as compensações que não foram feitas, como o nosso, possa ter mais ação do governo Federal em seu favor. 

Mercês - MG, em 31 de Julho de 2017. 

// ~ '7 n º f ---~ 61--céoz-- ::__;; r J Adauto Lopes Bastos 

($. 'YW C?,o"'<'<\ \~Y) ~'J. 
Aline Campos Loures 

/ tl~/_Ja L~q~ Faria da Silva 

~J 

Cícero Batista de Oliveira 

j~ ~c)du~~cJ~ 
0tair Silvestre da Silveira 

:Ai,,~~ ~ 
José Elizio Ribeiro Coelho 

I r. 



DA SOLICIT /).ÇÁ<J E DOS OBJETIVOS 

· O ll1:1stre presidente da Cân,ara Municipal de São Sel::ls.stião do Rio Preto, 
.. 

Jardel Vieira Nascente Silva, solicitou parecer dessa Comissão de Le~isleção, 

Redação referente a M0íjão de Congratulação ao. deputado federal Regina Ido Lopes. 

Sr. ~ 
Justiça e..,~ 

. ~ 
· sendo 

de São Sebastião do Rio Preto,-MG. 

Para a. apreciação do r~ferido pedido em plenário', segue o parecer da Comissão 
- ,. • .. • ·.: ,e ~ 1 

de ~egislsção, Justiça e Redação: 



comissão por énvolver aspe~Jo político. ·. -
. .. . 

<' _Portanto,. temos qu,e çi Moção é a proposição· pela~_quál o vereador exfressa seu 

regozijo, congratulação, pesa·~ õu proteste;,. -~ 

. . De fat0,. segundo. ; / ·justificativ:GJs. a~r.esentadas, o Dé'gutad0, F~der.~I Reginal90· ~,. 

·· pois, em razão da tei KandirJ aprovada no ano de 1 996, tanto o Esr-ado de Minas Gerais, 

como os municígios mineiros, dentre ele~- São Sebastião do lti0 Pr,eto, teve·· perda na 
~ . 

arrecadação que deveria ser· compensada através de uma outra legisk1ç,ão, fato até então 

não ocorrido por inércia do ·governo federal. 

Município de São Sebastião do Rio Pr~to-mais de R$2O©.O0O,OO (duzentas mil reais). 
~ . 

-~essa orma, -~ moção de c;:0n-9ratuláção, cst;Js0 aprovada, po.derá sim, ser mais 

meio a ser· utilizado. pelo -r~ferido deputado'· no convencimerito dos demais d~putados da 
~ . 

<êâmara Federal a aprovarem· o Projeto de Lei Complementar n. 362/2017, pois 

Este é o nosso pa.recer. 
r 

CONCLUSÃO 



A mesa diretora, através dos verea11f<ares que abaixe subscrevem, 
solicitam que após owvido o Soberano Plemário desta @;asa, se envie . Moção de· 
Congratulação ao, Deputaêf0 ~ederal Reginaldo ~opes. . 

(Ç)s lílil©tivos qué nos levam a, apresentar a preseAte proposição diz 
respeito ae trabalho realizado pelo referido deputad6 nos interesses do governo e 
municípios mineiros, em destaque, pela· proposição e .defesa do Projete ele Lei 
Complementar n. J62/,2017, que, se aprovade, garantirá importante quantia para 
os cofres municipais~ €9rrigindo di'stoli§:ão prmmc~ há 21 anos j]ela Lei Kandir, 
que o governo fedler;alj não se 1Jr10'íZe i;>ara as ®@~neições a seflelílil realizadas, 
necessitando_, inclusi\iê, .de decisã@ de.Supremo Tílipwrnal Federal reeonhecendo o 
direito dos Municípios e Estados õrasíleiros· se'rem, de. alguma for1m1 a, ressarcidos 
pelos prejuízos causados-em razãG> âa l.!.ei Kandir. 

Por: isso apresentamos a· presente Moção de congratulação ao 
deputado federal Reginaldo Lopes, para que se sinta recompensado pelo nosso 
reconhecimento público do seu relevante papel""na luta pelos municípios mineiros, · 
iraélwindo, o Mu-nicípio de São _Sebastião do Rio F.?ret0-MG. :. · 



Comunico a Vossa Senl19ria que no decorrer: da reuniã0 extraemtinária realizada 
. . 

no dia 26 d'e j1l!l:fü.1:i© nesta Casa foi em Plenário Moção nº02/2017 devi4-0 a apresentação 
da proposi.ção e defesa do Projeto de Lei nº362/2Q17 que garante imJ)ortante qúantia 
para os c0fres municipais pela Lei Kandir, moção que for apresentada e aprovada 
através do Parecei: lílº0Q~/2017 da Com.is.são de Legislação,. Justiç~ e Redação. Segue em 
anexo cópia-da M@Ç,ã@ € Pareçer para: qm~ os~a ter cr&n.cia: df1 aprovaç;ã@. 

Sem mais para o ,momento, @-Xt€rno minha mais alta estima € considerações e 
deixando o Gabinete da Presid~ncia: ai disposição para_ QlUaisq~er esclarecim.el!ltQs. 



CÂMARA MUNICIPAL DE RIO PRETO 
ESTADO D E MINAS GERAIS (~·

0
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1
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1 /! ~ -1 o.r .. ~ f'"et'1~· Ô o~··;.'""•naf ! V , 1. ,,,,. , ,,_,, V,ul'l 1 ! a r, , /,1 
á . . • \;:li" i 

Moção de Apoio/ AL.2'9 __ 1_1{_ 
1

1 
f . 

l----=- -·---~.,,..._ I Os vereadores da Câmara Municipal de Rio Preto /MG, "fi'ã."''fo-rma-11'0-~fü:tige-+i- --- ·r=,~~:I 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, APROVAM: 

"MOÇÃO EM APOIO APROVAÇÃO PLP 

362/2017" 

Esta Proposição é uma manifestação de Apoio da Casa Legislativa do município 

de Rio Preto, assinada por todos os vereadores, ao Projeto de Lei Complementar 

362/2017, que "Dispõe sobre a regulamentação do Art. 91, do Ato das 
Disposições Transitórias, que trata sobre a compensação devida pela 
União ao Estados e ao Distrito Federal pela desoneração tributária das 
exportações de produtos primários e semielaborados", de autoria do 
Deputado Federal Reginaldo Lopes - PT /MG. 

Rio Preto, 27 de junho de 2017. 

F rancis~S.9ª Sil~~u tinho 

/~ / 
V 

Edmar Wilson Bastos Silva 
/ 

-~~~;:=:=> 
Wellington de Souza Nacarate dos Santos 

Rua Dr. Esperidião, 112 - Centro - Rio Preto - MG - CEP 36130-000 - Tel./Fax: (32) 3283-1394 - 3283-2305 
'MW1.cmrp.mg.gov.br 



Exmo. Sr: Deputado, 
R~ginaldo LÓpes ·· 

Cumprimentando cordialmenté, ; venho à Vossa Excelência, informar que em. 
Reunião Ordinária do dia 09 de Junho_ ç!e 2017,· Joi. colocado · na· pauta ·vosso Ofício ·em . 
relação ao Projeto de Lei Complemerrta,r\ 362/20-t?-;- foi rea!izada a leitura do mesmo é : 
entregamos cópias aos Vereadores,_d,QJ,eteí-idot W<?JJto;.d_iarite do expostO e benefícios ao 
nosso Município e outros, assfná.tn9s;a,:,MgJ?'.ÂP '. ~ M~Àf p1o·A APROVAÇÃO_ DO PLP; e · 
agradecemos a atenção e colab'óração;-nãd médin_do .esforços em buscar melhorias junto aos· ~ ~nicípios. . ,, · ~,.,. · · · ;" .~ ·. · ' · . · · · · _,: 

·.. .. • 1 • • .. '!1.-,;:- -~ ~ 
· Ao ensejo, r~novo sinceros protestos' de estima e··considerâção. 

-: •,ç ~, -:. ·, -:~ '; • '' j ~ ... ' • .. ' ·- ",r,. ' • " t ,.. ...... _ \ J ':'; , -~·: 

• 1 ~ .• ... . . ~ . 

,; 

•. l 
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ÇÂ.MARA· JVIUNICIPAL DE· SÃO ·'·JOSÉ DA· VARGINHA 
ESTADO. DE MINAS GERAIS 

'e 



CÂMARA MUNICIPAL DR VERMELHO NOVO 
Rua Paulo Lopes -106- 1 ~ 

i 
1 

Centro - Vermelho Novo-MG 1 
Telefax: 33 3351 8100 

E-mail:legislativovermelhonovo@hotmail.com 

Oficio n º 52 /2017 

Assunto: ENCAMINHAMENTO (FAZ) 

Excelentíssimo Senhor Deputado 
Reginaldo Lopes 

Cordiais Saudações, 

-·-=·--:::=:::::r::::a:z:::::-:-::a:::: 

Venho por este, atendendo solicitação feita através d 

Atenciosamente, 

.; ã ··=-- ~ 
Vermelho Novo, 06 de julho de 2017. 

· ujo assunto Lei Kandir a 



J . . .. 

i 

' 

----- -------------------------------------

CÂMARA MUNICIPAL DE VERMELHO NOVO 
i 
t Rua Paula Lopes - 108 - Centra - Vermelha Nava - MG Cep: 35359-DDD 
l T elefax 33 3351 BIDO _, 
l E-mail: paderlegislativavermelhanavã@lhatmail.cani" 
;..,.;,~LNW'll'tftit Cbl1' •ilft"tW;:T iit ;a - 1h;,,?C::; i'Clt3QQI'.5t:,t:71:t ••:-Í#W&D r' '.ÇfflWi?!ift#tefbt~-~ -,-

MOÇÃO Nº 01/2017 

A vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas 

regimentais, nos termos do artigo 218, do Regimento Interno, requer que após ser 

ouvido o Plenário desta Casa, dispensados os pareceres das Comissões Permanentes, 

encaminhe a seguinte MOÇÃO de apoio à aprovação do Projeto de Lei 

Complementar n ° 362/2017: 

Com a aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 362/2017, de 

autoria do deputado Reginaldo Lopes, ocorrerá mudanças a médio e longo prazo na 

situação econômica de nosso país e especial nosso município, tendo em vista que o 

nosso município poderá ser ressarcido pela União Federal com o valor de R$ 

1.016.404,90 (um milhão dezesseis mil quatrocentos e quatro reais e noventa 

centavos). 

Sendo assim, a aprovação do referido projeto de Lei Complementar, 

trará enorme benefício ao Estado e nosso Município, isso porque, conforme §1 º, do 

Art. 1°, do referido Projeto, 25 % (vinte e cinco por cento) do recurso será destinado 

aos Municípios. 

Portanto, emitimos a presente Moção de apoio ao Projeto de Lei 

Complementar nº 362/2017, para que todas as autoridades e a imprensa saibam que 

esta Câmara Municipal, referenda tais sugestões, em busca de um Brasil melhor e 

mais justo para todos. 

Vermelho Novo, 29 de junho de 2017. 

Maria Apare~tos Luiz Lopes 

PresidJnte da Câmara 



CÂMARA MUNICIPAL DR VERMELHO NOVO 
Rua Paulo Lopes -106-

Centro - Vermelho Novo-MG 
Telefax: 33 3351 8100 

E-mail:legislativovermelhonovo@hotmail.com 

Oficio n º 51: /2017 

Assunto: ENCAMINHAMENTO (FAZ) 

Local/Data: Vermelho Novo, 06 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Deputado 
Reginaldo Lopes 

Cordiais Saudações, 

Venho por este encaminhar-lhe " as manifestações escritas dos alu 

Farmacêutico Soares, pertinentes a REFORMA DA PREVIDÊM IA." 

Os alunos, Sr. Deputado, compareceram em Se 

ÊNCIA, pedindo que as mesmas fossem 

Município de Vermelho Novo-MG junto a 

~rmelhense frente as propostas desta reforma que 

e, que é a grande "massa" trabalhadora desse país. 

Maria A~anlos Luiz Lopes 

Presidente do Legislativo de Vermelho Novo-MG 
PROT -

Excelentíssimo Senhor Deputado 
Reginaldo Lopes 



,... 
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Of.: 403 / 2017 Campestre, 22 de junho de 2017. 

Prezado (a) Senhor (a).: 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, 
vimos, por meio do presente, encaminhar-lhe a Moção 
010/2017, aprovada por unanimidade desta Casa na reuniao 
plenária do dia 14 de junho de 2017 e que trata de assunto 
de relevante interesse para os municípios brasileiros. 

Sendo só o que nos apresenta para o momento , 
deixamos nossos votos de consideração e apreço, colocando­
nos ao dispor para o n~cessário. 

Ilmo(a) Sr (a) 

Atenciosamente. 

~~~_:. 
~:rg~s R~gà~~ . 

Presidente da Câmara 

DO. Deputado(a) Federal de Minas Gerais 
Brasília - DF 

E-mail: camaracampestre@outcenter.com.br 
Home-page: www.campestre.cam.mg.gov.br 

Travessa Ambrosina Ferreira, 136 - Tel. (35) 3743-2171 - Fax 3743-1910 - Cep. 37.730-000 - Campestre - Minas Gei:ais 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

MOÇÃO DE APOIO 010/2017. 

Os Vereadores da Câmara Municipal de Campestre, 
que esta subscrevem, requerem que seja encaminhada a todos os 
deputados federais de Minas Gerais a presente Moção de Apoio ao 
Projeto ··de Lei Complementar 362/2017, que propõe a 
regulamentação sobre a compensação devida pela União aos Estados 
e Municípios, bem como, a pro.posta, de , criação de um fundo de 
desenvolvimento federativo, instrumer-j to fundamental, que fará um 
encontro de contas amplo, nq quql a União poderá descontar as 
dividas dos Estados e Municípiós' das compensações que não lhe 
foram feitas outrora. 

' 
Justifica o nosso pe,dJdo o fato _de que, como é do 

conhecimento de todos, há .necessidà'de ,-desta Moção de Apoio ao 
1 " .• 1' ,r, • ,; j .,t,,,I • 

Projeto de Lei Complementar -,_362/,20.17 , · pois_ somente com a 
- , .; "i!- .• 1 ; • , 

aprovaçao deste Projeto e que.Campestr_e podera receber o que lhe e 
devido, cerca de R$ 18.694.800;0-0 / recursà ·este que será de grande 
valia para a economia de nossâ-ciâadé, ·razãÕ. péla qual, solicitamos a 
aprovação desta Moção. 

J" ··o . b . . . ,)( 
. ,... f •. . ... 

Desta form·à;1 1: $= ITT i: ,· ~f.ióme da comunidade 
• . y, ,., ... ' 

campestrense, solicitamos que a presente Moção seja encaminhada 
para todos · os deputados federais de Minas Gerais, em sinal de nosso 
reconhecimento e apoio a tão importante Projeto, rogando a Deus 
que, por sua grande capacidade de ama r, cubra os nobres Deputados 
com as mais preciosas bênçãos. 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, 
deixamos nossos votos sinceros de consideração e apreço aos 
organizadores. 

E-mail: camaracampestre@outcenter.com. br 
Home-page: www.campestre.cam.mg.gov.br 

Travessa Ambrosina Ferreira, 136 -Tel. (35) 3743-2171 - Fax 3743-1910 - Cep. 37.730-000 - Campestre - Minas Gerais 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO DO MEIO/ MG 

04.250.002/0001-90 

~OÇÃO DE APOIO Nº 05/ 2017 

DE 19 DE JUNHO DE 2017. 

DISPÕE SOBRE O · APOIO AO 
PROJEODE LEI COMPLEMENTAR Nº : ,, 

' ' l . ! • 

_i ' ! 

.( ' ' ; i' 

362/2017, QUE PROPÕE . ·:·A ( 
REGULAMENTAÇÕ SOBRE A 
COMP~NSAÇÃO DEVIDA PELA 
UNIÃO: . AOS ESTADOS E 

,, 1 ' 

MUNICIPIOS, REFERENTES AOS 
CRÉDITO;S PERDIDOS POR MEIO DA 
LEI KANDIR. 

O Presidente da . Câmara Municipal de Vereadores de 
Campo do Meio/M,G, , no . uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos arts. 130, 131 e 132, do .: Regimento Interno , 
desta Casa de Leis, apresenta esta MOÇÃO DE APOIO, ao l 
Projeto de Lei nº .362/2017, que propõe a regulamentação sobre 
a compensação devida pela União aos Estados e Municípios, 
referentes aos créditos perdidos por: meio da Lei Kandir. 

' 1 

Como é sabido, com a entrada · .. em vigor : da . Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro ,de 1996 (Lei Kandir), 
"que dispõe sobre o imposto dos Estados 

I 
e do Distrito Federal 

sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações deí serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação, e dá outras providências", 
Estados e Municípios enfrentam uma amarga perda de receita. 

Sabe-se também que na data de 30/11/2016 o Supremo 
Tribunal Federal ---: STF, por maioria de votos, concedeu ao 
Congresso Naci,on~I, um prazo de 12 (doze) meses, para a 
aprovação de uma Lei que compense financeiramente Estados 
e Municípios que foram prejudicados com a desoneração do 
ICMS sobre produtos exportados. 

Desta forma, a Câmara Municipal de Campo do Meio 
solicita ao Congresso Nacional que se mostre eficiente no que 

. Rua José Miguel Vilela, nº. 256, centro, CEP 37165-000, Campo do Meio, Minas Gerais 
Tel:. (35) 3857-2200- E-mail: camaracampodomeio@yahoo.com.br 

Site: http://www.campodomeio.mg.leg.br 
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CÂMARA MUNICIPAL '. DE CAMPO DO MEIO/MG 

04.250.002/0001-90 

diz respeito à . tramitação e ·aprovação do Projeto de Lei 
Complementar nº. 362/2017, de forma a garantir que Justiça 
seja feita em relação à compensaç.ão dos c'réditos perdidos em 
função da Lei Kandir. 

Autorizamos· a divulgação desta MOÇÃO DE APOIO em 
meio público, . renovando aqui nossos protestos de elevada 

_ estima e distinta consideração. 

Campo do f0eio/MG, !19 de jun~q de 2Qil 7 .. 
: ' 

i-
1 ;1 

' ' ' 
' Jean~Ol:veira ; - i 

Presidente da Câmard 1 j 

'fr~~-P~ 
Portinele Fernandes 

Vice-Presidente 
Mailson Reis Pereira 

Secretário 

aurício F. Silva 
Vereador Vereador : 

~~ 
Vereador 

(l_~~~~~~ 
~ebastião M. Marques i 

Vereador 

vi p- (., 'f' ~ (1.. :) (=- (1' 5 5 V /1,-' lc /lb /-"' C,..JO 

Walter de Assunção 
Vereador 

Rua José Miguel Vile_la, nº. 256, centro, CEP 37165-000, Campo do Meio, Minas Gerais 
Tel:. (35) 3857-2200- E-mail: camaracampodomeio@yahoo.com.br 

Site: http://www.campodomeio.mg.leg.br 



~ 

aprovada no que . diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão : , • • T- • ... , . ..~ , ~ ' ..,.. r. • , 

, ànalisar. ' , , 
, 

<J.' 

sendo, não havendo manjfestamo-nos favoravelmente 
. aprovação tja moção n/_0212p11, . . 1, · \· .• · 

'RACA DONA QUITA. 69 • CENTRO • FONF: {~R\ ~?"1-71 "~ • ~l=P• ':tO':tOSU\nn ' - ' n1 une- n, Á ,..,, • • un, • ... ,.. __ • ·-





bilhões 

possibilidaf!e de um redesenho de: um nÓvÔ pacto fede~ativo no Brasil, _e 
' • 1. 

para que o muniçípio de Olhós D~gua MG, seja' ressarcido pela união con:, · 

· valor · devido , · de R$ . 4.853.028,61, 'e necessário aprov~ção e ·. , -. 
.. ' ..... ~ :.. '.!\... ' • ,. ,,. • . • ~ . 

regu.lamentação da lei complementar ·nº 362/2017. Que será motivado 

'RACA nONA ôl IITA RQ - r.i=NTRn - i=n, .. 11::- (':U:l\ "1?1;:L7 1.C::"1 - l"CD, "10"100 nnn . "' un.,. '"";.,..,.a ..... - - --- - ·-
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO VASCONCELOS 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº0l/2017 

" MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO .PELA INICIATIVA E 
TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
Nº 362/2017, DE AUTORIA DO DEPUTADO 
FEDERAL REGINALDO LOPES" 

Os vereadore s infra · assinados, vem,.- apresentar em nome da 
Câmara Munic ipal de Alfredo Vasconcelos; devido à assinatura da 
unanimidade doi vereadores -desta -· casa ·· 1egisl~f i va, Moção de 
Congratulação pela · iniciativa e -- ·tramitação ' ·· do ·P,rojeto de lei 

• 1 
compl ementar nº 362/2017, de - autoria do Deputado ·F°ederal Reginaldo 
Lopes, que tramita perante -- a Câmara do; Deputados 'com o objet ivo de 
regulamentar o · artigo 91 _do Ato · das · D~9pos~ções ' Constitucionais 
Transitórias, que · trata · sobre a compensação devida ela União aos 
Estados e §.:ç,~~:itto Federal • pe+a. deso ,e.; -re..: .t1 ibutária das 
exportações &l~,1:i'"}s p:r;imários , e sernie'labo- -~ ' s ge 

1
ada durante a 

v igência da~yr.Rt; 

JU..S.!:[' I· Fffi-G-ASI'IVA 

~P :~~ o de J.e í c0rnplern~~tar Qº ;!62/20,1 · · :Z.t autoria · do 
Deputado \ E.eâ.-e"t~. Regina:rdo Lopes, v isa a r:egul: iVa:c;:ão sobre .a 
cornpensaçã~ aj~éia pela União aos Estados e- Muni ~ 

1 
-., · { objetivando 

garantir o_,~;:111~pio de justiça e equidade · aos· respec,'Eu;' ,©S entes , na 
di stribuiçã9!fg_.9,lf· valoL{~~'Kãe,5'&eyâfs_sgd~s'J4Jfllit União em~ ~lcbrrência' das 

~ .~ ..... \., .. - .. ~ desonerações causadas pela Lei Kandir. . c,:a . . e-=. : . ·, . =· 
O ~ égi·o Supreino . Tribunal Federal Ja deé1M1u que 

regulamentaçO da compensação da's perdas da·· lei Kand~ foi um 
omissão lesi~ da União pa,ra os Estados e Municípios. ~ _. ·- ~ ,,,,.,.._ . -~ . ' . 

Apen~ ª ~título · de iiustração,. segundo dad~ inforrnad'o s ··· pe·Í o· · 
Deputado Federal R'eginaldo Lopes, . os crédi tél~ da Lei K;â:ndir ,. ~ 
pertencentes ao .Esta~o de. Minas Gerais alcanç am, durante a ·vigênêi~- di 
citada lei , o rnontan~ .e ô.e '" cento e tr \:1:ta e seis bilhõ.es de reais, , . 
ressaltand~ :ru~ parcela , â e ~i e crr€irnta 1

~ ~11ts1enç;e aos _rnu!lic~pios, ·._dentre ,, -/'.; 
eles o municipio de Al :!?redo ya~.~Ol'r~ l ~ ._ .: · · ,, · · :{. :.·., · .,...,, . 

~ "i ....... '~ • ,::, 
•' :..-. T' 

Destarte, considerando a. suma irnportârici~ -- da matéria -tratá da 
no projeto_ de lei . complementar alhures . destacado, . de autor i ·a - -do 

, .. ,::, } ... ri-: 

Deputado Federal Re-gin?ldo . Lopes ,'. bem corno . o. ní ticio 
município de Alfredo Vasconcelos em tal questão~ os ve·:)'.'e ado:re_s ~,qesta . ;, 
augusta casa de leis vem apresent ar a presente .'Moção _de · .. Congràbulação 
pela iniciativa e tramitação do projeto - - de lei· '"cornplern~ntar nº _.. ~---
362/2017, que tramita perante a .. Cârnara dos peputados. ·, 

ALfredo ~as concelos, Sal~ - da ~ · sessões, 
< • • 



CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO VASCONCELOS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RITÁPOLIS 

Ofício nº 78/2017 
Ritápolis, 30 de junho de 2017. 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado Federal Reginaldo Lopes 
Rua Araguari, 1685 - Santo Agostinho 
30190-111 -Belo Horizonte-MG 

Assunto: Encaminha moção de apoio 

Senhor Deputado, 

1. Encaminhamos a Vossa Excelência, nos termos do art. 23 8 do Regimento I_nterno 
da Câmara Municipal, a Moção nº 2/2017, de minha autoria, através da qual o Poder Legislativo 
do Município de Ritápolis manifesta apoio ao Projeto de Lei Complementar Federal nº 362/2017, 
de autoria de V. Exa., atualmente em tramitação inicial na Câmara dos Deputados. A referida 
moção foi submetida ao Plenário desta Casa Legislativa na 3ª sessão extraordinária da 1 ª sessão 
legislativa da 14ª legislatura, realizada em 29 de junho de 2017, sendo aprovada por 
unanimidade. 

2. Tal apresentação deu-se em atenção ao vosso "Ofício: s/n. - GRL/BH - urgente", 
datado de 25 de maio de 2017 e recebido nesta Casa Legislativa em 9 de junho de 2017, bem 
como ao pedido de apoio feito pessoalmente por V. Exa. por ocasião de encontro no 34° 
Congresso Mineiro de Municípios, realizado em Belo Horizonte. 

3. Na oportunidade, informamos que a referida moção foi encaminhada também ao 
Presidente da Câmara dos Deputados, para fins de consignar o apoio do Poder Legislativo do 
Município de Ritápolis à proposição que tramita naquela Casa, o qual permanece à disposição de 
V. Exa. no apoio às demandas favoráveis ao povo mineiro e ritapolitano. 

Atenciosamente, 

~bel de Sousa 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

Travesso Frei Gotordo Boom, 49- Centro - Ritápolis/MG- CEP 36335-000 
Telefone: (32) 3356-1159 - www.ritopolis.mg.leg.br - comoro@rilopolis.mg.leg.br 

1/1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RITÁPOLI:S 
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MOÇÃO Nº L, DE 2017 
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O Vereador que esta subscreve requer que seja encaminhada à Câmara · dos · 
Deputados, após ouvido o Plenário, nos termos dos art. 238 do Regimento Interno, a pre·sente 
MOÇÃO DE APOIO ao Projeto de Lei Complementar Federal nº 362/2017, de autoria do 
Deputado Federal Reginaldo Lopes (PT/MG), atualmente em tramitação inicial na Câmarfl · 
dos Deputados. ·,: i ; · 

' ~.: ~ ... ~ . ' 

JUSTIFICATIVA 

/,•. i: ·· 

'i 
• t. ' 

~ . ' ' 

' , ,, ,, ·1' 1 

. f .· ~. J 

. ,· : ~ 

A Lei Complementar Federal nº 87, de 13 de setembro de 1996, alcunhada ''Lei 
Kandir", promoveu a desoneração do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação <ie :.: 
Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de · , : 
Comunicação (ICMS) das exportações de produtos primários, de produtos industrializados i ' · 

semielaborados e de serviços. Tal desoneração promoveu uma significativa queda de 
arrecadação, afetando gravemente a saúde financeira dos Estados e dos Municípios. · : : 

:,; '. 
Até 2003, a Lei Kandir garantia o repasse de valores para compensar essa 

desoneração. A partir do exercício de 2004, todavia, em virtude de alteração legislativa, 
deixaram de ser previstos os valores de compensação, embora tal direito ainda fosse 
reconhecido pela legislação. A omissão legislativa tem causado prejuízos aos Estados e ao 
Distrito Federal, entes competentes para instituir o ICMS, e aos Municípios, destinatários de 
parcela dessa arrecadação. Diversos entes são devedores da União, enquanto a própria'UniÍio · 

1 . 1 ' f 

é devedora dos valores compensatórios dessa desoneração pro ela instituída. · , . : '. · 
. . . . '; 

' 

O Projeto de Lei Complementàr Federal nº 362/2017, de autoria do Dep~~lo · · 
Federal Reginaldo Lopes (PT/MG), visa regulamentar o art. 91 do Ato _das Dispos1çõies 
Constitucionais Transitórias (ADcn, estabelecendo essa compensação financeira, que dever~ 
ser utilizada para saldar dívidas com a União e com os regimes de previdência social. · ': · 

Assim, a Câmara . Municipal de Ritápolis, representante do povo ritapoliiano, · 
manifesta o seu APOIO à proposta, na medida em que beneficiará o Estado de Minás Gerais .. 

1:: ; 

'! . · • ' :' 

' ,-. "-; / ~ . 

1 ', 1•, 

:: i 

·' : . 
. ' 1 ·. '! . ' 

., . . ;. 

e, consequentemente, o Município de Ritápolis, e espera que os parlamentares federais sejàm . ' · ; 
favoráveis à sua aprovação. · · ' · ; ·. 

Câmara Municipal de Ritápolis, 27 de junho de 2017. 

APROVADO D REPROVADO 

TURNO UNICO • a favor contra -/~ 
0 1• TURNO-a favor _X_ conlra 

0 'ze TURNO· a favor _X_ contra 

~dor Luiz Abel de Sousa 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

~~ji,J1r~. 



LIS , 

Of.n.º 63/2017 Gab.Presidência Em 19 de Junho de 2.017. 

Excelentíssimo Senhor Deputado, 

Agradecemos pela informação e oportunidade de demonstrar o apoio desta 
Casa Legislativa ao PLP 362/2017. 

Encaminhamos cópia da Moção n. º 002/201 7. 

Exm. 0 Sr. 
REGINALDO LOPES 
Deputado Federal 
BRASÍLIA - DF. 

. ' 
/AV. li~ ~IM!lffiS., 27 =-TI:li.JE~!E (J1)37~54-~A.~POUS-MDNAS &lll~ 
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CÃMAM MlJNOC!PAD DE CAETANÓPOLRS 
CfEP 31571~- IES'f Aft)O DIE MBNAS GIERABS 

9dOÇJÍO 1v" 002 áe 19 áe Junho áe 2017 

MOÇÃO EM APOIO APROVAÇÃO PLP 362/2017. 

A aprovação do Projeto de Lei Complementar 362/2017 se faz 
necessário para ressarcimento pela União de valores provenientes dos créditos 
perdidos por meio da LEI KANDIR que desonerou as exportações de produtos 
primários e semielaborados do pagamento do ICMS. 

Para que o Município de Caetanópolis/MG seja ressarcido pela 
UNIÃO com valor devido de R$5.389.503,21 é necessário a 
aprovação e regulamentação do Projeto de Lei Complementar acima 
mencionado. 

Câmara Municipal de Caetanóp ·s/MG, em 19 de Junho de 2.017. 

BEIRO CATARINO 
Vice-Pre dente 

SIRLANE ~~~ES FÉRREIRA 
Secretária 



CEP 36640-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Mar de Espanha, 27 de junho de 2017. 

Ofício nº: 0195/GabPref/PMME/2017 
Att.: dr. Reginaldo Lázaro de Oliveira Lopes - Deputado Federal. 

Assunto: resposta ao oficio s/n - GRL/BH de 25 .05 .17 - Lei Kandir. 

Prezado senhor, 

O prefeito de Mar de Espanha/MG, no uso de suas 

atribuições, e em resposta ao oficio supra referido, vem à honrada presença de v. 

exa. primeiramente parabenizá-lo por tão importante e louvável iniciativa, a qual 

muito ajudará a todos, especialmente este Município, que de fato muito sofre com 

as sucessivas perdas de receita e concomitante aumento de obrigações. 

Desta forma, é esta para manifestar nossas congratulações 

pelo excelente trabalho, sempre na defesa das causas municipalistas, bem como os 

devidos agradecimentos, pedindo que, na medida do possível, mantenha-nos 

informados a respeito dos trâmites respectivos, bem como se há algo que possa ser 

feito por esta Administração, no sentido de contribuir para o sucesso desta 

empreitada. 
Assim, igualmente agradecendo pela lembrança e 

consideração, reitera-se, na oportunidade, protestos de apreço e respeito. 

Atenciosamente, 

U; 
WELINGTO 

Praça Barão de Ayuruoca, nº 53 - Centro - Mar de Espanha/MG 

Telefone: (32) 3276-1225 - Fax: (32) 3276-2828 



CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA FORMOSA - MG 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Rua João Pacheco, 56 - Centro - CEP: 38.720-000 - Fone (34)3824-2144 - Tele fax (34)3824-2527 
E-mail: camara@camaralaqoa.mq.qov.br- home page: www.camaralaqoa.mg.gov.br 

MOÇÃO DE APOIO 0112017 

Os vereadores que a presente subscrevem vêm, através desta, após ouvido o Plenário, 
ser solidários e encaminhar MOÇÃO DE APOIO À APROVAÇÃO DA PLP 362/2017, em caráter 
de urgência, uma vez que mudará a curto, médio e longo prazos a situação econômica e financeira 
de nosso Município. 

MENSAGEM 

O Poder Legislativo Municipal, representante do povo, apóia com louvor qualquer ato 
do legislativo que possa causar beneficias à sociedade brasileira, notadamente aos Municípios que 
atravessam momento econômico-financeiro de dificuldades. Vislumbramos que a referida PEC visa 
compensar as perdas de Lei Kandir, que, a nosso ver, foi um ato de omissão lesiva aos Estados e 
Municípios e servirá para quitar dívidas com a União e com os respectivos fundos dos regimes 
próprios de previdência de seus servidores e com o regime geral da Previdência Pública. 

Assim, pedem que tal Projeto seja APROVADO em sua totalidade pelos Deputados e 
Senadores. 

<?MLagoaFomowM~wilio:2~ 
11 Geraldo Célia Nunes de Macedo Gilson de Sousa Braga t1/à0 

JM.,vufDwo~ ~eh~~ e,U~~ dtoL_fu;u. 
Helen Cássia Bernardes de Lima Baltazaartins de Magalhães 

Fabiano Gonçalves de Lima Magalhães 

-



CÂMARA MUNICIPAL DE RIO POMBA 

Estado de Minas Gerais 

1111-1.i, 

Oficio nº 45/2017-PC 

Exmo. Sr. 
Deputado Reginaldo Lopes 
Câmara dos Deputados 
Brasília- DF. 

ASSUNTO: moção de apoio. 

Rio Pomba/MO, 26 de junho de 2017; 
250º da Fundação e 185º da Emancipação. 

Comunico a V. Exa. que a Câmara Municipal, na data de 22/06/2017, aprovou a 
Moção nº 05 (anexa), de minha autoria, a qual segue anexa para encaminhamento à 
Comissão Especial e à Mesa Diretora da Câmara dos Deputados. 

Ao ensejo, apresento protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

VEREADORJORG 
~~. 

S MARTIN'S SOARES 

Praça Dr. Último de Carvalho, nº 68 - Centro - Rio Pomba/MG (CEP 36180-000) 
Telefone: (32) 3571-1455 · e-mail: camararp@rdfnet.com.br 

www.cmriopomba.mg.gov.br · 



CÂMARA MUNICIPAL DE RIO POMBA 

Estado de Minas Gerais 
~ r-:-:---__ 
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE RlO POMBA- MG. 

MOÇÃO Nº 05 / 2017 

-MOÇÃO DE APOIO AO PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTARNº 362/2017. 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas legais, vem apresentar ao 
Plenário da Câmara a MOÇÃO abaixo para que, após tramitação regimental, se aprovada, 
seja enviada ao Deputado Federal Reginaldo Lopes para encaminhamento à Comissão 
Especial pertinente e à Mesa Diretora da Câmara dos Deputados. 

A Câmara Municipal de Rio Pomba apoia o Projeto de Lei 
Complementar'nº 362/2017, de autoria do Deputado Reginaldo Lopes, que 
dispõe sobre a regulamentação · do Art. 91, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, que trata sobre a compensação devida pela 
União aos Estados e ao Distrito Federal pela desoneração tributária das 
exportações de produtos primários e semielaborados. 

J U S T I F I C A T I V A: 
O Estado de Minas Gerais tem a receber da União um montante de 136 bilhões de 

reais provenientes de créditos perdidos por meio da Lei Kandir, que desonerou as 
exportações de produtos primários e semielaborados do pagamento do ICMS, sem que 
houvesse recompensas ao longo dos 21 anos. Desses 136 bilhões, 34 bilhões devem ser 
destinados aos municípios. 

O Supremo Tribunal Federal - STF, decidiu que a não regulamentação da 
compensação das perdas da Lei Kandir foi um ato de omissão lesiva da União para com os 
Estados e Municípios. 

Então, o Deputado Reginaldo Lopes apresento à Câmara dos Deputados o Projeto 
de Lei Complementar nº 362/2017, propondo a regulamentação sobre essa compensação e 
a criação de um fundo de desenvolvimento federativo. 

Ao Município de Rio Pomba, calcula-se o valor mais de 11 bilhões a ser ressarcido 
pela União, porém, como já dito, é necessária a regulamentação proposta pelo Deputado 
Reginaldo Lopes. 

Mediante a relevância do assunto, sugiro que esta Casa se manifeste perante a 
Comissão Especial designada e a Mesa Diretora da Câmara dos Deputados através desta 
moção de apoio à apreciação e aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 362/2017. 

Rio Pomba, Estado de Minas Gerais, Plenário Presidente Tancredo de 
Almeida Neves, 12 de junho de 2017; 
250° da Fundação e 185º da ão. 

Praça Dr. Último de Carvalho, nº - Centro - Rio Pomba/MG (CEP 36180-000) 
Telefone: (32) 3571-1455 · e-mail: camararp@rdfnet.com.br 

www.cmriopomba.mg.gov. br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO POMBA 

Estado de Minas Gerais 
~ .. ~ 
·~, ,,,~1 .. !?_E - i'"i. ~t~~-. 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO POMBA-MG. 

MOÇÃO.Nº 05 / 2017 

MOÇÃO DE APOIO AO PROJETO DE 
· LEI COMPLEMENTAR Nº 362/2017. 

. . . . O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas legais, vem apresentar ao Plenário da Câmara a MOÇÃO abaixo para que, após tramitação regimental, se aprovada, seja enviada ao Deputado Federal Reginaldo Lopes para encaminhamento à Comissão Especial pertinente e à Mesa Diretora da Câmara dos Deputados. 

A Câmara Municipal de Rio Pomba apoia o Projeto de Lei Complementar nº 362/2017, de autoria do Deputado Reginaldo Lopes, que dispõe sobre a regulamentação do Art. 91, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que trata sobre a compensação devida pela União aos Estados e ao Distrito Federal pela desoneração tributária das exportações de produtos primários e semielaborados. 

J U S T I F I C A T I V A: 
O Estado de Minas Gerais tem a receber da União um montante de 136 bilhões de reais provenientes de créditos perdidos por meio da Lei Kandir, que desonerou as exportações de produtos primários e semielaborados do pagamento do ICMS, sem que houvesse recompensas ao longo dos 21 anos. Desses 136 bilhões, 34 bilhões devem ser destinados aos municípios. 
O Supremo Tribunal Federal - STF, decidiu que a não regulamentação da compensação das perdas da Lei Kandir foi um ato de omissão lesiva da União para com os Estados e Municípios. 
Então, o Deputado Reginaldo Lopes apresento à Câmara dos Deputados o Projeto de Lei Complementar nº 362/2017, propondo a regulamentação sobre essa compensação e a criação de um fundo de desenvolvimento federativo. 
Ao Município de Rio Pomba, calcula-se o valor mais de 11 bilhões a ser ressarcido pela União, porém, como já dito, é necessária a regulamentação proposta pelo Deputado Reginaldo Lopes. 
Mediante a relevância do assunto, sugiro que esta Casa se manifeste perante a Comissão Especial designada e a Mesa Diretora da Câmara dos Deputados através desta moção de apoio à apreciação e aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 362/2017. 

Rio Pomba, Estado de Minas Gerais, Plenário Presidente Tancredo de Almeida Neves, 12 de junho de 2017; 
250º da Fundação e 185º da 

VEREADORJOR 
Praça Dr. último de Carvalho, n 68 - Centro - Rio Pomba/MG (CEP 36180-000) Telefone: (32) 3571-1455 · e-mail: camararp@rdfnet.com.br 

www.cmriopomba.mg.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITURUNA 
ADMIN ISTRAÇÃO 2017-2020 

lbituruna, 08 de junho de 2017. 

Ofício nº 176/2017 

Serviços do Executivo Municipal 

Assunto: Resposta ao Exm. Dep. Reginaldo Lopes 

Excelentíssimo Senhor 

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos por meio deste agradecem vosso 

inestimável empenho para com os municípios mineiros. 

Como é de vosso conhecif'r!ento, a luta municipalista, sempre árdua, 

depende sobremaneira dos esforços de combativos representantes como Vossa 

Excelência. 

Dessa forma, deixamos aqui expresso nosso apoio à este nobre movimento 
. • . • l ' • 

que, não é apenas vosso, mas também nosso e de·todo: município do estado. .. " . • ... , . 

Ressaltamos aqui nosso orgulho em tê-lo como riossq representante. 
' . . . ' .. ~ 

Sem mais, reiteramos nossos yçios de amizade, estjma e· apreço. 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 
Reginaldo Lopres 
Deputado Fe_deral PT/MG 

Francisco Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

lbituruna-MG 

Rua Regina Nicolau, 195 - Centro - lbituruna/MG - CEP: 37.223-000. 
Telefone: (35) 3844-1166 - Fax: (35) 3844-1143 - Site: ~ mg..gOY..br 



1 CÂMARA MUNICIPAL DE PRATÁPOLIS 
MINAS GERAIS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PRATÁPOLIS - MG. 

Ofício 326/2017 

Os Vereadores infra-assinados, com base no Art. 84 do Regimento 
Interno dessa Casa, propõem que seja consignada Moção de Apoio à 
Aprovação do Projeto de Lei Complementar 362/2017. 

Confiante no pronto atendimento aproveita-se o ensejo para 
renovar os protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Pratápolis, 19 de Junho de 2017. 

sJ~~oNunes 
Presidente 

Secretário 

~&r~~~ 
Vereador 

Vereador 

Agricio Ricardo de Melo 
Vereador 

1~-
Helena Antônia Duarte 

Vereadora 

4/4~~/?-
~fiey Rodfigues Chaves 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRATÁPOLIS 

MINAS GERAIS 

MOÇÃO Nº 02/2017 

Apresenta Moção de Apoio à Aprovação do PLP 362/2017. 

A Câmara de Vereadores de Pratápolis-MG, registra MOÇÃO DE 
APOIO INTEGRAL À APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR - PLP 362/2017, que propõe a regulamentação 
sobre a compensação devida pela União aos Estados e Municípios, bem 
como, a proposta de criação de um fundo de desenvolvimento 
federativo, instrumento fundamental, que fará um encontro de contas 
amplo, no qual a União poderá descontar a dívida dos Estados e 
Municípios das compensações que foram feitas outrora. 

Sendo assim, emitimos a presente Moção, para que todas as 
autoridades e a imprensa saibam que esta Câmara Municipal, referenda 
seu apoio à aprovação da PLP 362/2017. 

Sala das Sessões, 19 de junho de 2017. 

/4~ 
Sé~ Fráncisco Nunes 

Presidente 

Secretário 

~~,,;;)j<---
/ ulio César de Souza 

Vereador 

Vereador 

Agricio Ricardo de Melo 
Vereador 

~ -
Helena Antônia Duarte 

Vereadora 

LI·!J/4~' ~V ' 
Tá'ff~ Rodrig'l'.'.íes Chaves 

Vereador 



~6l 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRATÁPOLIS 
MIN AS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

O Estado de Minas Gerais tem a receber da União um montante de R$ 136 bilhões de reais provenientes dos créditos perdidos por meio da Lei Kandir, que desonerou as exportações de produtos primários e semielaborados do pagamento do ICMS, sem que houvesse recompensa ao longo de 21 anos, dos quais 25%, equivale a R$ 34 bilhões que serão destinados aos mun1c1p1os, sendo a unica possibilidade de um redesenho de um novo Pacto Federativo no Brasil. 

Para que o Município de Pratápolis-MG seja ressarcido pela União com o valor devido de R$ 10.563.458,90 (dez milhões quinhentos e sessenta e três mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos) é necessária a aprovação e a regulamentação do Projeto de Lei Complementar Federal n° 362/216. 

Desta forma, aguarda dos nobres Pares a aprovação da presente Moção de Apoio à Aprovação da PLP 362/2017. 

Pratápolis, 19 de junho de 2017. 

Presidente 

Agricio Ricardo de Melo 
Vereador 

4 pa-~~ ~-/ ulio César de Souza Helena Antônia Duarte 
/ Vereador ·;/-- _ /J . ,#Vereador 

~ f 0dty:_ · é7-~ Tarley Rodrigues Chaves 

Vereador 



~âmmra ~d.i (p/'OND~ 

YQJ/adÓ--de ~aÁ [PenzitJ 

Ofício nº c2J..,12017 
Assunto: Envia cópia de documento 
Serviço: Secretaria da Câmara 
Data: 21/06/2017 
NESTA 

Senhor Reginaldo Lopes, 
·.··,~ ·. "· t. :i t.''i .e..,.. .. ,.J t..,..;;. ·r 

., " ~ ", ' .. ,.,.,. ' \" -,..., ·' 

Anexo passo-' as ·- mãds de Vossi Excelêhci~ cópia _da · "Moção nºO 1/2017 que 
apoia o projeto de 1ê/ complementar nº362_, de 2Ô 17", j'úritamente com uma cópia 
da ata, ocorrida eni· réunião. orclinátia. em 20 de jtlnho do corrente ano. 

t ..., ---::.·:., ~ ·.· ' - :. .. ~ : .. ~ ......... : .. ·:.~ ~~: .. : · ":· 7:t' 
1.--: .,, .. ;. #·' 

~ "'l., • ...... .. ... 

Na oportunidade, colocamo-nos à. disposição· e reiteramos votos de estima e 
consideração. · . ., 

Exmo. Sr. 
Reginaldo Lopes 
Deputado Federal 

.' 

Câmara Municipal de Porto Firme, Av. 18 de Agosto, 425, Centro, CEP: 36576-000 
Porto Firme - MG - Tel: (31) 3893 1436 / Fax: (3 I) 3893 - 1436. E-mail: camaradeportofirme@gmail.com 
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MOÇÃO 01/2017 

Os Vereadores que abaixo subscrevem, solicitam que após ouvido o Soberano 

Plenário desta Casa L~~,;\sta}tª· 1;~!f~'},vie}i'"~ º t ., ,Q de apoio ao Projeto de Lei 
Complementar ~~~~,q,J,Zt~que trà{!1jff ~~. c ij)n~ta dos~ ~9~ijg~s, em Brasília. 

'\ '·-0 - .... ..,_,,, .. ~ ,;,,,";'"\' t"""'_r j '1 r-~1_ r-,.,.,,f. 1·· ... ,..,, ·i"• ··-~. \,, ~ .... , ! ; ·,. \.r ' ;: l ~. 1 "".f/ . j' 
Em 13 de Setembrót~~~1~~:2,~i:J2Ée!~~1~.~Et~.~~~ · 

1 
r ~~éfuentar nº 87/96, conhecida •:,--=~ ;t,,...,.,t-;"''40'4'f,_ .. ~t:JrA • ~i ,-'i,.,1-\:1"~. (~ 

como Lei Kandir. Está ... l:;,~bç,pncedi~,,J~\9.~.ão de ir:LJJ{:;)õs sobre operações relativas á 
·\·<t::,=:r.~,·-,.:~:?.r~!?_::~·t:°0rfrt,}l\\'i1':'.f;t;,~~~tft\tf~. ~f~~~ 

circulação de merc~dorias;{~ s·~ryiÇô~ç('. iti'olUinQo.': j :ir.0.d.utõ,S:, primários ( como minerais e 

Gerais, · um grande 

Para compensar o preju..ítêf q9(f d:tú$áriá.,~_osJ:iStáçJos'./é(Distrito Federal o·Artigo 91 do 
'(, .. Ç:" .::;~jf/·.~_-.. -.- __ .. _(·:)-:.;·1,.-~~::~-~~Ji~·;::·-.~:~:~~~~i~-,~.- ;i·· 1r:~~t:""~ · 

Ato das Disposições 1frâ:ô,sit'c5rfás7,dá Ç. §titóição"F~der~I propôs a regulamentação de t ,11'.i<?{"'' .... t 
uma compensação, ohde os Entes Fif" .,~ dosJ2,pderiamtcompensar este valor perdido - l ~rl~~-.rici~!J.f!~·t;}:h~~~~ ~.;·.);:-r~~~ .. ~,~-~1 
com possíveis débitos ~ U(:(~iQlíá~SÇ)ljlO:,·ct~ddra:â::Uniã'ói ;~o entanto este artigo 91 ainda . -~·/~:~·, r:.-? :·:-:..~~: ?~-f ~ .. , .. ;~:~1, .;.r i'};,-;~;1.·:; .. -:~ ~= .1- :·:}\: :'. :· .. _ ~:;:: ~-{~,.~~ -<--·;,Ji 
não foi regulamentadcxt ~l<R~1;;1.;~t~~9,W~g~qw!,?,l ~l.>Prejuízos bilionários em suas arrecadações, d~trgg~~~s~~~::: . 1 
o projeto que se ;p6ià~~ô~st~rJ;,1õçã"õ7:'êTiftéW e1~í~fu~f~ )f; ºbre a regulamentação do 

.--,:,,~~~;'.·(\: .//~ : .. _l~-~: ~:\!:,<;/~\.,\X.,f ::i:~,'• .. Y,·'.,~~:.??:-}~r'f;,,, 
Artigo 91, do Ato das Disposiçõesi,;f fan$it6ríàs~l5~ta que seja efetivada a compensação 
devida pela União aos Estados e ao Distrito Federal em razão da desoneração 
tributária das exportações de produtos primários e semielaborados. 

Sendo aprovado o presenta projeto de Lei o Estado de Minas teria um crédito com a 
União no montante de R$ 136 Bilhões de reais, dos quais 37 Bilhões teriam de ser 

Câmara Municipal de Porto Firme, Av. 18 de Agosto, 425, Centro, CEP: 36576-000 
Porto Firme - MG - Tel: (31) 3893 1436 / Fax: (31) 3893 -1436. E-mail: camaradeportofirme@gmail.com 
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José Geraldo Januári 

Joaquim Roberto d 

José das Dores soares: 
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<@ânuwa ~ ~ (pj51o,mp p;=-Í/H/Uf 

~ ado, de !3/~aÁ fj'e/J'aló 

repassados aos estados. O Município de Porto Firme teria direito a cerca de R$ 

2.080.000,00 (dois milhões e oitenta mil reais). 

Assim sendo, esta Casa Legislativa por meio desta Moção, dá total e irrestrito apoio ao 

Projeto de Lei Complementar 362/2017, uma vez que sendo aprovado pelo Congresso 

Nacional trará mais equidade na distribuição dos impostos e consequentemente, além 

de, diretamente, proporcionar uma compensação de contas entre a União, e os 

E t d M 
. , . ,,..7, 

S a os e UíllClplOS. . . r1 ,,,,., i \ ~ :t l1_ 'f"'-', '[""1 

., ·~ ft .);·,•· ;,,// {1,....,.Jj .. .,,1 ,,~\\~ •• ,,{": i,,S tfl,-. r-,< .M,.t 

\ .,,,, ~"\,, . .J. i' '-r,, .. "'i t_, ... :.J \ t,.,,../"J b ,/ 

Esta Moção de Âpoiàti é~â f6via¾~ jf nt arn~t~Jêqmf êqp,·~ jã ata da sessão dos dias 

20 de Junho de iQ_~/ -~~J :e~ §tl nt&:dl st[ ~P., .9Jd _ 1d' aÍ~io, Sr. Deputado Federal · 

. ~T. . ~ 
t ~-

,if' >.Portp-E;irm~:;J20..0ê' J.Unhq·-de2017. 

li~~~ij;iiii~~~, ~i~ã 
Preside~t~::·)~~ ,;;;c}1~ .... ~~ ~<'e-> 

Í .. , 'º Ma:~~i~Mor~J..ra Pais~ 

. 
1i31:r:st:;:-;t P:t2r.z;:irt~il 

V·,ce Presº·,··de···'n·' ···t·e·~.~,, .. · : H .. i ,.:.ll:,.(··.·,-·.:t;./,.··}·--,i 
. . ·~·: .'' .. ~ l·~: .. : .... ·-·. . -· · .. :'. ~::, 
;,, •.. ·\\:· •. :: •• ,. ~ : ; · { l~ .. :;:<~f- ·:1·:·:Q~.f ~: ~-;i'1-t.:.: .. :~i!~::.:··;;~; 

-~it5: ~:::·Márcelo ºpâüré( SfqUeira 

''¾,,~tt:t~1i.:!Jiiit)~'-~ pf~ 

Antônio Francisco Teixeira. 

2° secretário: _,,,_/Â_~ ____ Ef __ ~i,-"------------
Helton Rogério Barbosa Santana 

Vereadores: 

Câmara Municipal de Porto Firme, Av. 18 de Agosto, 425, Centro, CEP: 36576-000 
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111 SESSÃO: Aos vinte dias do mês de junho do ano de 2017, às dezessete horas e 
trinta minutos, no Plenário José Aniceto Saraiva, edifício da sede, situado à Avenida 18 
de Agosto nQ 425, Centro, neste município, sob a Presidência da Vereadora Maria 

:::e~:g~i~~!;ª ~::~~:~::~; ~~io~~;ªJ; r~Í ~~i ip;
1
1r{~·~;::::t!~:b!:~:i;c; ~=r::~rç: ~ 

Helton Rogério B~tb';~~~si ~t~na, J~~~i'1;,,,~01\;~ff da siiy~:,fü;ifig~~s, José das. Dores~ 
Soares, José Geralâ~ Jar,:µ.5r~o, ~õ\é ~ 9fi9:Gonç~íyesl ê(re]rêJ~1MaJtelo Paulo Siqueira. '··\ , , " ,, -~.. ' t. i· ,. r • ., ;r ., .. A Senhora Presidenf~>,detla,101;1 ªJ:t~ctà.,,atH~;$essãQ,!.fai.enp~r'as/prações de costume e 
convidou º Vereador H~~[f6./irrflrié'rl~ãí1ij~~1fslfm~t;;:lf!iiãti~.t.ef, izar ª leitura da Bíblia 

~:~:;ç~~- :::,:~~~1if :tt~;;;[~{i}!~ii;;~i;;;g;;e~:~::,'::;~:;:ua: ( 4; 
Sr. Prefeito Municipal,\ qqe:, providé.riête¾çasêãlhó/par~iai:êpp;,ijh idade do Braço Forte, JI /1 

:;;{:. f ''..: :~:·:::= -:{} :: ~- -~ ~·:_; ;;::-: _;~:~::;:.;; ::~, -~~~~;,\;;:'._:: t .~--::-~\::~t~\/.f( {.\\.::(. ·/:t sentido Macuco á Braço· FortteLêiseritidb·,Bra~o,·Fotte·;a(P,oitô Firme, zona rural neste 

'·:~~~~~~:· a~n:;_c:~:~eit:t~f ~j~~;~~Jil~~/~~~~~~~11~1,e J::~u~i~i~:I~: c:;:i~:~ 
da obra da Comunidad~~Nõss~{':S~hbôtã_'tAt,i'.ifê.ê1ôâ%J l~tf~~9i na Biquinha, zona rurà , J/:·::,.:i1,~.,: .. ;\):: · -.~·-~--:·_ ; · :-.: ;~ '-'-'.~ :::·,;k~f:.~;i;::~~~ -;\i;,·.~--~<:-h~·~j~t<r:i;:J.t~-.~:-.~-n este munic1pio. lndicaçab .-_nº78/20,17·'ideti.autõ'rià.;,dó::%Vereador Antônio Francisco \ } ~-- '.-!:·,''.~'.'{~ ::·ª-~?•>,:~;!'>~/ ~·\ ~-::~~\~;'";;!?.l(·i1r~:~t.:,.\~ {~Ji),:;;~_;-~ }i{:tf,_:-:,;.4~~, · Teixeira, sugerindo aoJ}.;$b~ PrêfêffüJi!Ml:J.nicipál~"· q1fê'""'proyidencie alargamento - e 
cascalhamente d~ mor}~"-dos Olhmf'.'~ _á; ~;}ít'zona rural neste município. Indicação 
nQ79/2017 de autoria do v~réâ~_o.c,)oS:é~G:e1a.ld,0ffJif,t1áfio11sLgerindo ao Sr. Prefeito r:~:·1"2"~,-·~--~::-j: :..! ,:~f/.,~s~,-_~_ :}=, ~:~.:; ": ~;~;r; ::r..:~~~:.·i::~::\i'.: .-.:1,t f1 ~: J,,.:1/;-h--/? ·-//;_:~~~, 
Municipal, que providençl~;4.n,;i·~': o,êméti~:~l~Jh~li tp_Çªd,:'(~~JJânsito, implantando uma \:' . . -~,·'..: -~.,.:_ .. ~-.-.:._1-~;-.-•. . · •• · .. ;>, - ,· ·, i(-,- , ':t,' :<V .:~to: ,:..: ;.-1:i ,; .;. ·' ~·:-,~~,t:..· J, f 
rota_tória com contenção -líl/6~9_y(fMG.l~-~t ~i h{Jt~.ri~~Jq}Posto Maia, sentido Porto ~.!. :·,.:~·;., ::,.;,-,_:·· ·.: ;~;r-f-. --:--:t··f;: :,,';.;\ ,: :~~=--·.,:(~-:~·.;-{~~ ·,/'t·::;:.:"~; '.:.i./fl Firme - Piranga.~,4,.$ indicaçõet cit9da~ ia~itti.àJ Qr.â'.irl>, ~ol'ocadas ~JJl,~discussão e após 
discutidas foram 'aifàcradas em'"'~bi~;~t/]k~'êfüftâã~:~~; indicar.tf~Ícitadas aprovadas "l~n~! .. ·. t= i..{M" .,. !)',.,,_~~i .n::_ ;.~-~··" .~ • . "-'.ry~r:.f;fii! 
por unanimidade. "tô:oll~úân· - JiQj~tq; a; i'R~§.QJlifãdf*tég!§,~tí~a nQ0l/2017 "Que 
declara inservíveis bens·d~&~J ltn9Bi~::ú~::Çiaj'~;:~:M~h~ i~~r~·~"'Porto Firme, e autoriza ,,.;;_ '.~~t"J*'tftí~t~~~~~:1ht)lpj:!l;~T~:~(,;~ a sua doação". O Projeto de Resolução n2Õ1/2017 foi colocado em discussão e em 
seguida colocado em votação sendo aprovado por unanimidade. Prosseguindo, Projeto 
de Lei nQQ9/2017 de autoria do Executivo Municipal Denomina "Estádio Municipal 
Toneco Marota 11

• O Projeto de Lei nQ09/2017 foi distribuído, lido e colocado em 
discussão. Após discutido o referido Projeto de Lei foi colocado em votação sendo 
aprovado por unanimidade. Entrou também na pauta do dia, e foi lida em sessão a 
Moção de Apoio 01 de 2017, que apoia o Projeto de Lei Complementar 362 de 2017 
que dispõe sobre a regulamentação do Artigo 91 do Ato das Disposições Transitórias 

Câmara Municipal de Porto Firme, Av_ 18 de Agosto, 425, Centro, CEP: 36576-000 
Porto Firme - MG - Tel: (31) 3893 1436 / Fax: (31) 3893 - 1436. E-mail: camaradeportofirme@gmail.com 
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" CAMARA MUNICIPAL DE DESCOBERTO - MG 

Moção nº03/2017. 
Assunto: Apoio a aprovação do Projeto de Lei Complementar nº362/2017, de 
autoria do Deputado Federal Reginaldo Lopes 
Serviço: Secretaria da Câmara Municipal de Descoberto-MO 
Data: 19/06/2017. 

Apresento a esta Casa Legislativa, após ouvir o plenário e dispensar as 
formalidades regimentais, "Moção de Apoio" para aprovação do Projeto de Lei 
Complementar nº362/2017 (PLP 362/2017), de autoria do Deputado Federal 
Reginaldo Lopes (PT/MG), uma vez que o Estado de Minas Gerais tem a receber 
da União um montante de R$136 bilhões de reais provenientes dos créditos 
perdidos pela Lei Kandir, que desonerou as exportações de produtos primários e 
semielaborados do pagamento do ICMS, sem que houvesse recompensas aos 
municípios. 

Uma vez que o =SupremG- Tribuna] Federal (STF) já decidiu que a não 
regulamentação da compensação de perdas da Lei Kandir foi um ato de omissão da 
União com os Estados e Municípios, e para que o município de Descoberto/MO 
consiga o ressarcimento na ordem de R$2.533.557,92, encaminho ao Deputado 
Federal Reginaldo Lopes, esta Moção como forma de agregar importante apoio a 
este projeto. 

Que seja dado conhecimento ao nobre Deputado Federal sobre esta Moção. 

Descoberto/MO, 19 de junho de 2017. 

!Abde~dj~~ 
Presidente da Câmara 

r="°"""" . 
1 ,1PROVAIJID - UN"1'llll'I 

~ ?res~ 
r 
\ Vice-~teii___J~~;::::.,_------
\ •, ,__. ___ -~~f!lú,1J.!J~:=;..-------: 
~ Sec:metana:J ...,. 

Rua: Capitão Basílio nº 39 - C:entro - Desrnberto MC Cep _,<5_õ9ü-00u 
Tele-fax (32) 3265 - 12ss'·= email - cmdescoberto@yahoo.com.br 
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CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAL 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

MOÇÃO Nº 01/2017 

Sr. Deputado Reginaldo Lopes 

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso das suas prerrogativas regimentais, 
nos termos do artigo 162 e seguintes do Regimento Interno desta Casa, depois de ouvido o 
Plenário, envia a MOÇÃO EM APOIO A APROVAÇÃO DA PL 362/2017, que propõe a 
regulamentação sobre a compensação devida da União aos Estados e Municípios, bem como, 
a proposta de criação de um fundo Federativo e outras providências. 

A criação da PLP 362/2017 e a sua aprovação é de suma importância, tendo 
como objetivo diminuir a crise financeira que assola a Federação e os reflexos que acarretam 
nos municípios, que por sinal, são os mais afetados. 

Esta Câmara de vereadores registra moção de apoio à aprovação da PLP 
362/2017 e emitimos a Vossa Excelência para que saibam que esta Casa de Leis apoia e 
reverenda sua iniciativa. 

Por fim, renovam-se os votos de estima e consideração. 

Congonhal, 16 de Junho de 2017. 

~~ 
Rita de Cássia Coutinho Ribeiro 

~~ ~ t,Í;;P:esidente da Câmara Municipal 

,Mcisés Ferreira Vaz 1 
Vice- Presidente 

I ~ d- 01' . 1 · saura e 1veira 1ma 
' ~ ,J&,,.., ~ ~ 

ptbrí~i~_lvez de L~ 

C, ~A A~ d s·1 esar He ,1que a 1 va 

eira J. Marques 
1 ª Secretária 

Rua Prudente de Morais, 76 - Centro - CEP 37.584-000 - Fone (35) 3424-1342 - e-mail : camaramunicipal.congonhal@gmail.com 
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CAMARA MUNICIPAL DE MINAS NOVAS 

PRAÇA OLEGÁRIO MACIEL, 17 - CENTRO - MINAS NOV AS/MG. 
CEP: 39.650-000-TELEFAX: (033) 3764-1216 

camaraminasnovas@gmail.com 

Ofício: CMMN/Presidência/ Nº135 /2017. 

Minas Novas/MG, 22 de Junho de 2017. 

Á 

Vossa Excelência 

Deputado Federal Reginaldo Lopes 

Sr. Deputado, 

Encaminho a V.Ex.ª. cópia da Moção de Apoio à aprovação do PLP 362/2017, 

expedida e aprovada por todos os Vereadores em reunião ordinária da Câmara realizada no 

dia 22 de junho último. 

Com protestos de apreço subscrevo atenciosamente. 

ACSM/2017 

Fátima de Lo~eida 

Presidente da Câmara Municipal de Minas Novas 



. . ' . 
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CAMARA MUNICIPAL DE MINAS NOVAS PRAÇA OLEGÁRIO MACIEL, 17 - CENTRO - MINAS NOVAS CEP: 39.650-000-TELEFAX: (033) 3764-1216 e 3764-1395 Site: minasnovas.mg.leg.br e-mail: camaraminasnovas@gmil.com 

MOÇÃO DE APOIO nº 01/2017. 

Exmos. Srs. Vereadores . da Câmara Municipal de Minas Novas/MG 

.; :'.;i,: çJ(ii\'lE para que seja dado conhecimento desta MOÇÃO DE APOIO ao Exmo. Deputado Federal Reginaldo Lopes e seus pares. 

fLMA/masm/20/jun.17 11 :41 :42 

Fátima de Lour~eida 
Presidente da Câmara Municipal de Minas Novas 

Ver. Willer DU~os Coelho 



CÂMARA MUNICIPAL DE MINAS NOVAS 
PRAÇA OLEGÁRIO MACIEL, 17 -CENTRO-MINAS NOVAS/MG. CEP: 39.650-000-TELEFAX: (033) 3764-1216 

camaraminasnovas@gmail.com 

Ofício: CMMN/Presidência/ NQ13S /2017. 

Minas Novas/MG, 22 de Junho de 2017 

Á 

Vossa Excelência 

Deputado Federal Reginaldo lopes 

Sr. Deputado, 

Encaminho a V.Ex.i!. cópia da Moção de Apolo à aprovação do PLP 362/2017, 
expedida e aprovada por todos os Vereadores em reunião ordinária da Câmara realizada no 
dia 22 de junho último, 

Com protestos de apreço subscrevo atenciosamente. 

Fátima de Lour~da 

Presidente da Câmara Municipal de Minas Novas 



CÂMARA MUNICIPAL DE MINAS NOVAt:{ 

PRAÇA OLEGÁRIO MACIEL, 17-CENTRO-MINAS NOVAS 

CEP: 39.650-000-TELEFAX: (033) 3764-1216 e 3764-1395 

Site: minasnovas.mg.leg.br e-mail: camaraminasnovas(@gmil.com 

MOÇÃO DE APOIO nº 01/2017. 

Exmos. Srs. Vereadores da Câmara 
Municipal de Minas Novas/MG 

Apresento à Mesa Diretora, que após ouvido o Plenário e dispensadas as 

para que seja dado conhecimento desta MOÇÃO DE APOIO ao Exmo. 

. Deputado Federal Reginaldo Lopes e seus pares. 

FLMA!n1as011W/jur.. l 7 11.41 :42 

Fátima de Lour~eida 

Presidente da Câmara Municipal de Minas Novas 

Ver. Wiiler DU~é~os Coelho . 

.·. -.' / .. 

. ' .. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MINAS NOVAS 

PRAÇA OLEGÁRIO MACIEL, 17 - CENTRO - MINAS NOVAS 

CEP: 39.650-000 -TELEFAX: (033) 3764-1216 e 3764-1395 

Site: minasnovas.mg.leg.br e-mail: camaraminasnovas@gmi/.,.rn;·i 

MOÇÃO DE APOIO nº 01/2017. 

. . 

Exmos. Srs. Vereadores da Câmara 

Municipal de Minas Novas/MG 

Apresento à Mesa Diretora, que após ouvido o Plenárlo e dispensadas as 

=·· :\' -:>:(.jü;'{E para que seja dado conhecimento desta MOÇÃO DE APOIO ao Exmo. 

Deputado Federal Reglnaldo Lopes e seus pares. 

FLM'Alma,n,/20(jun. l 7 11 .41 ·42 

Fátima de Lour~~eida 

Presidente da Câmara Municipal de Minas Novas 

Ver. Willer Du~~os Coelho . · 

·.' :' 
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Câmara Municipal de Oratórios 

Estado de Minas Gerais 

Ao Exmo Senhor Deputado Federal 
Reginaldo Lopes 
Rua Araguari, n° 1685 - 6° andar - Santo Agostinho 
CEP.: 30190-111 - Belo Horizonte/MG 

MOÇÃO EM APOIO À APROVAÇÃO DO PLC 362/2017 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ORATÓRIOS, pessoa jurídica de direito público, 
t, ~ - ~':J[; 

inscrita no C~PJ-sob o n° Ol.660.8-Zij.:0001-:1(5,/sit~a.da na Rua Antõniô Guimarães, n° 
f y).-' ~ .. ,~ : , ,. ,1\ .N , ... ~- ·1-. '/ ,: '- r ... -_.::...": .., -~~-•. J\~:::t ., _, " , ,; -

601, Ce~t~o;t - em ,._Gratoriosl_~~, .. ,l~Qr~sentada- l~11C?..:, PRESIDENTE\ ~EBASTIAO 
• -~- •, " • !l'1l":,\J· • t ···--,.-:: ~· ,. ~- -.. ·. 1 • , ... t .. • , ~ ... ; •. ' • ... , ~{' l7~ ~ 

CARLOS_. GQMES.GONÇALVES, 'utilizaridõ sLJas_prerroga_tivas regim,eritais, ,;: apresenta 
:

1 ~.{i..... ' .·' ~· l)J~ ,•U...'"t'\..,, .... ~ • 1 ,. ~,~i--·.- :. ..,' .~.,,; ',~ ',. ~ -~f -"\ 
a V.Exa.,.:·nos termos do art> 14Q,_do-- R~gimento Interno, da Camqra Municipal de , ,.. . ·-... .-'f t ·, -~., ·~. ,.,: ...... ' - t.,; J I JJ. •. 

~ • ·- -·i - ~ .s.-' , , - r.'i,/ \: •/ 

Oratórios,: ~-·· pres~'nte "MOÇA9 EM APOio\·A...,AP~OVAÇAO' DO PL~,:N~·:~q2/;~,Pl 7", que 
;f.•·• ' ~· . ,:;, . •. - . .•• , • ' ... ~,;; r . . ,r~ • _ ··•. ~:!_:e:>~ r- ···~)/':? :;.li, ,,.,, --·. :~. .. .. _., · ~ · ,, . :·~-,~~1\ó- ir, )-.: .. 1- º:t~c . • • 

''d1spo_e ,~º~~i~f'f;~~'{~mentaçt o c(o .~~-91,- dl\ ~(~. qas D~~~iyJ 9/,jl,Const(tuaona1s 
Transitonas, qu~: '-t,ra,tp,\ sobre â, cçmpensaçao devida -pe/a: l./J:Jtao; aç?' ·Estados e ao 

... ,,. ::,;....-."t l<i,._,.{·J'-,~:•• "l'S~, "-r;,•:J_II f>,.-\,- \,•!,,.,:,.·, .C .)··.,.,, •,''~-,f:'j~ •,;/( 

Distrito Federa/:.pela:Jt._i_ftJo_~raçãiJ._ ?1riéO(ár,/a_:'0as~ ~ '" n:açõf~~ê(é prbf!utos primários e 
semielabor~q',_q,s-~,,v;;~Qr:rJff ~~Íici;ryâ~r . ' .. "~iaêd -i •• •• : ~t~r R,egi11alc;l; ,.~0ges . .. -~ - ..... ..,..._,;..:....-

Emitimos a presente Moção, para que as autoridades saibam gue esta Câmara -·"r:-~ ..... l".. . · · .-. :!\1· ~s~ 
Municipal, referenda tais sugestões, em busca de um Município com maiores e 

melhores recursos para se governar. 

Atenciosa mente, 

~ão Carlos Gomes Gonçalves 
Presidente 

cmoratorios@hotmail .com 
Avenida: Anhangá, 295 - CEP: 35439-000- Oratórios - MG - Fone/Fax: (31) 3876-9119. 



Câmara Municipal de Guarda-Mor 
Rua Sete Lagoas, nº. 155 - Bairro JK- CEP-38.570-000 

Telefax: 38.3673.1205. 

MOÇÃO O.E APOIO 001/2017 

Considerando que, a famigerada Lei Kandir (Lei Complementar nº. 13 de setembro de 1996), que isentou do ICMS as exportações de produtos primários e semielaborados 
transformou-se num dos principais responsáveis pelo déficit público brasileiro; 

Considerando que, a descompensação financeira dos estados e municípios com a Lei 
Kandir produziu, de um lado, aumento das dívidas estaduais dada necessidade de 
levantar empréstimos cujo custo se tornou crescente em um contexto dominado pelo 
mercado financeiro na base de agiotagem; 

Considerando que, atualmente, Minas Gerais paga cerca de R$250 milhões mensais à 
União por uma dívida estimada em R$ 94 bilhões, que, poderia ser abatida dos 101 bilhões que deixou de arrecadar nos últimos 21 anos pela Lei Kandir. 

Considerando que, o Projeto de Lei Complementar - PLP 362/2017, de autoria do Deputado Federal Regínaldo Lopes propõe a regulamentação sobre a compensação 
devida pela União aos Estados e Municípios; 

Considerando que, com a aprovação do Projeto de Lei Complementar - PLP 362/2017 de autoria do Deputado Federal Reginaldo Lopes, os municípios mineiros teriam recursos a receber por compensações de legislação que isentou o ICMS no 
passado de aproximadamente R$ 34 bilhões e o município de Guarda-Mor de aproximadamente R$ 68 milhões; 

SOLICITO à Mesa, ouvido o Douto Plenário, nos termos regimentais, que dê 
ciêncía ao Congresso Nacional, da MOÇÃO EM APOIO A APROVAÇÃO, no 
sentido de se agilizar a tramitação e a consequente aprovação do PLP 362/2017, em caráter de urgência, uma vez que mudará a médio, longo prazo a situação econômica de 
nosso país e especialmente do Município de Guarda-Mor (MG). 

Guarda-Mor, MG, 26 de junho de 2017. 

~ G'i'LMARANTONIO DA SILVA 
VEREADOR PRESIDENTE 

,JOSÉ I 
VICE- PRESIDENTE 



Ofício Nº 1/2017 

CÂMARA.,MUNICIPAL DE PERDÕES 
ESTÀ~oo~·tbE MINAS GERAIS 

Rua Professor Gomide, 159 - 37.260-000 - Fone: (35) 3864-1380 
Email: contato@cmperdoes.mg.gov.br 

Data: 03 de julho de 2017 
Mesa Diretora 

MOÇÃO DE APOIO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 362/2017 
De autoria do Deputado Federal Reginaldo Lopes sobre a compensação das perdas da Lei Kandir 

Os vereadores da Câmara Municipal de PERDÕES/MG, que abaixo subscrevem, 
no uso das suas atribuições legais e regimentais, requerem que após ouvido o Soberano Plenário 
da Casa, que seja encaminhada a Câmara dos Deputados, a presente MOÇÃO DE APOI 
PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE,..LEI COMPLEMENTAR 362/2017 que dispõe 

I • ,• •~: { y•. 'f • 
sobre a regulamentação do Art. 91, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que 
trata sobre a compensação devida pela União aos Estados e ao Distrito Federal pela 
desoneração tributária das exportações de produtos primários e semielaborados, de autoria 
do Deputado Federal Reginaldo Lopes (PT/MG), que implica, essencialmente, na 
compensação das perdas causadas pela Lei Kandir, que desonerou as exportações do pagamento 
do ICMS, sem que houvesse recompensas ao longo dos 21 anos . 

Nesse período, o Estado de Minas Gerais deixou de receber da União um 
montante de R$136 bilhões de reais, provenientes dos créditos perdidos. E o município de 
Perd_ões, no Sul de Minas Gerais, deixou de receber, nesse período, R$32.395.567,24. 

Portanto, os representantes do povo de Perdões são a favor da aprovação do PLC 
362/2017 e sua sanção pelo Presidente da República, para que nosso Município seja ressarcido do 
valor devido e descrito acima. E por isso, os vereadores da Câmara Municipal de PERDÕES/M 
aprovam essa MOÇÃO DE APOIO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR 362/2017 

Colocamo-nos à inteira ·ttpfdição para outros esclarecimentos que Vossa 
Senhoria entender necessário. Nesta oportunidade, agradecemos e reiteramos votos de elevada 
estima e distinta consideração. 

AtenciosaCte, \ r..-- ' 
. 
' 
\ 

\ ~COSTADEUDECARVALHO 
Y Presidente 



.. A -

CAMARA MUNICIPAL DE PERDOES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Professor Gomide, 159 - 37.260-000 - Fone: (35) 3864-1380 
Email: contato@cmperdoes .mg.gov.br 

WAGNER BARROS DE MELO 
Vice-Presidente Secretário da Mesa Diretora 

EXMO. SR. 
REGINALDO LOPES 
DD. DEPUTADOFEDERAL 
BRASILIA -DF 

ONTEIRO DE ALVARENGA 
Vereador 

l~ P .. q~ 

Vereador 

~VI~E~E sou~ 
Vereador 

~/J~~~ 
JOAO BATISTA MARCIANO 

RODRIGO vT@ TE nos SANTOS 

~ador 

.;; 
': \:: ' : . . _ ._ .. .i·,- • .» 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ofício nº: 98/2017/CMCM. 

Serviço: Gabinete da Presidência. 

Assunto: Moção de Apoio (ENCAMINHA) 

Data: Carmópolis de Minas, 13 de junho de 2017. 

Prezado Deputado, 

Com satisfação em cumprimenta-lo, vimos por meio deste encaminhar 

M'oção de Apoio aprovada por unanimidade pelo plenário desta .casa na 

reunião Ordinária o dia 12 de junho de 2017, para conhecimento e 

divulgação. 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-

nos. 

Ver. 

Ao Exmo Deputado Federal 
Reginaldo Lázaro de Oliveira Lopes 
Rua Ouro Preto, 1078 - Santo Agostinho 

CEP: 30170-041 
BELO HORIZONTE - MG 

Ru~ Dorvelino Rabelo Costa, 38 ·Centro• Tel. : (37) 3333-1704. Fax: (37) 3333-2299 

Email: camara@camaracarmopolis .mg.gov.br • SITE: www.camaracarmopolis .mg.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS DE MINAS 
. ESTADO DE MINAS GERAIS 

MOÇÃO DE APOIO À APROVAÇÃO DO PLC 362/2017 

Apresento nos termos do artigo 177 do Regimento Interno, a presente MOÇÃO DE 
APOIO, pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 362/2017, que "Dispõe 
sobre a regulamentação do Art. 91, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, que trata sobre a compensação devida pela União aos Estados e ao 
Distrito Federal pela desoneração tributária das exportações de produtos primários 
e semielaborados". 

Diante da crise financeira e política que atravessa o _ Brasil, acho mais do que justo o 
projeto de lei complementar que tramita na Câmara Federal, de autoria do Deputado 
Federal Reginaldo Lopes, PT/MG. O Estado de Minas Gerais e outros da União, articulam 
um movimento a nível Nacional pelo acerto de contas da União com os Estados. Minas 
Gerais paga hoje cerca de duzentos e cinquenta milhões de reais mensais por causa de 
sua dívida, sendo que Minas deixou de arrecadar cento e trinta e cinco bilhões nos últimos 
vinte anos e tem uma dívida de noyenta e quatro bilhões. Vale lembrar que já houve vinte 
e duas tentativas para regulamentar a compensação no Congresso, sendo todas 
barradas pelo Governo Federal. · 

. 
O Governo de Minas vem ·tentando até a presente data, mas sem sucesso. Com a perda 
de arrecadação da Lei Kandir, posso afirmar que a calamidade que passa a saúde 
pública, segurança e as dificuldades da educação, são consequências, da referida lei. 

No ano de 2016, o Supremo Tribunal Federal julgou procedente uma ação ajuizada pelos 
estados, fixando prazos de 12 meses para que o Congresso editasse a Lei Complementar 
regulamentando os repasses da União para os entes Federados em decorrência das 
desonerações das exportações do ICMS. : 

De acordo com a decisão, se ainda não houver lei regulando a matéria quando estiver 
esgotado o prazo, caber_á ao TCU fixar regras de r.epasse e calcular as contas de cada 
estado. 

A Lei Kandir trouxe um desajuste tributário, levando.estados a guerra fiscal, a üma busca 
desesperada dos entes para atrair empresas e investimentos. Por isso, temos a certeza 
de que, após a decisão do STF, conseguiremos fazer um grande pacto federativo para 
equalizar as perdas e reequilibrar o desenvolvimento. 

O Deputado Reginaldo Lopes tem uma proposta de criação de fundo de desenvolvimento 
federativo,· que fará um encontro de contas amplo, no qual a União poderá descontar a 
dívida de Estados e municípios, das compensações que não foram feitas outrora. O 
Estado não pode pagar pela conta, sendo que ainda temos crédito a receber . . 

Rua Dorvelino Rabelo Costa, 38 • Centro Tel.: (37) 3333-1704 • Fax: (37) 3333-2299 
Email: camara@camaracarmopolis.mg .gov.br • SITE: www.camaracarmopolis .mg .gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Se continuar como está, essa lógica vai levar a um "apertamento". Daqui a três anos 
vamos ter que pagar a dívida com juros. Se jogarmos essa oportunidade fora, vamos 
acabar com a reforma tributária e aumentar a guerra fiscal. Com esses recursos, 
conseguiremos retomar a indústria secundária. O ente federado mais forte poderá investir 
em desenvolvimento econômico e social. 

Sendo assim, emito a presente MOÇÃO DE APOIO, para que todas as autoridades e a 
imprensa saibam que esta Câmara Municipal, referenda tais sugestões, em busca de um 
Brasil melhor' e mais justo para todos. 

Carmópolis de Minas, 12 de junho de 2017. 

esa Diretora 

Rua Dorvelino Rabelo Costa, 38 •Centro• Tel.: (37) 3333-1704 • Fax: (37) 3333-2299 
Email: camara@camaracarmopolis.mg.gov.br • SITE: www.camaracarmopolis .mg .gov.br 



Ofício n.º 
Serviço 
Assunto 

.1 

PREFEITURA DE OLIVEIRA 
Paço Municipal Ministro Eliseu Resende 

Praça >N de Novembro, 127 - Centro - Oliveira/ MG - 35.540-000 

Oliveira, 12 de junho de 2017. 
: 189/2017 
: Procuradoria Geral do Município 
: Encaminhamento - Resposta - Manifestação - Lei Kandir 

Exmº Deputado Reginaldo Lopes, 

Em atenciosa vista, vimos à presença de V. Exª. encaminhar a nossa 

manifestação de apoio ao Projeto de Lei Complementar nº 362/2017, que objetiva a justiça 

social, quanto a restituição das desonerações efetivadas pelo Governo Federal. 

A restituição dos valores apurados determinará prosperidade aos municípios e em 

especial ao Município de Oliveira, no entanto, ressalvamos que o prazo determinado pelo 

referido projeto, no qual a restituição dar-se-á em 36 parcelas mensais, poderá prejudicar os 

municípios, pois, as necessidades são urgentes em atendimento aos munícipes. 

Reiteramos o nosso apoio, como também diligenciaremos junto a nossa base 

para que apoie e fortifique, abreviando o prazo para aprovação do projeto junto ao 

Congresso Nacional. 

Sendo o que tínhamos a informar, renovamos nossos protestos de alta estima e 

distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Cristina Las~ende 
Prefeita Municipal 

Ao Exmo. Sr. 
Reginaldo Lopes 
D.D. Deputado Federal - MG 
Rua Araguari, 1685 - 6° Andar - Santo Agostinho - Belo Horizonte 
CEP: 30.190-11 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal REGINALDO LOPES/PT/MG 

~ ·. ~'. ' ' . ~ ~· ! . . 

' ÔÍ=fc10: ·siN . .:. GRUBH · . 

BELO HORIZONTE, 25 DE MAIO DE 2017 
EXMO (a) SR(a) . 
CRISTINE LÀSMAR DE MOURA RESENDE 
PREFEITO (a) .. _ 
OLIVEIRA MG - . 

;- ' r • ,, , . ·- •· .-~ . .. 
1 - . ·.! .,. .. . - •. . ,., . :, · 

, . :·,(· . . . ·:· : ·· :. '·· 

, ,Senhor (a) Prefeito (a) _ 

Assunto: LEI KANDIR A SOLUÇAO DA CRISE DOS ESTADOS E MUNICIPIOS BRASILEIROS .• .. • . . ''\ r . ·_ : '. :. :· :, . ;_ '._ ... __ . · .. , . , .. ~.. .' •,1 , ; • .: ••• •• , • • • • • • • , • , • , 

Venho através deste, informar a V. Exª. que O Estado de Minas Gerais tem a receber da União um montante de R$136 bilhões de reais provenientes dos créditos perdidos por meio da LEI . . . .. . · '(···· . 
KANDIR, que desonerou as exportações de produtos primários e semielaborados do pagamento do ICMS, sem que houvesse recompensas ao longo dos 21 anos, dos quais 25%, equivale a R$ 34 bilhões que serão destinados aos municípios, sendo a (mica possibilidade de um redesenho de um novo pacto federativo no BRASIL. 

O Supremo Tribunal Federal -STF, decidiu que a não regulamentação da compensação das perdas da LEI KANDIF!, foi um ato d,~ .om.i;;são lesiya da Ui:,_iãp para com os Estados e Municípios, após decisão do STF; apresentei Projetti de te";-·ci,,t;ptetiJéntàr 362Í2017, que propõe à regulamentação· sobre a compensação devida pela União aos'·Estâdos e Municípios, bem como, a proposta de criação de um fundo de desenvolvimento federativo, instrumento fundamental, que fará um encontro de contas amplo, no qual a União poderá descontar a dividas dos Êstados e municípios das compensações que não foram feitas outrora. 

Para que o Municlpio de OLIVEIRA-MG seja ressarcido pela UNIÃO com valor devido d~ R$:33:825.747;32'-é necessário' aprovação e regulamentação da'Lei Complementar, portanto contamos com apoio a esse moviment~ que mudará a médio, longo pra_zo a situação econ_Omica de nosso Pais e especial o seu municlpio - (segue anexo cópia do projeto de Lei para conhecimento de V.Exa.) 

Sendo o que se apresenta para o momento, agradeço desde já a atenção dispensada e conto com a sua colaboração. 

Atenciosamente, 

REGINALDO LOPES 
0eputado Federal PT/MQ 

a Gabinete Deputado Federal Reginaldo Lopes - Sede Belo Homonte - Rua Araguari, 1685 - 6° andar - Santo Agostinho - Belo Horizonte- MO CEP: 30190·111 
e-mail: ~jpa),dolope~.t - Sito; )X»(w.wwnaldglop.c.s .. .c.ontbr 



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 362 DE 2017 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

. , ; - Dispõe sobre a regulamentação do Art 91, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que trata sobre a compensação devida pela União aos Estados e ao Distrito Federal pela desoneração . tributária das exportações de produtos primádos e semielaborados. · 

Autor: Deputado REGINALDO LOPES 

. ·.' 

Art. 1° Para fins do disposto no art. 91_ e parágrafos, do Ato das Disposições 
Constitucionais. i-:ransitórias, fica _estabelecido que os valores devidos pela União, decorrentes da 
isenção_ do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), incidente 
sobre as exportações de produtos primários e seniielaborados, seré calculada pela diferença entre 
o valor real repassado anualmente pela União aos estados entre 2004 e 2016, e o valor que seria 
efetivamente arrecadado pelo Estado ou DF, caso estivessem vigentes as alíquotas vigentes por 
ocasião da promulgação da lei Complementar nº 87, de 13 de setembro .. de 1996, corrigido pela 
taxa Selic capitalizada, a partir do exerc'rcio de 2004 até a publicação desta lei. . §1° Do montante de recursos que cabe a cada Estado, setenta e cinco por cento 
pertencem ao próprio Estado e vinte e cinco por cento aos seus Municípios; distribuídos segundo 
os critérios a que se refere o art. 158, parágrafo único, da Constituição. 

§2° O montante devido aos Estados e ao Distrito Federal, e o montante devido aos 
municípios deverão ser utilizados integralmente, mediante encontro de contas, para quitar dívidas 
com a União. 

§3° O saldo disponível, após o disposto no· parágrafo 2°, deverá ser utilizado 
integralmente para quitar dívidas com os respectivos fundos dos regimes próprios de previdência 
dos servidores públicos e com o regime geral da Previdência Pública. 

§4° Os recursos mencionados no caput deverão se~ repassados pela União aos Estados 
e seus respectivos Municípios em até 36 parcelas mensais, sendo a primeira delas paga em até 
60 dias após a provação desta lei. 

Art. 2° Esta Lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 



O governador Pimentel, em defesa dos interesses de Minas Gerais, tem lnsistlde com o 

governo Temer em favor de encontro de contas no plano estadual e federal para equacionar a 

dramática situação econômica do estado em face de prejuízos acumulados, principalmente, 

pela Lei Kandir, que desonera as exportações · de produtos primários e semielaborados do 

pagamento do ICMS, sem receber compensações devidas ao longo dos últimos 21 anos. 

No debate sobre o tema, na Câmara, estames ~presentanelo proposta para enfrentar o 

impasse, em que fica estabelecido que os valores devidos pela União aos Estados serão 

calculados pela diferença entré _ o valor real repassado anualmente pela União aos estados 

entre 2004 e 2016, e o valor que seria efetivamente arrecadadQ, caso estivessem vigentes as 

alíquotas em vigor por ocasião da lei Kandir, em 1996, corrigidas pela taxa de juro Selic 

r-------eapiía ·zãda a partir do exercício de 2004 até aprovação de tal proposição. 

Com essa providência, garantimos aos cofres de Mina~ R$ 136 bilhões, dos quais 25%, R$ 37 

bilhões, serãe destinados aos municípios. 

-
-

. · .. . · 

r-------G-momento é dramático para as fínan9as estaduais, cuja superai;:ão se impõe cerno 

• . 1 ·- • •. • 
• • ; • • • • 

' •• - -- · -· 

necessidade ~eclamada pela sociedade, afogaaaen1 divid-as,desempregQ,_Qerspectiva de 

'._ ·~ ~ ; . i 

miséria, em meio ao arrocho fiscal e às reformas da Previdência e trabalhista que o gov~mo 

goipísta' néoliberal impõe a 'todos os b~asileiros, para atender demanda do mercado financeiro, 

. . . . ' : : ·. . . ·· 
. ·-

. ! ~ , .. . .' 1 
' • • • 

O governo Temer, ilegítimo e impopular, como demonstram · as pesquisas, a cada semana, 

• 

1

e~-t~, _ com um · ajuste fiscal irracional que congela os gasto_s primários por vi~te anos, 

aprofundando a bancarrota financeira das economias _estaduais, ao resistir colocar em prática o 

que o Congresso, democraticamente, aprovou: renegociação das dívidas impagáveis e 

carência de três anos parª iniciar o pa9amento. 

' 1 
, • 

• 
\ • 

' 

-- -
' -··.,· ' 

Por. qUe nã~ ~~n:in~ar para amplª renegoeiaçãe, enquanto aeumula créditos dos estados e 

municípios pela não compensação tributária devida a eles, durante mais de duas décadas, 

graças a uma legislaçãq desastrosa? 

. A renegociação por . esse ~erlodo, junto com a regularização das compensações devidas, 

representaria solução razoável para estados e municípios respirarem dos prejuízos que vêm 

acumulando desde _ a . _Era FH~, quando, em 1996, por pressão dos credores externos, 

coordenados pelo Consenso _ de Washington, foi aprovada a Lei Complementar nº 87(Lei 

J,<andir). _ 

É bom lembrar, ~mtes cle mais nada, que_ o econeimista neoliberal Antônie;> Kandir havia sido um 

. dos pé;\is do, também, desastroso Plano Collor, eiue sequestrou ª poupança dos brasileiros, 



No segundo mandado do Governo FHC, obtido mediante compra de votos, no Congresso, 

Kandir sugeriu ao presidente _tucano privatista, responsável por quebrar o Brasil três vezes, 

levando-o ao socorro do FMI, o que os banqueiros recomendaram; ou seja, uma legisl~ção que 

isentasse do ICMS as exportações de produtos primários e semielaborados. 

Tirava-se, assim, a renda principal dos estados e municípios para beneficiar grandes grupos 

econômicos, enquanto eram obrigados a contrair empréstimos para pagar dividas ao tesouro a 

juros exorbitantes, de modo a favorecer os credores internacionaJs . . Eis o resultado daquela 

política econômica antinacional fernandista, apoiada em. sobreavalorização cambial, cujas 

~onsequências, como se sabe, foram desindustrialização, triplicação da dívida pública, 

desemprego, novas pressões inflacionárias e dilapidação completa das reservas 

internacionais. O governo prometia aos estados e municípios que a perda de receita que eles 

teriam co~ a maldita Le.i Ka~dir seria compensada por outros . meios, algo_ que jamais 

aconteceu, satisfatoriamente. 

De cada R$ . 1. perdido em arrecadação, para atender os grandes exportadores de produtos . . . •. . ' 

primários e semi-elaborados, em sua maioria corporações internacionais, que dominam o 

comércio exterior brasileiro, menos de R$ O, ;30, .chegavam aos cofres dos governos estaduais 

e municipais. 

A Lei Kandir virou pesadelo para a vida do sistema federativo, transformando-se num dos 
' 

principais respo_nsáveis pelo déficit público brasileiro, que o governo Temer aprofunda para. a 

casa dos R$ 2~0 bilhões:· depois de conseguir, no Congr~sso, aprovar ajuste fiscal que jog~ a 

economia na era glacial, em nome de quimérica estabilidade econômica. 

O avanço do desemprego, da desorganização econômica e da crescente insatisfação social, 

que se avoluma nas ruas, em todo o pais, comprova o caminho equivocado que os golpistas . 

adotaram, destruindo o consumo nacional, sem o qual a renda dos trabalhadores evapora e, 

com ela, a arrecadação do governo, sem a qual não há investimentos, apenas, 

aprofundamento da recessão. 

A descompensação financeira dos estados e municípios com a Lei Kandir produziu, de um 

lado, aumento das dividas estaduais, dada necessidade de levantar empréstimos cujo custo se 

tornou crescente em um contexto dominado pelo mercado financeiro na base da agiotagem. 

De outro, produziu desajuste tributário, por conta das perdas de receitas, que levaram 

governadores, ao longo desse período histórico recente, às chamadas guerras fiscais, que 

seriam melhor caracterizadas como desesperada busca de competitividade fiscal, expressa em 

desonerações adicionais do ICMS para atrair, às fronteiras estaduais, novos investimentos. 

Ou seja, a Lei Kandir iniciou a bancarrota federativa, mediante isenção da cobrança do ICMS, 

que destruiu finanças estaduais. Para tentar minimizar essa tragédia econômica neoliberal, os 

governos estaduais tiveram que continuar perdendo receitas como estratégia para atrair 

investidores. O caos tributário decorrente dessa guerra fiscal jamais foi superado . . 

Vários estados da federação, em especial o Estado do· Pará: e os Estados do sul e sudeste, 

reagiram, indo ao Supremo Tribunal Federal, reclamarem, em vez de irem à raiz do problema, 

vale dizer, os prejuízos totais para o sistema federativo produzido pela Lei Kandir. 



Oeeisões do STF, evidentemente, jamais foram implementadas, porque razões políticas 

supervenientes emergiram no_ Congresso por parte das forças políticas representativas dos 

estados mais pobres, do Norte, Nordeste e Centro Oeste. 

Em resposta, o Supreme Trib1,mal Federal determinou regulamentação da Lei Completar 87, 

Lei Kandir, para acelerar as compensações devidas aos Estados. 

Essa providência, porém, não conseguiu emplacar até hoje, dadas as controvérsias 

levantadas, de um lado e de outro, pelos governadores, mobilizando bancadas no Legislativo. 

Minas Gerais, um dos estados mais prejudicados pela Lei Kandir, por ser grande exportador de 

minérios e produtos semielaborado~.resiste às pressões do governo federal. 

O governador Pimentel tenta, com sua proposta nacionalista de encontro de contas, resolver 

os impasses. 

Recebeu, em tr-oca, resposta negativa, acompanhada de ameaças, que seriam expressas em 

suspensão de repasses dos recursos do Fundo Constitucional dos Estados (FPE) e Fundo 

Constitucional dos Municípios (FPM). 

Caso isso ocorra, haverá aprofundamento o caos manceiro es a ua . 

o impasse está à vista, no momento, em que, com suas finanças em frangalhos, o·s executivos 

est~duáis estão sob prés~ão ' do governo '-remer para impor as . populações, nos estados, 

arrocho tisc~I · ~orno pré-condição -para renegociare~ suas d.ívidas ao cu~to' de . ju-ros e 

amortizações exorbitantes. 
" . • ! ' . . , -. ' ~ . 

. -. ~< .. -· :l 1. :_ i : -:'~ .; 

Els porque apresentamos proposta legislativa para defender Minas e o Brasil , propondo 
., •. • • . • -~ ,! •. . • • • • • ' ' : . • • . ,. • . . ,. ! _ 

um encontro de contas amplo e irrestrito da União com todos os Estados e também 

diretamente com os Municípios devedores da União. Apresentamos em anexo, a tabela 
. • - .J :1 - : . . . . . 

dos Ciéditq~ e débitos dos entes federados com a un!ãQ. 

Não podemos ficar de braços cruzados. 
. - . , . . , . . , 

: • ~ l • • • ' ' • < ' ' 

Scila oas Sessões, 

.. . · 
Dep. Reglnaldo Lopes 

PT/MG 

• __ :,i 



o TEMPO. PUBLICADO JORNAL o TEMPO 
Link : http://ww~.otempo.eom.br/hotsites/aparte/projeto-quer-transformar-d%C3%ADvida-de-minas-com-a-
uni%C3%A3o-em-cr%C3.%A9dito-de-r-7-bi\h%C3%B5es-l.l478802 
Projeto quer transformar dívida de Minas com a llniilo em crédito de RS 7 bilhões Em meio ao caos político que assola o país, deputados federais mineiros e de outras bancadas articulam na 
Câmara um movimento nacional pelo acerto de contas da União com os Estados e municípios. A Ideia dos 
parlamentares é que a grave situação econômica vivida por boa parte dos entes federados seja minimizada 
com os créditos perdidos por meio da Lei Kandir, que desonerou as exportações de produtos primários e 
semlelaborados do pagamento do ICMS, sem que houvesse recompensas ao longo dos últimos 21 anos. Segundo o Projeto de Lei Complementar (PLC) 362, do deputado federal Reglnaldo Lopes (PT), os valores 
devidos pela União decorrentes da isenção do ICMS seriam calculados pela diferença entre o valor real 
repassado aos Estados, entre 2004 e 2016, e o valor que seria efetivamente arrecadado pelos entes federados 
se estivessem vigentes as alíquotas adotadas por ocasião da Lei Kandir, corrigidas pela taxa Selic capitalizada, 
a partir de 2004 até promulgação da nova lei. 
Atualmente, Minas Gerais paga cerca de R$ 250 milhões mensais à União por uma divida estimada em R$ 94 
bilhões, que, segundo a proposta, poderia ser abatida dos R$ 101 bilhões que deixou de arrecadar nos últimos 
21 anos pela Lei Kandir. 
Os municípios mineiros também teriam recursos a receber por compensações da legislação que isentou o 
ICMS no passado: R$ 34 bilhões. 
Além de Minas Gerais, outros Estados em situação crítica também abraçaram o movimento, como é o caso do 
Rio Grande do Sul. Os gaúchos têm divida estimada com a União de R$ 56 bilhões, que poderia ser amortizada 
com o crédito 'pendente de R$ 53 bilhões. No total, os Estados e o Distrito Federal têm a receber R$ 794,7 
bilhões, enquanto possuem débitos de R$ 603,5 bilhões com a União. Em novembro de 2016, o Supremo Tribunal Federal (STF) julgou procedente uma ação ajuizada pelos Estados, 
fixando prazo de 12 meses para que o Congr~sso editasse lei complementar regulamentando os repasses de 
recursos da União para os entes federados em decorrência da desoneração das exportações do Imposto sobre 
Circulação de. Mercadorias e Serviços (ICMS). De acordo com a decisão, se ainda não houver lei regulando a 
matéria quando tiver esgotado o prazo, caberá ao Tribunal de Contas da União (TCU) fixar regras de repasse e 
calcular as cotas de cada um dos Estados interessados. (Wallace Graciano) 
MINIENffiEVISJ'A 

Rrginaldo Lopes, deputado federal pelo PT de Minas Gerais ~·------ -----·-· ---- ------~----·- - ........ . _ -· -· - ----· 

j 

; 
l ·,1 

. _l 

Reginaldo Lopes apresentou projeto para garantir encontro de contas sobre dividas Em que se baseia o projeto? 
A Lei Kandir trouxe um desajuste tributário, levando Estados à guerra fiscal, uma busca desesperada dos 
entes para atrair empresas e investimentos. Por isso, temos a certeza de que, após a decisão do STF, 
conseguiremos fazer um grande pacto federativo para equalizar as perdas e reequilibrar o desenvolvimento. 
Como se daria esse pacto? Quais entes fecleratin,s já o apoiam? 
Temos a proposta de criação de um fundo de desenvolvimento federativo, que faria um encontro de contas 
amplo, no qual a União pudesse descontar a dívidas de Estados e municípios das compensações que não 
foram feitas outrora. Não podemos pagar pela conta, sendo que ainda temos crédito a receber. Tenho apoio do 
governo do Pará, do Rio Grande do Sul e do Rio de Janeiro, e consultas com outros governadores. 
E quais beneficios esse pacto traria? 
Se continuar como está, essa lógica vai levar a um "apertamento". Daqui a três anos vamos ter que pagar a 
dívida com juros. Se jogarmos essa oportunidade fora, vamos acabar com a reforma tributária e aumentar a 
guerra fiscal. Com esses recursos, conseguiremos retomar a indústria secundária. O ente federado mais forte 
poderá investir em desenvolvimento econômico e social. 



Câmara Municipal de Igaratinga 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Moção de Apoio nº 003/2017 

Apresento à Mesa Diretora, ouvido o Plenário e dispensadas as demais formalidades 

regimentais, MOÇÃO EM APOIO à aprovação do Projeto de Lei Complementar-PLP 362/2017, 

proposta pelo Deputado Federal Reginaldo Lopes, cujo objetivo é propor a regulamentação sobre a 

compensação devida pela União aos Estados e Municípios, bem como a proposta de criação de um fundo 

de desenvolvimento federativo, instrumento fundamental, que fará um encontro de contas amplo, no qual a 

União poderá descontar as dívidas dos Estados e Municípios das compensações que não foram feitas 

outrora. 

Sala das sessões da Câmara de Vereadores de Igaratinga, 19 de Junho de 20i 7 . 

Secretário 

~e Oliveira 
V reador 

· e iro do Nascimento 

0
Vereador 

. ~~ 
W ellingtoll;-A'rfuda Cruz 

4Tiée-Presidente 

-~ueIToz 

Vereador 

~46'~ 
M ~sé Fernandes 

Vereador 
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da Constituição Federal, em tramitação na Câmara dos Deputados. Após a discussão 
foi colocado em votação e a Moção n201/2Q17 no qual foi aprovado por unanimidade. 
Continuando, Projeto de Lei nºl0/2017 "Autoriza os poderes Executivo e Legislativo do 
município de Porto Firme firmar acordos com instituições financeiras para concessão 
de empréstimo e financiamento consignado em folha de pagamento e dá outras 
providências", foi lido e distribuído para apreciação posterior. Não havendo mais nada 
a consta~, f_oi encerrad~ a }~~~.~rf et tlª ~jª s½~~r~ªJ~; nte lavrei a pr~sente. ata a 
qual sera lida e ,JEl ~~t1verf ~~ ac_o~~-va1 dev1ctaro~nt_e ·assira~_t ·e~lps Edis p~esentes. 
Sala ~as Sessões ·~r c~~~~~~ l!!l~d\ã1âe.~,Rr{~:Éjfmee!.,.2d~~ª t~'JhfiolBe 2017. Esta Ata 
contem 02 (duas) pa~inas· · e , nt~Qí ri suras\l / 1, \"""';Y J';/ . '\\ ·~-J.._,J. . .. ., . ff i 

. ·i.1·· - -~;~.,~~:, .... _,."''"'~ . . Mesa Diretora: 

Vice Presidente: Marce 

. 11: 1~ Secretário: Antônio F 
~ t ;: ; . 

Vereadores: 

CÂ~RA MUNICIPAL~ PORTO FlRME-MG 

PUBLICADO 
EM c.?J OG I $JJ 

Municipal de Porto Firme-MG 
Portaria N~ 02/2017 

Câmara Municipal de Porto Firme, Av. 18 de Agosto, 425, Centro, CEP: 36576-000 
Porto Firme - MG- Tel: (31) 3893 1436 / Fax: (31) 3893 - 1436. E-mail: camaradeportofirme@gmail.com 



-- ~ CÂMARA MUNICIPAL DE CARMO DO CAJURU ~ Ci1 

ºO podo, do cidadão" 

Ofício n° .. ........ : 128/2017 
Serviço ......... . .. : Gabinete da Presidência 
Natureza ......... : Encaminhamento (Faz) 
Data ................. : 21 de junho de 2017 

Digníssimo Deputado Federal, 

O Presidente da Câmara Municipal de Carmo do Cajuru, Estado 

de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, vem, com o 

devido acato, à ilustre presença de Vossa Excelência, encaminhar-lhe 

cópia da Moção em apoio a aprovação do PLP 362/2017, que propõe 

a regulamentação sobre a compensação devida pela União aos 

Estados e Municípios. 

Ante ao exposto, colocando-me sempre à disposição de Vossa 

Excelência para o esclarecimento de quaisquer dúvidas porventura 

existentes, reitero meus protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 

Ao Sr. 
Reginaldo Lopes 
DD. Deputado Federal 
Rua Araguari, 1685-6° andar-Santo Agostino 
Belo Horizonte/MG 
CEP 30190-111 

Av. José Marra da Silvai 175 / 177 - Centro - Tel.: (37) 3244-2160- CEP 35510- 000 - Carmo do Cajuru. MG 
e-mail: secretaria(â)camaracarmodocaiuru. mff.QOV.br • WWW t;::im;::ir;, t;:irmr1rlf"lr;:ii1 lrit ma CU'\\/ hr 
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MOÇÃO Nº 001/2017 

O Vereador que a presente assina, no uso de sua função 
administrativa auxiliar, consoante lhe faculta o artigo 201 do Regimento 
Interno desta Câmara Municipal, requer, "ad referendum" do plenário 
desta egrégia Casa; que se digne a Mesa Diretora desta Câmara a 
enviar Moção Honrosa em favor do Deputado Federal Reginaldo 
Lopes, ein apoio a aprovação do PLP 362/2017, que propõe a 
regulamentação sobre a compensação devida pela União aos 
Estados e Municípios. 

JUSTIFICATIVA 

De acordo com o OFÍCIO: S/N . - GRL/BH - URGENTE, assinado pelo 
Deputado Federal Reginaldo Lopes, o Estado de Minas Gerais tem a 
receber da União um montante de R$ 136 bilhões de reais provenientes 
dos créditos perdidos por meio da Lei Kandir, que desonerou _ as 

exportações de produtos primários e semielaborados do pagamento do 
ICMS, sem que houvesse recompensas ao longo dos 21 anos, dos quais 
25%, equivalente a R$ 34 bilhões que serão destinados aos municípios, 
sendo a única possibilidade de um redesenho de um novo pacto federativo 
no Brasil. 

O Supremo Tribuna l Federal STF, decidiu que a não 

regulamentação das perdas da Lei Kandir foi um ato de omissão lesiva da 
União para com os Estados e Municípios. Após decisão do STF, apresentei 

Projeto de Lei Complementar - PLP 362/2017, que propõe a 

regulamentação sobre a compensação devida pela União aos Estados e 

Municípios, bem como, a proposta de criação de um fundo de 

Av. José Marra da Silva/ 175 / 177 - Centro -Te !. : (37) 3244-2160 - CEP 35510-000 - Carmo do Caju ru. MG 
e-mail: Secretaria@camaracarmOdOCaÍLJíl l. mP' P () V hr • \,\/\hllAI r- ::. m ::i r- ::i r::i r rnr,r-l ,v--,; , " " -, n -- .. J.. _ 
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desenvolvimento federativo, instrumento fundàrnental, que fará um 

encontro de contas amplo, no qual a União poderá descontar a dívida dos 

Estados e município das compensações que não foram feitas outrora. 

Com isso, para que o Município de Carmo do Cajuru seja ressarcido 

pela União com valor devido de R$ 18.634.587,97 (dezoito milhões, 

seiscentos e trinta e quatro mil, quinhentos e oitenta · e sete reais e 

r:ioventa e sete centavos) é necessário aprovação e regulamentação da Lei 

Complementar proposta pelo Deputado Reginaldo Lopes, sendo, para 

tanto, necessário apoio de todos os interessados (Estados e Municípios), 

em caráter de urgência, uma vez que mudará a médio e longo prazo a 

situação econômica de nosso País e em especial de nosso município. 

Desta forma, conto com o apoio de todos os nobres colegas 

parlamentares na aprovação de tão importante Moção. 

Carmo do Cajuru/MG, 19 de junho de 2017. 
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Presidente 
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Av. José Marra da Silva/ 175 / 177 - Centro - Te!.: (37) 3244-2160 - CEP 35510- 000 - Carmo do Cajuru. MG 
e-mail: secret~ria@camaracarmodocaiuru.mg.gov.br - www.camaracarmodocaiuru.mt! .f!ov.hr 



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO SUACUÍ 

Avenida Francisco Lima, 128 - Bairro Vale Verde -Tele fax (33)3431-1443 

CNPJ: 02.278.330/0001-79 

SANTA MARIA DO SUAÇUÍ- ESTADO DE MINAS GERAIS 

Oficio nº 48/2017 
Assunto: Encaminhamento do Presidente 

Serviço: Gabinete do Presidente 

Sta. Maria do Suaçui, 21 de Junho de 2017 

Excelentíssimo Senhor Deputado: 

Dirijo-me a V. Exa, para encaminhar-lhe cópia da Moção 

apresentado pelo Vereador Jaci da Silva Pinto aprovado por esta 

Câmara Municipal em 19 de junho de 2017. 

Requer a Vossa Excelência, seja encaminhada uma moção em 

apoio à Aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 362?2017-

PLP/2017 em caráter de urgência, uma vez que mudara médio, longo 

prazo a situação econômica de nosso País e especialmente do nosso 

município. 

Reginaldo Lopes 
DD Deputado Federal 

Belo Horizonte MG 

Atenciosamente, 

1,ut V 
.Jaci · ilva Pinto 

Presidente da Câmara 



CÂMr.~RA, MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO SUAÇUÍ 
' Avenida, Fran~isco Lim a, 128 ... Bairro Vale Verde - Tele fax (33) 3431 - 1443 · 

' \ . CNPJ: 02.n8 .330/000l-79 

SANTA MARIA DO SUAÇUi - ESTADO DE MINAS GERAIS 

i\ilOÇÃO Nº 001/2017 - EM APOIO À APROVAÇÃO DO PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR Nº 362/2017 

''Moção em apoio à aprovação do Projeto de 
Lei Cornpfementar n º 362/2017" 

Senhor Presidente: 

O Vereador, abaixo assinado, vem nos termos do art. I 69 e 
seus parágrafos, do Regimento Interno, após anuência do Plenário, requerer a V. 
Exa., seja encaminhada uma MOÇÃO EM APOIO À APROVAÇÃO DO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 362 DE 2017 - PLP/2017, cm 
caráter de urgência, uma vez que mudará a médio, longo prazo a situação 
econômica de nosso País e especialmente do nosso Município". 

Requer, portanto, o encaminhamento da presente 
''MOÇÃO", ao Gabinete do Deputado Federal Reginaldo Lopes - Sede Belo 
Horizonte - Rua Araguari, 1685 - 6° andar - Santo Agostinho - Belo Horizonte 

MG CEP: 30190-111 telefone: 31.2514.7506, email: 
institucional.reginaldolopes@gmail.com,ou:dep.regina1dolopes@camara.gov.br. 

JUSTIFICATIVA 

Em meio ao caos político que assola o País, deputados 
federais mineiros de outras bancadas articulam na Câmara um movimento 
nacional pelo acerto de contas da União com os Estados e Municípios. A idéia 
dos parlamentares é que a grave situação econômica vivida por boa parte cios 
entes federados seja minimizada com os créditos perdidos por meio da Lei 



,1 ÇÃMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO SUA~UÍ_ 
Avenida Frl ncisco Lima, 128 - Bairro Vale Verde-Telefax (33) 3431 - 1443 , -

1 CNPJ: 02.278.330/0001-79 

SANTA MARIA DO SUAÇUÍ - ESTADO DE MIHAS..Jil;..RA.11i 

Kandir, que desonerou as exportações de produtos primários e semielaborados 
do pagamento do ICMS, sem que houvesse recompensas ao longo dos últinios 
21 anos. 

Segundo o Projeto de Lei Complementar (PLC) 362, do deputado federal 
Reginaldo Lopes (PT), os valores devidos pela União decorrentes da isenção do · 
ICMS seriam calculados pela diferença entre o valor real repassado aos Estados, 
entre 2004 a 2016, e o valor que seria efetivamente arrecadado pelos entes 
federados se estivessem vigentes as alíquotas adotadas por ocasião da Lei 
Kandir, corrigidas pela taxa selic capitalizada, a partir de 2004 até promulgação 
da nova lei. 

Atualmente, Minas Gerais paga cerca de R$ 250 milhões mensais à União por 
uma dívida estimada em R$94 bilhões, que segundo a proposta, poderia ser 
abatida dos R$ 1 O 1 bilhões que deixou de arrecadar nos últimos 21 anos pela Lei 
Kandir. 

Os municípios mineiros também teriam recursos a receber por compensações da 
legislação que isentou o ICMS no passado: R$ 34 bilhões. 

Só o Município de Santa Maria do Suaçui deverá ser ressarcido pela União com 
o valor de R$2.929 .639,66 (dois milhões novecentos e vinte e nove mil 
seiscentos e trinta e nove reais e sessenta e seis centavos), dependendo, portanto, 
da aprovação e regulamentação da presente Lei Complementar. 

Vere 

... -~ 
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Ofício Nº. 11/2017 

Piau/MG, 21 de junho de 2017. 

Senhor Deputado. 

• 1 . . 

Cumprimentando-o, registro o recebimento do Ofício S/N -
. ~..,'1-\ .• •' • . • • 

GRL/BH, de 25 de maio de 2017, por meio do qual Vossa Excelência solicita a esta 
Casa Legislat~v~ ~anifestação formal de apoiai à aprovação do Projeto de Lei 
Complementar 362/201_71 qe sua · autoria, _e,m tramitação na Câmara dos 
Deputados, que "i::lispõe sobre a regulamentação do art. 91, do ato das dispo~ições 
constitucfo~ais transitórias, que trata sobre a compensação devida pela União ao~ 
Estados e· ao. Distrito Federal pela, deson'eração tributária das exportações de 
produto~ pri~ários e se~ielaborpdos'\ . - · · · : 

/ 

Assim sendo,. após .o crivo do Plenário, ·encaminho, em , anex~, . 
cópia da Moção 011/2017, aprovada na Sessão Ordinária deste Poder Legislativo 
do dia 21 de junho de 2017, manifestando apoio à aprovação do referido PL. 

1 • ., • / ,,.,,_ . • • _.,,. . 

. ~ 

.i · Atenciosl, ... · ... 

.. · ·O~ ·- .A-JJ:~v L 
~RNANDO APARECIDO MOURAO v:i1~1 · 

. ' ~ 

Presidente; 

A sua Excelência o Senhor 

DEPUTADO FEDERAL REGINALDO LOPES 

Rua Constança de Castro, nº 100 - Centro - CEP: 36.157-000 - Piau-MG 
Telefax: (32) 3254-1131 - 3254-1155 

Email: camaramunicípa/depiau@yahoo.com.br - secretaria@piau.cam.mg.gov.br 
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EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA MESA DA CÂMARA 
DOS DEPUTADOS FEDERAIS. 

MOÇÃO DE APOIO 

MOÇÃO Nº 11/2017 

Senhor Presidente: 
J 1 .1: • • 

. J: • 1, • ;t, •• • ..... • ~ • . • • • .. / J .. _ ' • 

• Os· ,signatários, com base nos. artigos 160, III e 176 do Regimento 
Interno de~ta Casa, e, considerando que: · · · . : . 

• ) "' ): IC" 

· ~ ' ·· ., O Deputado Fedéral REGINALDÚ L()P.ES (PT /MG); através do pfício 
S/N ,... GRL/BH, de 25 de maio de 2017, so,lidta a esta Casa Legislativa manifestação. 
formar em apoio à aprovação do 'Projeto de Lei Complementar 362/2017, de sua 
autoria, em tramitação na Câmara dos · Deputados, que /'dispõe sobre a 
regulamentação do art. 91, do ato das disposições constitucionais transitórias, que 
trata sobre a compensação devida ·pela União aos Estados e ao Distrito Federal pela 

. . •. ~ . 
desoneração tributária das exportações de produtos primários e semielaborados"; 

• . ·: '} f ..,. • ; • -i 

, 
. O Município de Piau poderá ser beneficiado, seja por ressarcimento 

ou compensação à União, no valor devido de R$ 3.380,567,66. (três milhões, 
trezentos e oitênta mil e quinhentos e sessénta reais e sessenta· e. seis centavos), 
nos termos declinados nos expedientes em anexo; 

REQUEREM J) encaminhamento de MOÇÃO ao Présidente da Câmara 
dos Deputados e ao Deputado Federal Reginaldo Lopes, nos seguintes termos: 

Rua Constança de Castro, nº 100 - Centro - CEP: 36.157-000 - Piau-MG 
Telefax: (32) 3254-1131 - 3254-1155 

Email: camaramunicipaldepiau@yahoo.com.br - secretar ia @piau.cam.mg.gov.br 
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. CNPJ: 20.434.106/0001-00 Home Page: www.piau.cam.mg.gov.br 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE PIAU-MG, APROVANDO PROPOSIÇÃO 
DESTE DEPUTADO, MANIFESTA APOIO À APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR 362/2017, QUE DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO 
ARTIGO 91, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, QUE 
TRATA SOBRE A COMPENSAÇÃO DEVIDA PELA UNIÃO AOS ESTADOS E AO 
DISTRITO FEDERAL PELA DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA DAS EXPORTAÇÕES DE 
PRODUTOS PRIMÁRIOS E SEMIELABORADOS. 

Piau/MG, 21 de junho de 2017. 

( i:sqo ~~(lid>c.Al· · f\ffe/l 
~ ! .:(_ - .. 

,,_. JOAO FRANCISCO DE ASSIS · . ~ ' 

' : ~/J ~ 'cA~i. (7 ~ ' 
tf()SÉ AUGUS~ªE P~;;A, ' 

' ' ' . . . ~ 

~J\lvl~· ' j. 

CLÉBER MORtlIRA D~ ARAÚJO . 

: , J~~ Lk; "~<=¼ P~ 
WALLACE VICTOR ESTEVES DE PAIVA 

' ' 

. t ' • ,, ',. '' ; ~ 

·-~W:o-:-~- ~ J. -~~ 
MJLTON CESAR LOPES E CAST~O . . 

9 • • , ~ '...k7 

' ' ; ! ~~~~\~-~~- · 
~DE ~ATIJll.!1. FRANCOE CASTRO ' . ' n'· . ' ' r . .. ' 

-~~ Q\l)M,Jt: M ~°'~~:·:·" 
EMILIANO RESENDE DE CARVALHO · 

Rua Constança de Castro, nº 100 - Centro - CEP: 36.157-000 - Piau-MG 
Telefax: (32) 3254-1131 - 3254-1155 

Email: camaramunicípaldepiau@yahoo.com.br - secretaría@piau.cam.mg.gov.br 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal REGINALDO LOPES/PT/MG 

OF(CIO: S/N. - GRUBH - URGENTE 

BELO HORIZONTE, 25 DE MAIO DE 2017 
EXMO (a) SR(a) 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL E DEMAIS EDIS 
PIAU MG 

Assunto: LEI KANDIR A SOLUÇÃO DA CRISE DOS ESTADOS E MUNICIP/OS 
BRASILEIROS 

Senhor (a) Presidente (a) e demais Edis, 

Venho através deste, informar a V. Exª. que O Estado de Minas Gerais tem a 

receber da União um montante de R$136 bilhões de reais provenientes dos créditos perdidos 

por meio da LEI KANDIR, que desonerou as exportações de produtos primários e 

semielaborados do pagamento do ICMS, sem que houvesse recompensas ao longo dos 21 

anos, dos quais 25%, equivale a R$ 34 bilhões que serão destinados aos municípios, 
sendo a única possibilidade de um redesenho de um novo pacto federativo no BRASIL. 

O Supremo Tribunal Federal - STF, decidiu que a não regulamentação da 

compensação das perdas da LEI KANDIR foi um ato de omissão lesiva da União para com os 

Estados e Municípios. Após decisão do STF, apresentei Projeto de Lei Complementar -PLP 

36212017, que propõe a regulamentação sobre a compensação devida pela União aos Estados 

e Municípios, bem como, a proposta de criação de um fundo de desenvolvimento federativo , 

instrumento fundamental , que fará um encontro de contas amplo , no qual a União poderá 

descontar a dívidas dos Estados e municípios das compensações que não foram feitas outrora. 

Para que o Município PIAU -MG seja ressarcido pela UNIÃO com valor devido 

de R$ 3 .380.567,66 é necessário aprovação e regulamentação da Lei Complementar. portanto 

contamos com apoio a esse movimento de V.Exas. encaminhando uma "MOCÃO EM 

APOIO APROVAÇÃO PLP 362/2017" em caráter de urgência, uma vez que mudará a 

médio, longo prazo a situação econômica de nosso Pais e especial do seu 

município.(aguardamos cópia da mesma para que seja apresentada à acomissão, bem como 

à mesa diretora da Câmara dos Deputados). (segue anexo cópia do projeto de Lei para 

conhecimento de V.Exas.). 

Sendo o que se apresenta para o momento, agradeço desde já a atenção 

dispensada e conto com a sua colaboração. 

Atenciosamente, 

REGINALDO LOPES 

Deputado Federal PT/MG 

Gabinete Deputado Federal Reginaldo Lopes - Sede Belo Horizonte - Rua Araguari , 1685 - 6° andar - Santo 
Agostinho - Belo Horizonte - MG CEP: 30190-111 - telefone : 3 1. 2514.7506 email: 
institucional.reginaldolopes1@gmail.com ou: dep.reuinaldolopes@camara.gov.br - Site: w,vw.reginaldolopes.com.br 



AUTORES: 

CNPJ 04.834.469/0001'-87 
RUASIGNÁRIO DE ALMEIDA, 113 - CENTRO 

TELEFONE: (33) 3611.8025 
CEP 39885-000 CRISÓLITA . -

INDICACÃO:017 /2017 

1. CARLOS ALBERTO MOREIRA VILELA . -
2. EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS 
3. JOSEFA GOMES PEREIRA 
4. MARCELINO GOMES DA ROCHA 
5. RENAN RIBEIRO FRANCISCO 
6. RONIVON RODRIGUES PACHECO 
7. ROSALIA PEREIRA SOUZA -
8. AGNALDO JOSÉ DA COSTA 

O projeto de lei complementar 362/2017 propõe "a regulamentação sobre a 
compensação devida pela união, aos e·stados e municípios, bem como a 
proposta de criação de um fundo de desenvolv1mento federativo, 
instrumento fundamental, que fará um encontro de contas amplo, no qual a 
união poderá ·descontar as ~ívidas dos estados e municípios das 
compensações que não foram feitas· outrora." , 
O projeto de lei _complementar beneficiará diretamente o município de 

_ crisólita na importância de R$3.098~08J,92 . . ~., 

1 



, CNPJ 04.834.469/0001-87 

RUASIGNÁRIO DE ALMEIDA, 113 - CENTRO 
TELEFONE: (33) 3611.8025 

CEP 39885-000 · CRISÓLITA . 
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RENAN RIBEIRO FRANCISCO 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DAS DORES 
Estado de Minas Gerais 

Ofício n.º : 027/17 
Serviço: 
Assunto: 
Data: 

Gabinete do Presidente 
Resposta ao Oficio PLP 362/2017. 
21 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Sr. Deputado Federal Regina Ido Lopes, 

Pelo presente, dirijo-me a Vossa Excelência para parabenizá-lo pelos relevantes serviços prestados como 

Deputado federal, motivo que me leva ao inquestionável reconhecimento da importância do seu empenho 
para com o nosso povo. 

Envio - lhe a Moção de Apoio à PLP 362/2017, na esperança de que esse "movimento" venha mudar a 
situação econômica de nosso país e em especial do nosso município. 

Desde j á agradeço e coloco-me a disposição, para trabalharmos juntos em prol ao desenvolvimento do 
município de São Domingos das Dores - MG. 

Com apreço e respeito. 

João Batista de Carvalho 
Presidente da Câmara Municipal 

Exmo. Sr. Reginaldo Lopes 
DO. Deputado Federal 
Câmara dos Deputados 
Brasília - D.F 
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;,,,.,, r ·-:7 CJ!\l\lARA UNI CIP AL DE SÃO DOMINGOS DAS DORES 
. 

1 
DO. P!i ~e-TE VOTOS. Estado de Minas Gerais 

SESSÃO nr jj 1 _Q}:_/ 2() f 1 
CAMARA~MUN 0 J. ÕRES • MJf 

- I ~~ MOÇÃO DE APOIO 
HIESI NTE - ·- ~êtWi() 

-----~imi'~~M:;;;;;:;.,_~ s da Câmara Municipal de São Domingos das Dores/MG 

Apresento à Mesa Diretora, ouvido o Plenário e dispensadas as demais 
formalidades regimentais, MOÇÃO DE APOIO em favor da Aprovação do Projeto de Lei Complementar, PLP 362/2017, apresentado pelo Deputado Reginaldo Lopes, que propõe a regulamentação sobre a compensação devida pela União aos Estados e 
Municípios. 

E para que seja dado conhecimento desta MOÇÃO DE APOIO aos Exmos. Srs. Governador de Estado Fernando Pimentel e Deputado Federal Reginaldo Lopes 

) 

Plenário Jason Lucca de Souza, 21 de junho de 2017. 

Ger~ldo Magela Mota 
Vice-Presidente 

José Gonçalves da Silva 
Vereador 

~ Juvenal Alves Furtado 
Vereador 

João Batista de Carvalho 
Presidente 

----

Cássi;~eira B. Costa 
Secretária 

<::Jo~r r~l1 J1 SoCl'>OI 

José Cirilo de Souza 
Vereador 

J~ ~-d,,Âlúad, 
Luccas José Andrade 

Vereador 

/k.// 5n1Lk~ 
Márcio Santana Coimbra 

!::>.dl./r2 g o4 r ~ S o &90 
Sérgio José de Souza 

Vereador Vereador 



APROVA.DO, POR_ -Sei~- c~,1-.io~.c\ MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DAS DORES '"" Estado de Minas Gerais SESSÃO DE .. J.~ .... ./ ot-_, 2,o t.)-
CÃMARA MUN. S J. [; -. S DOMS • M. G. 
-...Jo~....i;::,::_-. ·-- \ ~jí); MOÇÃO DE APOIO 

~RESIDENTE ~TÁRIO ------i:E~x;:;mnio~s,. ~~~~_J,es da Câmara Municipal de São Domingos das Dores/MO 

Apresento à Mesa Diretora, ouvido o Plenário e dispensadas as demais formalidades regimentais, MOÇÃO DE APOIO em favor da Aprovação do Projeto de Lei Complementar, PLP 362/2017, apresentado pelo Deputado Reginaldo Lopes, que propõe a regulamentação sobre a compensação devida pela União aos Estados e Municípios. 
E para que seja dado conhecimento desta MOÇÃO DE APOIO aos Exmos. Srs. Governador de Estado Fernando Pimentel e Deputado federal Reginaldo Lopes 

Plenário Jason Lucca de Souza, 21 de junho de 2017. 

Geraldo Ma'gela Mota 
Vice-:-Presidente 

José Gonçalves da Silva 
Vereador 

~ · 

Juvenal Alves Furtado 
Vereador 

João Batista de Carvalho 
Presidente 

-----

. \~ '0 -
Cássia de Oliveira B. Costa 

Secretária 

José Cirilo de Souza 
Vereador 

!~ ~ Ck.Á.dzaa 
Luccas José Andrade 

Vereador 

!t/4nws1~~ S<WífJ:0 ,;J ~ c1o Ja C!JcA 
Sérgio José de Souza 

Vereador 

Márcio Santana Coimbra 
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PARÁ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

São Gonçalo do Pará, 21 de junho de 2017 

Ofício: 201/2017 
Assunto: Encaminha Documentos (faz) 
Serviço: Secretaria da Câmara Municipal 

Exmo. Sr. Deputado Federal 

Venho por este, encaminhar a V. Exª. em atendimento à solicitação, 
moção de apoio em favor da PEC 362/2017 aprovada unanimemente pelos 
nobres Edis desta colenda Casa de Leis. 

Atenciosamente, 

~ 'c/&Lj ~p~/rgro do Amaral · · 

Exmo. Sr. 

Reginaldo Lopes 

D.D Deputado Federal 

Belo Horizonte- MG 

;lr~;i~ente 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PARÁ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

MOÇÃO DE APOIO 03/2017 

Ex.mos 

Srs. Vereadores da Câmara Municipal de São Gonçalo do Pará-MG 

Apresento à Mesa Diretora, ouvido o Plenário . e dispensadas as demais 

formalidades regimentais, MOÇÃO DE APOIO em favor da PEC 362/2017 proposta pelo 

Deputado Federal Reginaldo Lopes, cujo objetivo é regulamentar a compensação 

devida pela União aos Estados e Municípios, em razão da perda de arrecadação de ICMS 

provocada pela Lei Kandir. 

Que seja enviada có'pia ao deputado autor, em atendimento à sua solicitação, e 

com aprovação de mensagem no seguinte teor: 

MOÇÃO DO APOIO 

"A Câmara Municipal de"São Gonçalo do Pará-MG, por aprovação de seus Pares e 

na defesa dos interesses do Município, vem a público manifestar seu irrestrito apoio ao 

Projeto de Lei Complementar - PLP 362/2017, de autoria do deputado federal 

Reginaldo Lopes, que propõe a regulamentação da compensação devida pela União aos 

Estados e Municípios, em razão das perdas de arrecadação causadas pela LEI KANDIR. 

A referida Lei desonerou as exportações de produtos primários e semi elaborados 

do pagamento do ICMS, sem a regulamentação de nenhuma recompensa aos Entes 

prejudicados, omissão da União que já foi considerada lesiva pelo STF. 

Desta forma, o Legislativo vem atuar no sentido de que o município de São 

Gonçalo do Pará seja ressarcido pela União, no montante hoje estimado em cerca de 

R$10.640.243,67." 

Sala das Reuniões~a Câ ra de São Gonçalo do Po/, MG, 19 d; junho de 2017. 

~/:ido~ ' 
· Paulo Sf rgio do Amaral 

Presidente 

JUSTIFICATIVA: Antes de exercer e função fiscalizadora e legislativa, é dever desta Casa 

atuar na defesa dos interesses e benefícios da população, bem como corresponder à 

expectativa dos eleitores que nos depositou grande confiança. Por isso, solicito aos 

nobres Edis que aprovem esta proposição. 

CÂMARA MUNICIPAL 
sAo GONÇALO DO PARA 

APRÇVAOO 
t~O I · TURNO 

~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS ;J ~:ª~r 
RUA FRANCISCO PEREIRA N.º 2.231 - CENTRO • 

CEP - 38.680.000 -ARINOS-MG. Fone: 38 36352582 

CNPJ: 18.125.120/0001-80 
e-mail: prefeitura@arhws.mg.gov.br 

OFICIO GAB/Nº 208/2017. 

Assunto: Agradecimento (Faz). 

Arinos-MG, 19 de junho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Deputado, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, primeiramente agradecer a 

Vossa Excelência por atuante trabalho junto a Câmara dos Deputados e também por seu 

trabalho na valorização dos munícipios que constituem nosso país. 

Neste sentido parabenizo o Senhor pelo expressivo trabalho manifesto no projeto de lei 

complementar nº 362/2017, em que busca ressarcir os municípios através de créditos 

perdidos por meio da lei Kandir. Somos solidários a essa causa, uma vez que a 

regulamentação e aprovação desse projeto beneficiará os municípios de todo Brasil, 

fomentando sua receita e, por conseguinte, o trabalho de promoção de crescimento dos 

mesmos. 

Aproveito a oportunidade para reiterar meus protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor; 

REGINALDO LOPES. 

Deputado Federal. 

Brasília/DF. 

Cordialmente. 

~berto R~:=~-
Prefeito Municipal. 
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Câmara Municipal de 

AIMORES 
Rua Olegário Maciel, 230 - Centro - Aimorés - Minas Gerais - CEP 35.200-000 

. . 
E-mail : camara@camaradeaimores.mg.gov.br Telefones: (33) 3267-1647 / 3267-1890 / 3267-2232 

4i®MflG&M·l·l,·l·l·iJnll.h,111,,. 

Aimorés-MG, 27 de junho de 2017. 

Ofício nº 033/CMA/2017 
Da: Câmara Mun i cipal de Aimorés-MG 
Para: Gabinete Dep. Federal Reginaldo Lopes 
Assunto: Moção de Apoio PLP Nº 362/2017 

Senhor Deputado, 

Temos a grata satisfação de comunicar a Vossa 
Excelência, que foi aprovada por esta Casa de Leis, Moção 
de Apoio ao PLP nº 362/2017 "Dispõe sobre a regul_a_mentação 
do art. 91, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, que trata sobre a compensação devida pe l a 

União aos Estados e ao Distrito Federal pela desoneração 
tributária das exportações de produtos primários e 
semielaborados". 

Salientamos que ao reconhecer a relevância do 

projeto em epígrafe, é que apresentamos e aprovamos a 
referida Moção de Apoio, e solicitamos que seja dada 
ciência deste ato à Comissão responsável pela análise do 
projeto, bem como a Mesa Diretora da Câmara dos Deputados. 

Sendo o que apresenta no momento, reitero votos de 
estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 
Reginaldo Lopes 
Deputado Federal 

Presidente 

Rua Araguai, 1685 - 6° andar - Santo Agostinho - 30190-111 
Belo Horizonte-MG 
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• Câmara Municipal de Aimor.és 
Câmara Municipal de Rua Olegário Maciel, 230 - Centro - Aimorés - Minas Gerais - CEP 35.200-000 AI MORES E-mail: camara@comoradeaimores .mg .gov.br Telefones: (33) 3267-1647 / 3267-1890 / 3267-2232 
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MOÇÃO DE APOIO PLP Nº 362/2017 

Esta Moção, de autoria dos Vereadores que abaixo assinam, visa 
apoiar o Projeto de Lei Complementar nº. 362/2017 "Dispõe sobre 
a regulamentação do Art. 91, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, que trata sobre a compensação devida 
pela União aos Estados e ao Distrito Federal pela desoneração 
tributária das exportações de produtos primários e semielaborados." 

Justificativa: 

Este PLP mudará de médio e longo prazo a situação econômica do 
nosso País, em especial do nosso município e será de grande valia 
para toda a comunidade aimoreense. 

Com isso, requeremos que o Presente seja expedido com sinceros 
e efusivos cumprimentos desta Casa de Leis, reconhecendo sua 
importância e manifestando votos de sincero apoio. 

Câmara Municipal de Aimorés-MG, 26/06/2017 

fi,L2\~ r11a(f~fa~~ 
Vereador Presidente Vereador Vice-Presidente 

,, ~ " ;, 

V~r~ Secretário 

~ / .- - ~ Vereador , ~~-,_ • ( 

Vereador )J-L(\/\'..M. cAt 9:~\t4~~v 
Vereador rJru,; ,1,{!,, c,,4 /u r ._ ,/._..:._, 



CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA DO OESTE 
- CNPJ: 26.042.598/0001-75 

Ofício .nº. 109/2017-VCM 

Limeira do Oeste - MG, 27 de junho de 2017: 

Ao Excelentíssimo Senhor 
.. ,_ , . Reginaldo Lopes 

Deputado Federal 
Belo Horizonte-MG 

Senhor Deputado, 

Acusamos o recebimento do Ofício s/n.- GRL/BH-Urgente que se refere a 
"Lei Kandir a solução da crise dos Estados e Municípios". 

Assim, nós, Vereadores desta Casa, representantes do povo de Limeira 
_·· do Oeste, manifestamos nosso apoio ao Projeto de Lei Complementar - PLP 362/2017, 
: que propõe a regulamentação sobre a compensação devida pela União aos Estados e 

,Municípios, bem como a proposta de criação de um . fundo de desenvolvimento 
. federativo, instrumento fundamental , que fará um encontro de contas amplo, no qual a 
União poderá descontar as dívidas dos Estados e Municípios das compensações que 
não foram feitas outrora. 

Sem mais, esperando que o referido Projeto seJa aprovado, elevamos 
nossos votos de estim onsideração. 

AVALCANTE 
()/Yl ia~. -o J) e) t s: u-1 /J .J <-?if~7 C t: 
~ TONIO POLICARFGARCIA ( 

) erfad r 
. / 

. / 1 '' = = ~ 
'----CLAYTON TOMAZ DE QUEIROZ 

,Yic.e-Presidente · í ~\ 
/ 0\\igJ' t .\ rr ( q 

JOS~ ~ob1itl S BARBOSA \ -;; ·· LEANDRO DE S~ RVALHO 
~ d~r- --.....__1 ° Secretário 

-~,,/c,,.,,v1./ , · 
PAULO CESAR CORTEZ TALITA HELENA FERRARI 

Presidente / T) ////7 (/<A'_,,,-/2...Pv"J{.~--, . .--
WILLIAM OLIVSIRÁ BOZZA 

Vereador 

Vereadora 

. A\/ COPACABANA, 630 - FONE (34) 3453 -1 029 / 3453- 1300 / 3453- 1244 - CEP 38295-000 - LIMEIRA DO OESTE-MG 

e-mail: secretaria@limeiradaoeste. com.mg.gov.br 
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Ofício: 069/2017 
Assunto: Encaminhamento Faz 
Origem: Câmara Municipal de Berilo - Gab. do Presidente 

Excelentíssimo Senhor Deputado, 
Reginaldo Lopes, 

Berilo-MG, 23 de junho de 2017. 

A par de respeitosamente cumprimentá-lo, registrando admiração e orgulho 

pelo trabalho desenvolvido por Vossa Excelência junto à Assembleia Legislativa . 
Nacional, utilizo-me do presente para lhe comunicar que este Legislativo aprovou na 

Reunião Ordinária do dia 21 de junho de 2017, a proposição sob forma de MOÇÃO DE 

APOIO Nº 001/2017, em virtude de sua importância para o Projeto de Lei 

Complementar nº 362 de 2017, de vossa autoria, que Dispõe sobre a regulamentação 

do Art. 91, do Ato das Disposições Constitucionais transitórias, que trata sobre a 

Compensação devida pela União aos Estados e ao Distrito Federal pela desoneração 

tributária das exportações de produtos primários e semielaborados. 

A proposição foi aprovada por unanimidade pelos nobres pares desta casa 

legislativa. E atendendo vossa solicitação, encaminhamos cópia da Moção nº 

001/2017. 

Sem mais para o momento, aproveito para renovar protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, élC~ 
Jove~~os Romão 

Presidente da Câmara Municipal 

Destino: Exmo. Sr. Reginaldo Lázaro de Oliveira Lopes, Digníssimo Deputado Federal 
Rua Araguari, nº 1685 - 6° andar- Edifício Da Vinci - Santo Agostinho - CEP: 30190-111 
Belo Horizonte -MG 
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Aprovado em,_,,,, ____ r 

Por...-i,;,.~~~~~~~~­

Salad~~~~~ 

MOÇÃO Nº 001 /2017 

De apoio ao Projéto de Lei Complementar nº 362, de 
2017, de autoria do deputado federal Reginaldo 
Lopes, que Dispõe sobre a regulamentação do Art. 
91, do Ato das Disposições Constitucionais . 
transitórias, que trata sobre a Compensação devida 
pela União aos Estados e ao Distrito federal pela 
desoneração tributária das exportações de produtos 
primários e semielaborados. 

Considerando que se encontra em tramitação no Congresso Nacional o 
Projeto de Lei Complementar nº 362/2017, apresentado pelo deputado federal 
Reginaldo Lopes, que propõe a regulamentação sobre a compensação 
devida pela União aos Estados e Municípios, bem como, a proposta de um 
fundo de desenvolvimento federativo, instrumento fundamental, que fará um 
encontro de contas amplo, no qual a Uniõo poderá descontar as dívidas dos 
Estados e municípios das compensações que não foram feitas outrora, devido 
às perdas por meio da LEI KANDIR, que desonerou as exportações de produtos 
primários e semielaborados do pagamento do ICMS, sem que houvesse 
recompensas ao longo dos 21 anos; 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal decidiu que a não · 
regulamentação da compensação das perdas da Lei Kandir foi um ato de 
omissão lesiva da União aos Estados e Município. 

Isto posto, estando evidenciados à relevância e o interesse público de 
que a matéria se reveste, submeto ao plenário esta moção para que os 
nobres Vereadores (as) desta Casa Legislativa, empreendam esforços de 
APOIAR A APROVAÇÃO DA PLP 362/2017, uma vez que inquestionavelmente, a 
aprovação do Projeto de Lei Complementar em apreço se revestirá em 
extraordinária importância para o cenário nacional. 



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS MARIAS/MG 
Av. Felinto Muller, 205 -Bairro JK- Cep.: 39.205.000 

camara@tresmarias.cam.mg.gov.br 

OFICIO N.º: 061/SEC/PRES/2017 

ASSUNTO : Encaminha (MOÇÃO) 

ORIGEM : Presidência 

DATA : 20de junho de2017 

Senhor Deputado, 

Estamos encaminhando a V. Sa., em anexo, a MOÇÃO DE APOIO À APROVAÇÃO, 
em caráter de URGENCIA, DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
362/2017 que tramita na Câmara dos Deputados. 

Sendo só o que se encontra para o momento, e, na expectativa de que o projeto tenha 
o apoio necessário para sua aprovação, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

~ -
e~ Figueiredo 

PRESIÓ.@• 

Sr. Reginaldo Lopes 
Deputado Federal PT /MG. 
Rua Araguari,1685 - 6º andar 
Santo Agostinho 
CEP.: 30.190-111- Belo Horizonte/MG. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS 
Av. Felinto Muller, 205 -Bairro JK- Cep.: 39.205.000 

camara@tresmarias.cam.mg.gov.br 

MOÇÃO Nº 003/2017 

A Câmara Municipal de Três Marias/MO, manifesta APOIO A APROVAÇÃO, em 
caráter de URGENCIA, DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 362/2017 que 
tramita na Câmara dos Deputados. 

Projeto este que sendo aprovado sua execução poderá mudar a situação economrca de 
todos os entes que compõem a federação brasileira através do pacto denominado 
"encontro de contas". 

Desta feita será possível corrigir a descompensação financeira dos estados e mumc1p1os 
causadas pela Lei Kandir que ao longo de vinte anos produziu desastre tributário devido 
às tamanhas perdas de receitas resultantes de isenções do ICMS de exportações de 
produtos primários e semielaborados. 

Sala das sessões, 19 de Junho de 2017. 

::s:-~ ~-
e. NiatorFi~ - PRTB 

ftÍ (1,r~T. -) 
Verª. Edna ~l~ÕÍegário Silva- PSDB 

Ver. Maria Alice 

Ver 

1/1 
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e ·' á Pinheiro Q\egano .;, 
vereac\ora ~a~ECRETÁR\A 

vereador Joaquim Simão Sobrinho 
_____ - - ---· .n tr'\r tt 1'Tt::: 



Câmara Municipal de Santa Rita de Jacutinga 

Rua Prefeito José Rômulo, 51 - Bairro Centro 

CEP 36.135.000 - Estado de Minas Gerais 

OFICIO : nº 100/2017 

ASSUNTO: Encaminhamento (F?,z) 

SERVIÇO: Presidência da Câmara 

DATA: 13/06í2017 

Exelentissimo Sr. 

Os vereadores desta egreja casa encaminham Moção de Apoio ao projeto de lei 

complementar n°362 de 2017, que dispõe sobre a regulamentação do Art.91, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, que trara sobre a compensação devida pela 

União aos Estados e ao Distrito Federal pela desoneração tributária das exportações de 

produtos primários e semielabo:rados,aprovado por unanimidade. 

Nesta oportunidade, reitero prostesto de elevada estima e distinta consideração. 

Exm Sr. 

Reginaldo Lopes 

Deputado Federal 



OF. SECEXE nº. 135/2017 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAETÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Caeté, 14 de junho de 2017. 

Senhor Deputado, 

Encaminho a V. Exa. a Moção de Congratulação nº 013/2017, que 

fora aprovada nesta Casa Legislativa, em Reunião Ordinária realizada no dia 13 

: ' ,s.,. . .. ..,, ... 

Na oportu.nidade,·aprés'~nto a v: Exa. : protesto de consideração. 

Exmo. Sr. 
REGINALDO LOPES 
D.D. Deputado Federal/ PT 
Câmarados Deputados 

Rua Mato Dentro, 48 - Centro - Caeté/Minas Gerais - CEP: 34800-000 
www.camaradecaete.mg.gov.br - e-mail: camara@camaradecaete.mg.gov.br 

Telefone/Fax: (31)3651-8085 
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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº 013/2017 
Exmo. Sr. 

Presidente da Câmara Municipal de 
Caeté/MG 

Os Vereadores desta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições parlamentares, 
requerem a Vossa Excelência, após os trâmites regimentais, que conste na Ata 
desta reunião, MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO e apoio à APROVAÇÃO 00 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 362/2017. 

O Deputado Federal Reginaldo Lopes, nos termos do ofício s/n- GRL/BH, de 26 de 
maio de 2017, solicita a esta Casa Legislativa manifestação formal de apoio a, 
aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 362/2017, de sua autoria, em 
tramitação na Câmara dos Deputados, que dispõe sobre a regulamentação do art. 
91, do Ato das Disposições Transitórias, que trata sobre a compensação devida pela 
União aos Estados e ao Distrito Federal pela desoneração tributária das exportações 
de produtos primários e semielaborados. 

O objetivo do Projeto de Lei Complemento supramencionado é que a grave situação 
econômica vivida por boa parte dos entes federados seja minimizada com os 
créditos perdidos por meio da Lei Kandir, que desonerou as exportações de 
produtos primários e semielaborados do pagamento de ICMS, sem que houvesse 
recompensas ao longo de 21 anos. 

O Projeto ainda estabelece que do montante de recursos que cabe a cada Estado, 
setenta e cinco por cento pertencem ao próprio Estado e vinte e cinco por cento aos 
seus Municípios, distribuídos segundo os critérios a que se refere o art. 158, 
parágrafo único, da Constituição. 

Rua Mato Dentro, nº 48 - Centro - Caeté - Minas Gerais - CEP.: 34.800-000 www.camaradecaete.mg.gov.br - camara@camaradecaete.mg.gov. br 
Telefone: (31) 3651.8086 · 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAETÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assim, em meio ao caos que assola o país, deputados federais articulam na Câmara 

um movimento nacional pelo acerto de contas da União com os Estados e os 
Municípios, contando com o apoio desta Casa Legislativa. 

Diante da relevância da proposta apresentada, os Vereadores subscritores solicitam 

que faça constar nos anais desta Casa Legislativa os mais autênticos e sinceros. 

votos de CONGRATULAÇÕES e apoio à aprovação do Projeto de Lei 

Complementar nº 362/2017. 

Solicitamos que seja transmitida cópia deste documento ao Congresso Nacional 

Sala das Sessões, 13 de jun · 

4-
ADILSON DOS ~fos MOREIRA/ PDT 

~-~ 
ANTONIO ~~Ô DA SILVA/ PSC D \ ERSON NE S PORTO/ PSB 

RME GU~OUZA ROSA/PTB 

~~ ~ul ~J.~ .. 
JO~Õ CARLOS COSTA/ PSB 

NILO TEIXEIRA )~O/ REDE 

Rua Mato Dentro, nº 48 - Centro - Caeté - Minas Gerais - CEP.: 34.800-000 
www.camaradecaete.mg.gov.br - camara@camaradecaete.mg.gov.br 

Telefone: (31) 3651.8086 · 



CÂMARA MUNICIPAL DE RAPOSOS 

Of.:151 /2017 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
LEGISLATIVO ÉTICO E TRANSPARENTE 

Serviço: Gabinete do Presidente 
Assunto: Moção 04/2017 
Autoria: Vereador Evandro Augusto Zeferino, com o apoio dos demais Vereadores. 

Data: Raposos, 19 junho de maio de 2017. 

Excelentíssimo Senhor ~: _ --- "- , 1 ,I' • 

Com nossos cordiais cumprimentos;: vimos pelo presente, informar a V.Exa., que em 
Reunião Ordinária nesta Casa Legislativhc;,- ~of apresentada e aprovada, Moção EM-APIO A· 
APROVAÇÃO -AO PROJETO DE LEI...,COMPPLEMENTAR 362/2017, que "Dispõe 
sobre a regulamentação do Art. 91, do atordas !Disposições Constitucionais Transitórias, que 
trata sobre a compensação devid.a .. pela , Uniã6 aos Estados e ao Distrito Federal pela 
desoneração tributária das exportaç~es-de 12~odii 9s primários e semi-elaborados", de autoria 

do nobre Deputado Federal. . E-= -. ~- _ 
• ~~ ~~w.,..,~ 

' 1 ' 

Na oportunidade, gostaríamos., de parabenizar.al:n~ p,~ a investidura frente a tão 
grandioso projeto, que visa ressarcir parai o..nosso muniGí io sValores de suma importância 
para o desenvolvimento e crescimento do mes!.I].O. · 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 
Regina/do Lopes 
Deputado Federal PT/MG. 
Brasília - DF. 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRANGUINHO 
CN PJ 04.843.039/0001-21 

Ofício nº: 77 /2017 
Data: 13/06/2017 
Assunto: Encaminhamento (Faz) 

Exmo Sr. 

Com meus cordiais cumprimentos, encaminho a Vossa Excelência, a cópia da 

"Moção de Apoio Nº 18/2017", conforme segue anexo, aprovada em Sessão 

Ordinária no dia 12 de junho de 2017. 

Sem mais para o momento, elevo votos de estima e consideração. 

Atenciosamente. 

Ricardo Muniz Rennó 
Vereador Presidente da Câmara Municipal 

Exmo Sr. 
Reginaldo Lopes 
Deputado Federal PT/MG 

Rua Olavo Pereira de Castro, 91- Centro - Telefax: (35) 3644-1831- CEP 37.508-000- Piranguinho - MG 
e-mail: camaradepiranquinho@qmail.com site: www.camaradepiranquinho.com.br 
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRANGUINHO - MG 

MOÇÃO DE APOIO Nº 18/2017.· 
, ., -

• 1 ., 

utária das exportações de produtos 

primários e semielaborados". 
·· ,; 

.. ! / ., ,~: ... '.ul:\J,.;·. ~t ·:::'"' \ 

,1.')( tJ\ ~ ;l _1 r.: . ·-

especial 0 do nosso município e s~erá êle grande 'valia para toda a comunidade 

sincero ap©i©. · 

Câmara r.·,. ~.·. ; ,í'angumi·,o 

RECEBIDO EM 

1 sb , oG 1 4 t 
....gi1-t: Ln-.. 

j\ 
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RONALDO B. CA i\NO VEREADOR 

t• ,\ 

oão de Deus Passos 
Vice - Presidente 

vereador 





.· .• ·!:""·:"'· 'V-. • . 

_ J - ... ....: 1 ·.- ; •• _: i ',\·~-·_: - ~ 

.~:;__-~y:...c;;~.=.,..w::y a Municipal dé Verís5,ímó-:MÇ3-i .. tepr~~eiitad_a- . ·por. . s:eus:J f ~~X~~qdr~s. ,. · ,::-::. 
;. • • ·: ·- ". -.:r ~·.. . • . .:. . .--: .. ... '.:·..::. 

,..,,_---~~-filô~l+feeta. . 0 seu apófo i~r-~stri~<:r:· pelá ap~m,:~çã0· do P:0jeto·_· · de Lei ·· 

C.omplem·entar'...,. :PLP "362/2017, · oe'.~a-utor.ia- _do Dep.Oté!dc:r re~erat Reginaldcr·:·.- · 
• 4 • • , • • • • • ,.- • 

Lopes. 

Referic:lo projeto d_e -1.ei, se a~tovadó, p_o-d.efrã; constituir em s0lb.ção p9r~,~-:cr:i~,e 
. ,r . . .· 

instalal;:la-, atualmente,_ nos Estadps· e Municípios.--- · . 

Salienta-s·e que . a proposta apr~senta.da pelQ OepÚtado- 13eghaltj6 .. Lop.e-s~·,." : 
• ..._ ' - J. • • .. ~-~ ' -, - • • ..... . , ... _ _. ... - ·: : i \ ~ :~ .. • • . \ 

qe'ilerá propotcicmar: .aos-Municípios_ o repassé . d~Lv~lores dévidJJ.s~_db LCMS; 
cuja deson.eração de·seu·paga'me~to ·~·co·r;ef à·6 ici~d~-d~s-:últi~"6s,2·1'~~h~s; ~em . . . .:.· .• -

a devida êorilpensàção. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMONÉSIA ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 01.095.881/0001-34 
Tel.: (: 3) 33361370 - Fax: (33) 33361087 

Ofício: ,.1i1 /2017 

Serviço: Presidência da Câmara 

Assunto: encaminhamento (FAZ) 

Data: Simonésia, 19 de julho de 2017. 

Prezado Senhor, 

Venho através deste, diante de Vossa Excelência encaminhar em 
anexo a Moção de Apóio nº 03/2017 em apoio a aprovação do PLP 
362/201 7, que "Dispõe sobre a regulamentação do Art. 91, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, que trata sobre a compensação 
devia pela União aos Estados e ao Distrito Federal pela desoneração 
tributária das exportações de produtos primários e semielaborados." 
Aprovada por unanimidade na Sessão do dia 06/07/2017, conforme 
solicitado através do oficio rnº S/N/2017. 

Sem outro particula.r, subscrevo-me com protestos de estima e 
consideração. 

Respeitosamente, 

/l~~L @_ ,1(/J!(' 
( / lÉRGIO OTÁ~É CARVALHO ANDRADE 

(/ PRESIDENTE DA CÂMARA 

AoExmo. 
REGINALDO LOPES 
Deputado Federal - Belo Horizonte - :tvfG 

RUA PADRE HORÁCIO HENTTIS, 97 - CENTRO- SIMONÉSIA- MG - CEP: 36.930-000 
TEL: 0XX:(33) :,336-1370- TELEFAX: 0XX(33) 3336-1087 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMONÉSIA ESTADO DE MINAS GERA.IS 

CNPJ: 01.095.881/0001-34 
Tel.: (33) 33361370 - Fax: (33) 33361087 

MOÇÃO DE APOIO Nº 003 /2017 

A Câmara Municipal de Simonésia, através de seu Presidente Sérgio 
Otávio de Carvalho Andrade e demais vereadores, de acordo com o Art. 23 6~ 
do seu Regimento Interno, manifesta apoio a Aprovação PLP 362/2017 visto 
tratar de assunto de suma importância e de interesse~ dispondo sobre a 
regulamentação do Art. 91, do Ato das Disposições Constituciomús 
Transitórias, que trata sobre a compensação devida pela União aos Estados e 
ao Distrito Federal pela desoneração tributária das exportações de produtos 
primários e semielaborados. 

Simo9ési:-~'$ 'j&J/ /6 de julho de 2017. 

~i:Lio de (a;(t/i~rade 
Ar#ni~o.nça_l~J~S de Oliveira 
f!-4--r ~o ~ OA---c..-

RUA PADRE HORÁCIO HENTTI$, 97 - CENTRO- SIMONÉSIA- MG- CEP: 36.930-000 
TEL: 0XX(33) 3336-1370-TELEFAX: 0XX(33) 3336-1087 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal REGINALDO LOPES/PT/MG 

OFÍCIO: S/N. - GRL/BH - URGENTE 

BELO HORIZONTE, 25 DE MAIO DE 2017 
EXMO (a) SR(a) 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL E DEMAIS EDIS 
FRANCISCO SÁ MG 

Assunto: LEI KANDIR A SOLUÇÃO DA CRISE DOS ESTADOS E MUNICIPIOS 
BRASILEIROS 

Senhor (a) Presidente (a) e demais Edis, 

Venho através deste, informar a V. Exª. que O Estado de Minas Gerais tem a 
receber da União um montante de R$136 bilhões de reais provenientes dos créditos perdidos 
por meio da LEI KANDIR, que desonerou as exportações de produtos primários e 
semielaborados do pagamento do ICMS, sem que houvesse recompensas ao longo dos 21 
anos, dos quais 25%, equivale a R$ 34 bil.h_~~s ~e1Jo destinados aos municípios, 
sendo a única possibilidade de um redesenho de um novo pacto federativo no BRASIL. 

O Supremo Tribunal Federal - STF, decidiu que a não regulamentação da 
compensação das perdas da LEI KANDIR foi um ato de omissão lesiva da União para com os 
Estados e Municípios. Após decisão do STF, apresentei Projeto de Lei Complementar-PLP 
362/2017, que propõe a regulamentação sobre a compensação devida pela União aos Estados 
e Municípios, bem como, a proposta de criação de um fundo de desenvolvimento federativo, 
instrumento fundamental, que fará um encontro de contas amplo, no qual a União poderá 
descontar a dívidas dos Estados e municípios das compensações que não foram feitas outrora. 

Para que o Município FRANCISCO SÁ -MG seja ressarcido pela UNIÃO com 
valor devido de R$ 7.636.366,28 é necessário aprovação e regulamentação da Lei 
Complementar, portanto contamos com apoio a esse movimento de V.Exas. 
encaminhando uma "MOÇÃO EM APOIO APROVAÇÃO PLP 36212017" em caráter de 
urgência. uma vez que mudará a médio, longo prazo a situação econômica de nosso 
Pais e especial do seu município.(aguardamos cópia da mesma para que seja apresentada à 
acomissão, bem como à mesa diretora da Câmara dos Deputados). (segue anexo cópia do 
projeto de Lei para conhecimento de V.Exas.J. 

Sendo o que se apresenta para o momento, agradeço desde já a atenção 
dispensada e conto com a sua colaboração. 

Atenciosamente, 

REGINALDO LOPES 

Deputado Federal PT/MG 

Gabinete Deputado Federal Reginaldo Lopes - Sede Belo Horizonte - RuaAraguari, 1685 - 6° andar - Santo 
Agostinho - Belo Horizonte - MG CEP: 30190-111 - telefone : 31. 2514.7506 email: 
in sliluci onal .rcgin aldolopesra)gmail .co m ou: dep.reginaldolopes@camara.gov.br - Site: www.reginaldolopes.com.br 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 362 DE 2017 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Dispõe sobre a regulamentação do Art. 91, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, que 
trata sobre a compensação devida pela União aos 
Estados e ao Distrito Federal pela desoneração 
tributária das exportações de produtos primários e 
semielaborados. 

Autor: Deputado REGINALDO LOPES 

Art. 1° Para fins do disposto no art. 91 e parágrafos, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, fica estabelecido que os valores devidos pela União, decorrentes da 
isenção do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), incidente 
sobre as exportações de produtos primários e semielaborados, será calculada pela diferença entre 
o valor real repassado anualmente pela União aos estados entre 2004 e 2016, e o valor que seria 
efetivamente arrecadado pelo Estado ou DF, caso estivessem vigentes as alíquotas vigentes por 
ocasião da promulgação da lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, corrigido pela 
taxa Selic capitalizada , a partir do exercício de 2004 até a publicação desta leL 

§1 ° Do montante de recursos que cabe a cada Estado, setenta e cinco por cento 
pertencem ao próprio Estado e vinte e cinco por cento aos seus Municípios, distribuídos segundo 
os critérios a que se refere o art. 158, parágrafo único, da Constituição. 

· §2° O montante devido aos Estados e ao Distrito Federal , e o montante devido aos 
municípios deverão ser utilizados integralmente, mediante encontro de contas, para quitar dívidas 
com a União. 

§3° O saldo disponível, após o disposto no parágrafo 2°, deyerá ser utilizado 
integralmente para quitar dívidas com os respectivos fundos dos regimes próprios de previdência 
dos servidores públicos e com o regime geral da Previdência Pública. 

§4° Os recursos mencionados no caput deverão ser repassados pela União aos Estados 
e seus respectivos Municípios em até 36 parcelas mensais, sendo a primeira delas paga em até 
60 dias após a provação desta lei. 

Art. 2° Esta Lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 



JUSTIFICAÇÃO 

O governador Pimentel, em defesa dos interesses de Minas Gerais, tem insistido com o 

governo Temer em favor de encontro de contas no plano estadual e federal para equacionar a 

dramática situação econômica do estado em face de prejuízos acumulados, principalmente, 

pela Lei Kandir, que desonera as exportações de produtos primários e semielaborados do 

pagamento do ICMS, sem receber compensações devidas ao longo dos últimos 21 anos. 

No debate sobre o tema, na Câmara, estamos apresentando proposta para enfrentar o 

impasse, em que fica estabelecido que os valores devidos pela União aos Estados serão 

calculados pela diferença entre o valor real repassado anualmente pela União aos estados 

entre 2004 e 2016, e o valor que seria efetivamente arrecadado , caso estivessem vigentes as 

alíquotas em vigor por ocasião da lei Kandir, em 1996, corrigidas pela taxa de juro Selic 

capitalizada a partir do exercício de 2004 até aprovação de tal proposição. 

Com essa providência, garantimos aos cofres de Minas R$ 136 bilhões, dos quais 25%, R$ 37 

bilhões, serão destinados aos municípios. 

O momento é dramático para as finanças estaduais, cuja superação se impõe como 

' 

·. 

f-------------1 1eeessidaEle- FeelamaEl-a- pel-a-seGieGla{le,-afogaGla- em-dívidas,-desemprego,-perspectb.ta-d~ ----­

miséria, em meio ao arrocho fiscal e às reformas da Previdência e trabalhista que o governo 

golpista neoliberal impõe a todos os brasileiros, para atender demanda do mercado financeiro. 

O governo Temer, ilegítimo e impopular, como demonstram as pesquisas, a cada semana, 

está, com um ajuste fiscal irracional que congela os gastos primários por vinte anos, 

aprofundando a bancarrota financeira das economias estaduais, ao resistir colocar em prática o 

que o Congresso, democraticamente, aprovou: renegociação das dívidas impagáveis e 

carência de três anos para iniciar o pagamento. 

Por que não caminhar para ampla renegociação, enquanto acumula créditos dos estados e 

municípios pela não compensação tributária devida a eles, durante mais de duas décadas, 

graças a uma legislação desastrosa? 

A renegociação por esse período, junto com a regularização das compensações devidas, 

representaria solução razoável para estados e municípios respirarem dos prejuízos que vêm 

acumulando desde a Era FHC, quando, em 1996, por pressão dos credores externos, 

coordenados pelo Consenso de Washington, foi aprovada a Lei Complementar nº 87(Lei 

Kandir) . 

É bom lembrar, antes de mais nada, que o economista neoliberal Antônio Kandir havia sido um 

dos pais do, também, desastroso Plano Collor, que sequestrou a poupança dos brasileiros. 

®.· 



No segundo mandado do Governo FHC, obtido mediante compra de votos, no Congresso, 

Kandir sugeriu ao presidente tucano privatista, responsável por quebrar o Brasil três vezes, 

levando-o ao socorro do FMI, o que os banqueiros recomendaram, ou seja, uma legislação que 

isentasse do ICMS as exportações de produtos primários e semielaborados. 

Tirava-se, assim, a renda principal dos estados e municípios para beneficiar grandes grupos 

econômicos, enquanto eram obrigados a contrair empréstimos para pagar dívidas ao tesouro a 

juros exorbitantes, de modo a favorecer os credores internacionais. Eis o resultado daquela 

política econômica antinacional fernandista, apoiada em sobreavalorização cambial, cujas 

consequências, como se sabe, foram desindustrialização, triplicação da dívida pública , 

desemprego, novas pressões inflacionárias e dilapidação completa das reservas 

internacionais. O governo prometia aos estados e municípios que a perda de receita que eles 

teriam com a maldita Lei Kandir seria compensada por outros meios, algo que jamais 

aconteceu, satisfatoriamente. 

De cada R$ 1 perdido em arrecadação, para atender os grandes exportadores de produtos 

primários e semi-elaborados, em sua maioria corporações internacionais, que dominam o 

comércio exterior brasileiro, menos de R$ O, 30, chegavam aos cofres dos governos estaduais 

e municipais. 

A Lei Kandir virou pesadelo para a vida do sistema federativo, transformando-se num dos 

principais responsáveis pelo déficit público brasileiro, que o governo Temer aprofunda para a 

casa dos R$ 200 bilhões, depois de conseguir, no Congresso, aprovar ajuste fiscal que joga a 

economia na era glacial, em nome de quimérica estabilidade econômica. 

O avanço do desemprego, da desorganização econômica e da crescente insatisfação social, 

que se avoluma nas ruas, em todo o país, comprova o caminho equivocado que os golpistas 

adotaram, destruindo o consumo nacional, sem o qual a renda dos trabalhadores evapora e, 

com ela, a arrecadação do governo, sem a qual não há investimentos, apenas, 

aprofundamento da recessão. 

A descompensação financeira dos estados e municípios com a Lei Kandir produziu, de um 

lado, aumento das dívidas estaduais, dada necessidade de levantar empréstimos cujo custo se 

tornou crescente em um contexto dominado pelo mercado financeiro na base da agiotagem. 

De outro, produziu desajuste tributário, por conta das perdas de receitas, que levaram 

governadores, ao longo desse período histórico recente, às chamadas guerras fiscais, que 

seriam melhor caracterizadas como desesperada busca de competitividade fiscal, expressa em 

desonerações adicionais do ICMS para atrair, às fronteiras estaduais, novos investimentos. 

Ou seja, a Lei Kandir iniciou a bancarrota federativa, mediante isenção da cobrança do ICMS, 

que destruiu finanças estaduais. Para tentar minimizar essa tragédia econômica neoliberal, os 

governos estaduais tiveram que continuar perdendo receitas como estratégia para atrair 

investidores. O caos tributário decorrente dessa guerra fiscal jamais foi superado. 

Vários estados da federação, em especial o Estado do Pará, e os Estados do sul e sudeste, 

reagiram, indo ao Supremo Tribunal Federal , reclamarem , em vez de irem à raiz do problema, 

vale dizer, os prejuízos totais para o sistema federativo produzido pela Lei Kand ir. 



Decisões do STF, evidentemente, jamais foram implementadas, porque razões políticas 

supervenientes emergiram no Congresso por parte das forças políticas representativas dos 

estados mais pobres, do Norte, Nordeste e Centro Oeste. 

Em resposta, o Supremo Tribunal Federal determinou regulamentação da Lei Completar 87, 

Lei Kandir, para acelerar as compensações devidas aos Estados. 

Essa providência, porém, não conseguiu emplacar até hoje, dadas as controvérsias 

levantadas, de um lado e de outro , pelos governadores, mobilizando bancadas no Legislativo . 

Minas Gerais, um dos estados mais prejudicados pela Lei Kandir, por ser grande exportador de 

minérios e produtos semielaborados, resiste às pressões do governo federal. 

O governador Pimentel tenta, com sua proposta nacionalista de encontro de contas, resolver 

os impasses. 

Recebeu, em troca, resposta negativa, acompanhada de ameaças, que seriam expressas em 

suspensão de repasses dos recursos do Fundo Constitucional dos Estados (FPE) e Fundo 

Constitucional dos-Municípios (FPM). 

Caso isso ocorra, haverá aprofundamento do caos financeiro estadual. 

O impasse está à vista, no momento, em que, com suas finanças em frangalhos, os executivos 

estaduais estão sob pressão do governo Temer para impor às populações, nos estados, 

arrocho fiscal como pré-condição para renegociarem suas dívidas ao custo de juros e 

amortizações exorbitantes. 

Eis porque apresentamos proposta legislativa para defender Minas e o Brasil , propondo 

um encontro de contas amplo e irrestrito da União com todos os Estados e também 

diretamente com os Municípios devedores da União. Apresentamos em anexo, a tabela 

dos crédiios e débitos dos entes federados com a união. 

Não podemos ficar de braços cruzados. 

Sala das Sessões, 

Dep. Regínaldo Lopes 

PT/MG 

;:- . 



o TEMPO-PUBLICADO JORNAL o TEMPO 

Link http://www.otempo.com.br/hotsites/aparte/projeto-quer-trans(ormar-d%C3%ADvida-de-minas-com-a-
uni%C3%A3o-em-cr%C3%A9dito-de-r-7-bilh%C3%B5es-l.l478802 

Projeto quer transformar dívida de Minas com a União em crédito de R$ 7 hilhües 

Em meio ao caos político que assola o país, deputados federais mineiros e de outras bancadas articulam na 
Câmara um movimento nacional pelo acerto de contas da União com os Estados e municípios. A ideia dos 
parlamentares é que a grave situação econômica vivida por boa parte dos entes federados seja minimizada 
com os créditos perdidos por meio da Lei Kandir, que desonerou as exportações de produtos primários e 
semielaborados do pagamento do ICMS, sem que houvesse recompensas ao longo dos últimos 21 anos. 
Segundo o Projeto de Lei Complementar (PLC) 362, do deputado federal Reginaldo Lopes (PT), os valores 
devidos pela União decorrentes da isenção do ICMS seriam calculados pela diferença entre o valor real 
repassado aos Estados, entre 2004 e 2016, e o valor que seria efetivamente arrecadado pelos entes federados 
se estivessem vigentes as alíquotas adotadas por ocasião da Lei Kandir, corrigidas pela taxa Selic capitalizada, 
a partir de 2004 até promulgação da nova lei. 

Atualmente, Minas Gerais paga cerca de R$ 250 milhões mensais à União por uma dívida estimada em R$ 94 
bilhões, que, segundo a proposta, poderia ser abatida dos R$ 101 bilhões que deixou de arrecadar nos últimos 
21 anos pela Lei Kandir. 

Os municípios mineiros também teriam recursos a receber por compensações da legislação que isentou o 
ICMS no passado: R$ 34 bilhões. 

Além de Minas Gerais, outros Estados em situação crítica também abraçaram o movimento, como é o caso do 
Rio Grande do Sul. Os gaúchos têm dívida estimada com a União de R$ 56 bilhões, que poderia ser amortizada 
com o crédito pendente de R$ 53 bilhões. No total, os Estados e o Distrito Federal têm a receber R$ 794,7 
bilhões, enquanto possuem débitos de R$ 603,5 bilhões com a União. 
Em novembro de 2016, o Supremo Tribunal Federal (STF) julgou procedente uma ação ajuizada pelos Estados, 
fixando prazo de 12 meses para que o Congresso editasse lei complementar regulamentando os repasses de 
recursos da União para os entes federados em decorrência da desoneração das exportações do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS). De acordo com a decisão, se ainda não houver lei regulando a 
matéria quando tiver esgotado o prazo, caberá ao Tribunal de Contas da União (TCU) fixar regras de repasse e 
calcular as cotas de cada um dos Estados interessados. (Wallace Graciano) 

MINIENffiEVISTA 

Rcginaldo Lopes, deputado federal pelo PT de Minas Gerais 
,--· - --------------- ----------- - - - --· ~-- - -·- -- ; 

' Regina Ido Lopes apresentou projeto para garantir encontro de contas sobre dividas 

Em que se base ia o projeto? 

A Lei Kandir trouxe um desajuste tributário, levando Estados à guerra fiscal, uma busca desesperada dos 
entes para atrair empresas e investimentos. Por isso, temos a certeza de que, após a decisão do STF, 
conseguiremos fazer um grande pacto federativo para equalizar as perdas e reequilibrar o desenvolvimento. 
Como se daria esse pacto'! Quais entes federativos j:í o apoiam? 

Temos a proposta de criação de um fundo de desenvolvimento federativo, que faria um encontro de contas 
amplo, no qual a União pudesse descontar a dívidas de Estados e municípios das compensações que não 
foram feitas outrora. Não podemos pagar pela conta, sendo que ainda temos crédito a receber. Tenho apoio do 
governo do Pará, do Rio Grande do Sul e do Rio de Janeiro, e consultas com outros governadores. 
E quais brncfícios esse parto traria'! 

Se continuar como está, essa lógica vai levar a um "apertamento". Daqui a três anos vamos ter que pagar a 
dívida com juros. Se jogarmos essa oportunidade fora, vamos acabar com a reforma tributária e aumentar a 
guerra fiscal. Com esses recursos, conseguiremos retomar a indústria secundária. O ente federado mais forte 
poderá investir em desenvolvimento econômico e social. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA 
39755-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

MOÇÃO Nº. 01/2017 

Os vereadores da Câmara Municipal de -

Materlândia/MG, que abaixo subscrevem, no uso das suas atribuições legais e 

regimentais, requerem que após oll~~ó'*lenári½desta Casa Legislativa, que 

seja encaminhada a Câm~i ~1J~/ ~~
7
-{
6
ó.tâ?i\\l/{1gt ~-~,.,nte MOÇÃO DE APOIO 

_ , ~":-\ , ,,,,,1Y, 1 \,v//, "/n,,.,1//,, 
PELA APROVAÇAO ::~~~ l f~E·t~ ~ ~ 11J >~~rL~l~NTAR Nº. 362/2017 

que dispõe sobr§,àJ~l~!'!en~ç~o\-dp .,;rt~ das Disposições 
Constitucionais T ~ns@rr-{,,.-a:ü~ . bf~ \ com'Re~iação devida pela 

--- I ~ , ,-. ¼e;;_ 
União aos Es.~@$ ' ~ ao Distrito Fedefal \_i?ela'~d;(s ne.:f~ão- tributária das 

"::-'-(~ 1 ',.J ~j * "'J\-z ~'z J ~ V/A ,-;/ n:::= 
exportações d~ .re~_1/)ds ,{. riinários r e se~ e~aí(or:~~6§. de autoria do 

Deputado Fedê:§m'êgi.riJtào Lopes (é-rtMG{¾q,õeJim'pÚc~ ssencialmente , 
-,, \'-tt-/ i i '~ -::::..% ·~ À \ 1"Í,Á'C7':":":;-

na compensação ~ s\ ~ ~9'1s / c as'adpS,;:f, pel L~i; \_Ka~dirt_ que desonerou as 
;:::.:::.,,?,,,."'/] •. f, ~ ,,,. ,_,~ , l r~--~ 

exportações do, pagarríéntó&t(:i~ leMS, lsem,,nue 11:lo'~yesse recompensas ao 
\' ~j, i ~-4'i ! ' 1_i~ ~ \ ~ "?)' // 

longo de 21 a'r\os\ (' ' v;k-=-. ~~ -:'--slll'""'~~~~ / t,,-)' 

" - ,, 1~Ã':~_ ·z1 IL5~~~\\';;/ // ., ~, "--Ul:J1 - --- 1, - 1 __ ,,,,,,..a~!>.---, 
--- <) (' 1.,/(' ~-- _..,J,,i, ' :'\ y' 1// ./' 

'? 1.,
0
Nesse ftpeuíoe:i:QÇ\ áJ\ E:s adá de Minas Gerais deixou de 

~ l'c -._ -~~· .. ....,,..-·· '\<->º~ ,,,..--' rnt,.-1 r-r-1 1 re /. 
receber da União um montanfe_de Hj l36J >ilhões de reais, provenientes do 

créditos perdidos. E o município de Materlândia/MG, deixou de rece 

nesse período, R$991.715,59. 

~Á~A 
Portanto, os representantes do povo de Materlândia -·~ ' 

são a favor da aprovação do PLC 362/2017 e sua sanção pelo Presidente da ~ 
República, para que nosso Município seja ressarcido do valor devid~ e descrito ~ 
acima, E por isso, os vereadores da Câmara Municipal de MATERLANDIA/MG, 

Rua Padre Geraldo Anadir, 11 B - Centro - Materlândia - MG 
Telefax (33) 3427-1170 - E-mail: cmmaterlandia@hotmail.com 



I CÂMARA MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA 
39755-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

aprovam essa MOÇÃO DE APOIO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 362/2017. 

Sala das sessões, aos 15 de agosto de 2017. 

Vereadores: 

~//;okLô 
Renato cirsâr dos Santos 

~~/~iX<b~ 
Rofterio Rosa dos Santos 

~ ~ JL ~ 
Vicente Lucio de Souza 

Rua Padre Geraldo Anadir, 11 B - Centro - Materlândia - MG 

Telefax (33) 3427-1170 - E-mail: cmmaterlandia@hotmail.com 



' . 

OF. 296/GP/ ATL/2017 - GABINETE DO PRESIDENTE 
VEREADOR DÁRIO GONÇALVES DE OLIVEIRA : 

, Em . anexo Moção de . Apoio Q27/2017; ·de 
• - ' • • f ' 

parlamentarés ,desta casa, aprov~dà nà reunião ordinária, realizada no · 
a ,~ V ~ ._ . - . .. 

dia 4 de julho ·de 2017, ·no qual manifestam apoio ao Projeto de Lei 
,f' •· ~ • , -. ~ 

Complementar 362/2017 de sua ~autoria . . 
..,, .... 

' 
Atenciosamente,· .': 

' I 1 ~ ~ .,1 

:www.cmrn.mg.gov.br -· . 
Avenida dos Nogueiras, 226 - Centro - Ribeirão ·das Neves - MG - CEP 33.805-000 

Tel.: 31. 3631-1550 



Senhor Presidente: 

Proponho à Mesa da Câmara, ouvido o Plenário, observadas as formalidades 

regimentais, seja consignada MOÇÃO OE APOIO a aprovação do Projeto de Lei Complementar 

362/2017, de autoria do Deputado Federa! Reginaldo Lopes- PT/MG. 

Este ato em decorrên~ia da. regulamentação sobre a compensação devida pela União 

para com os Estados e Municípi<?s, ··vi~mos mostrar apoio· ao nobre Deputado pela iniciativa de 

elaborar o Projeto Complementar 362/2017, por acreditarmos no investimento no desenvolvimento 
. . r .. • - ~ , . 

econômico e social de nosso ·País. · 
-.. ~ . 

' . . 
Dê-se conhecimento des~e ato ao ilustre Deputado f:ederal Reginaldo Lopes e a Mesa 

Diretora da Câmar dos Deputados. f,; . • . , · 
l •i . 

.\ .... 
·l Sala das S!=ssões, 27 de junho de 2017. 

;J ,, • .. • 
J - ,. .... 

APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃ.O 

POR UNANIMIDADE 

, :DASSE~Q+ Jfl:_ 

PRESIDENTE 

DA COSTA 
EREADOR 

WEB RS EDUARDO SILVA 

tsg www.cmrn.mg.gov.br · --- VEREADOR 

Avenida dos Nogueiras, 226 - Centro - Ribeirão das Neves - MG - CEP 33.805-000 
Tel.: 31. 3631-1550 



Câmara Municipal de Madre de Deus de Minas 
CEP: 37.305-000 - Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 04.837.539/0001-50 

Ofício nº 052/2017/GPCMMDM. 

Assunto: Encaminha Moção de Apoio. 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado Federal Reginaldo Lopes 

Rua Araguari, 1685 - 6° andar 

Santo Agostinho 

Belo Horizonte / MG. 

Senhor Deputado, 

Gabinete da Presidência, 5 de julho de 2017. 

Encaminhamos, em anexo, Moção de Apoio à aprovação do Projeto de 

Lei Complementar nº 362/2017, de autoria de Vossa Excelência. 

Esta Moção, de minha autoria, foi apresentada e aprovada por unani­

midade dos Vereadores na reunião realizada na data de ontem, dia 4 de julho. 

Dessa forma, esta Casa espera que o Congresso Nacional aprove o 

Projeto de Lei Complementar nº 362/2017, para que o nosso Município seja contemplado 

com os benefícios que serão destinados a partir de sua aprovação. 

Com propósitos de elevado apreço e distinta consideração, subscre-

vemo-nos. 

Atenciosamente, 

Rua Coronel José Venâncio, 36 / 36-A- Rosário-Telefax: (32) 3338-1594 - Madre de Deus de Minas - MG 
e-mail: cmmdm@yahoo.com.br - site: www.madrededeusdeminas.cam.mg.gov.br 



Câmara Municipal de Madre de Deus de Minas 
CEP: 37.305-000 - Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 04.837.539/0001-50 

MOÇÃO DE APOIO O O (p / Jj) / t 

Exmos. Srs. Vereadores da Câmara Municipal 
de Madre de Deus de Minas/MG 

Apresento à Mesa Diretora, ouvido o Plenário e dispensadas as demais formalidades 

regimentais, MOÇÃO DE APOIO em favor do Projeto de Lei Complementar - PLP nº 

362/2017, proposta pelo Deputado Federal Reginaldo Lopes, que propõe a regulamentação 

sobre a compensação devida pela União aos Estados e Municípios, bem como, a proposta 

de criação de um fundo de desenvolvimento federativo, instrumento fundamental, que fará 

um encontro de contas amplo, no qual a União poderá descontar as dívidas dos Estados e 

municípios das compensações que não foram feitas outrora. 

Vale lembrar que é de suma importância a aprovação e regulamentação desta Lei 

Complementar para que o nosso município de Madre de Deus de Minas seja ressarcido pela 

União no valor devido de R$6.427.031, 57 (seis milhões, quatrocentos e vinte e sete mil e 

trinta e um reais e cinquenta e sete centavos), provenientes dos créditos perdidos por meio 

da Lei Kandir que desonerou as exportações de produtos primários e semielaborados do 

pagamento do ICMS. 

Sala de Reuniões, 04 de julho de 2017. 

V LIVEIRA SANTOS 
VEREADOR PRESIDENTE 

Rua Coronel José Venâncio, 36- Rosário -Telefax: (32) 3338-1594 - Madre de Deus de Minas - MG. 
e-mail: cmmdm@yahoo.com.br 



CAlVIARJ\ MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 
Praça Eduardo Chaves, 73, Centro, Coronel Xavier Chaves - MG 

CEP 36.330-000 - Fone / Fax: (32) 3357-1344 
www.camaracxc.mg.gov.br - e-mail: contato@camaracxc.mg.gov.br 

Ofício nº: 197 /2017 

Serviço: Gabinete da Secretaria de Arquivo da Câmara Municipal Data: 11/07/2017 
Assunto: Encaminhamento de "Moção de Apoio". 

Anexo: _ Cópia de "Moção de Apoio" pela aprovação do Projeto de Lei Complementar - PLP nº 362/2017. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Federal Reginaldo Lopes 

Venho pelo presente expediente encaminhar em anexo cópia de "Moção de Apoio" pela aprovação do Projeto de Lei Complementar - PLP nº 362/2017, aprovada na l ª sessão ordinária do 2º período de dois mil e dezessete da Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves. 

Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves, 11 de julho de 2017. 

Atenciosamente, 

~i~os de Sousa 
Presidente da Câmara 

CIENTE em / / -------

Assinatura 



CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CIIA.VES 
Praça Eduardo Chaves, 73, Centro, Coronel Xavier Chaves - MG 

CEP 36.330-000 - Fone / Fax: (32) 3357-1344 
www.camaracxc.mg.gov.br - e-mail: contato@camaracxc.mg.gov.br 

MOÇÃO DE APOIO 

"Moção de apoio pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar-PLP 362/2017". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES - MG vem, 
expressar a presente MOÇÃO em apoio pela aprovação, em caráter de urgência, do 

Projeto de Lei Complementar - PLP nº 362/2017, que "Dispõe sobre a regulamentação 
do Art. 91, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que trata sobre a 
compensação devida pela União aos Estados e ao Distrito Federal pela desoneração 
tributária das exportações de produtos primários e semielaborados", de autoria do 
Deputado Federal Reginaldo Lopes. 

Ressalta que tal medida mudará a médio, longo prazo a situação econômica de 
nosso País e em especial ao Município de Coronel Xavier Chaves - MG que será 
ressarcido pela União com o valor devido de R$ 3.175.208,30 (três milhões, cento e 
setenta e cinco mil e duzentos e oito reais e trinta centavos). 

Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves, 23 de junho de 2017. 



Ofício nº 036/2017 

Ci\Ivl/\RA 1\lUNICIPAL DE ARAPONGA 
ESTADO DE :tvflNAS GERAIS 

Assunto: Moção de Apoio ao PLC nº 362/2017 

Órgão: Gabinete da Presidência da Câmara 

Araponga, MG, 30 de junho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Deputado Federal, 

A presidência da Câmara Municipal de Araponga, MG, com 

fundamento nas competências que lhes são atribuídas pelo Regimento Interno, vem 

respeitosamente na presença de Vossa Excelência, informar que foi aprovada na Sessão 

Ordinária do dia 21 de junho de 2017, a anexa Moção nº 02/2017, em apoio à aprovação do 

Projeto de Lei Complementar nº 362/2017, que versa sobre a compensação devida pela 

União Federal aos Estados e Municípiosem vi~ude das desonerações tributárias causadas 

pela Lei Kandir. 

Na oportunidade, o Presidente desta casa, em nome de todos 

os Vereadores, parabeniza o nobre Deputado pela iniciativa incondicional e sempre firme 

em defesa dos interesses do Estado de Minas Gerais e de nossos Municípios. 

Sendo o que se apresenta para o momento, colho o ensejo para 

renovar votos de elevada estima e distinta consideração, colocando-me a disposição sempre 

que precisar. 

Ao Exmo. Sr. 
Reginaldo Lopes 
Deputado Federal 

/&viÍJ~$-~oj 
~stáquio Ribas 

Presidente da Câmara Municipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

MOÇÃO Nº 02/2017 

"MOÇÃO EM APOIO À APROVAÇÃO DA PLC 

Nº 362/2017 - QUE VERSA SOBRE A 

COMPENSAÇÃO DEVIDA PELA UNIÃO AOS 

ESTADOS E MUNICÍPIOS EM RAZÃO DAS 

DESONERAÇÕES TRIBUTÁRIAS CAUSADAS 

PELA LEI KANDIR." 

Os vereadores abaixo subscritos, com fulcro nos artigos 

217 a 220 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araponga (MG), 

vêm apresentar para votação a seguinte MOÇÃO: 

Pelo presente instrumento, a Câmara Municipal de 

Araponga (MG) faz consignar seu total apoio ao Projeto de Lei Complementar 

nº 362/2017, de autoria do Deputado Federal Reginaldo Lopes, que visa 

ressarcir os Estados e Municípios das perdas advindas das desonerações 

causadas pela malfadada Lei Kandir. 

Segundo dados do Banco Central e do Conselho Nacional 

de Política Fazendária (CONFAZ), os créditos da Lei Kandir, pertencentes aos 

Estados e Municípios e jamais compensados pela União, somam, de 1996 a 

2014, R$ 794, 7 bilhões, sendo R$ 198,6 bilhões dos Municípios e R$ 596,0 

bilhões dos Estados. 

Assim, com o propósito de corrigir este ato lesivo da União 

para com os demais Entes Federados, é que se faz necessário a urgente 

aprovação da PLC nº 362/2017. 

Rua São Geraldo, 12 - Centro - CEP 36.594-000 - Araponga - MG - Tele-fax: (31) 3894 - l :288 



J " CAMARA MUNICIPAL DE ARAPONGA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

lmpende frisar que, caso a Lei Complementar seja aprovada, o 

Município de Araponga será ressarcido pela União com o valor aproximado de 

R$ 3.125.150,47, o qual poderá ser utilizado para quitar as atuais dividas do 

Município com a própria União e com o Regime Próprio de Previdência Social 

dos servidores públicos local. 

Num cenário como este em que vivenciamos, onde o 

Governo Federal busca retirar dos trabalhadores brasileiros direitos 

previdenciários e trabalhistas há décadas conquistados, em que os Estados e 

Municípios encontram-se totalmente quebrados e endividados, a iniciativa do 

nobre Deputado Federal Reginaldo Lopes vem acender uma luz no fim do 

túnel e nos trazer a esperança de que, apesar da atual crise política e 

econômica, ainda é possível recuperarmos nossa capacidade de investimento 

e fazermos do Brasil um país melhor. 

Portanto, a Câmara Municipal de Araponga reitera seu 

apoio ao Projeto de lei Complementar nº 362/2017 e parabeniza o Eminente 

Deputado Federal Reginaldo Lopes pela iniciativa sempre firme em defesa do 

Estado de Minas Gerais e de nosso município. 

Aprovado(a) em sala de sessões da 
Câmara Municipal de Araponga-MG 
no dia ,& 1 r o<õ t.1::r . 
Ass~ \::A\,o ~~ 

Araponga (MG), 21 de junho de 2017. 

. _ ....., CERTIDÃO ~ 
; ( ..-nifico para fins de direito, que este (a) • 
1 JOi publicada no Quadro de Avis?s da Camara 

1 
Municipal consoante do Art. l º da Lei 

N° 463/97 de zy'!J.~97 ~hq de~ 
.\r-1ponga (MG} e 

! < Y\.0-4) Q, ~ 
' ·-

FRANCISCO CHAG S DE ABREU ~ 
(DEM) Vice-Presidente da Câmara 

OS RIBEIRO (PPS) 
Secretário da Mesa Diretora 

Rua São Gera ldo, 12 - Centro - CEP 36.594-000 - Araponga - MG - Tele-fax: (3 1) 3894 -l '.288 



Ofício nº 036/2017 
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ESTADO DE J'vfINAS GERAIS 

Assunto: Moção de Apoio ao PLC nº 362/2017 

Órgão: Gabinete da Presidência da Câmara 

Araponga, MG, 30 de junho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Deputado Federal, 

A presidência da Câmara Municipal de Araponga, MG, com 

fundamento nas competências que lhes são atribuídas pelo Regimento Interno, vem 

respeitosamente na presença de Vossa Excelência, informar que foi aprovada na Sessão 

Ordinária do dia 21 de junho de 2017, a anexa Moção nº 02/2017, em apoio à aprovação do 

Projeto de Lei Complementar nº 362/2017, que versa sobre a compensação devida pela 

União Federal aos Estados e Municípiosem virtude das desonerações tributárias causadas 

pela Lei Kandir. 

Na oportunidade, o Presidente desta casa, em nome de todos 

os Vereadores, parabeniza o nobre Deputado pela iniciativa incondicional e sempre firme 

em defesa dos interesses do Estado de Minas Gerais e de nossos Municípios. 

Sendo o que se apresenta para o momento, colho o ensejo para 

renovar votos de elevada estima e distinta consideração, colocando-me a disposição sempre 

que precisar. 

Ao Exmo. Sr. 
Reginaldo Lopes 
Deputado Federal 

~/ w / .· . ~ 
José Eustáqui~ 

Presidente da Câmara Municipal 

Rna Súo Gcrah.lo. l 2 -- Ccrnro -- CEP :16.59--l--OOO -- Arnpong;;i - MG --Tck-h.\ C< l} .:;g94 ·· 12H8 
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Câmara Municipal de Campo Belo 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

. 

~~~ . 

Ofício n. 113/2017 

Encaminhamento/faz 

Prezado Deputado, 

Campo Belo, 1 O de julho de 2017. 

Em cordial visita, informamos a V .Exa. que na última reunião ordinária foi 

aprovada a Moção nº 03/2017, cuja cópia segue anexa, aprovada por todos os Edis, em apoio 

ao Projeto de Lei 362/2017, que muito contribuirá com a melhora da situação econômica dos 

Municípios. 

Esta Casa Legislativa parabeniza V.Exa. pela brilhante iniciativa, que merece 

célere aprovação, pois o Estado de Minas Gerais sofre as consequências negativas da Lei 

Kandir, que desonerou as exportações de produtos primários e semi-elaborados do pagamento 

de ICMS, por longos 21 anos, sem que a União regulamentasse forma de compensação das 

perdas provenientes. 

Sem mais, coloca-se à disposição no que for pertinente, renovando-se votos de 

estima e distinta consideração. 

Cordialmente. 

Ao Sr. Reginaldo Lázaro de Oliveira Lopes 

DD. Deputado Federal 

Belo Horizonte - MG 

Praça Oscar Botelho, 70 - Centro - Tel.: (35) 3832-5777 - CEP 37.270-000 - Campo Belo - Minas Gerais 
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Câmara Municipal de Campo Belo 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

. . ..,.:.:...., . . . 

MOÇÃO Nº 03/2017 

Exma. Sra. 

... ~--.,~---Marilena Neves dos Passos 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Nesta 

1 APkffllADO fflf .i1(/ (A _m USSÃO/õÉs 1 

CÂMARA <JiU:'ilC..if Al / Q f- l /1 1 

l 
--~ 

Esta Casa Legislativa recebeu ofício encaminhado pelo Deputado 

Reginaldo Lopes que informa solução para a crise nos Estados e Municípios, com 

fundamento na decisão do STF que declarou a omissão lesiva da União para com os 

Estados, eis que a União não regulamentou forma de compensação das perdas 

provenientes da Lei Kandir, que desonerou as exportações de produtos primários e 

semi-elaborados do pagamento de ICMS, por longos 21 anos. 

Diante dos fatos, considerando que o Estado de Minas Gerais tem a 

receber da União um montante de R$136 bilhões de reais provenientes dos créditos 

perdidos por meio da Lei Kandir, os Vereadores que esta subscrevem vêm promover a 

presente MOÇÃO em apoio à aprovação do projeto de Lei 362/2017, visando 

mudanças a situação econômica do Município. 

Nota-se que o Município de Campo Belo poderá ser ressarcido pela 

União, coin valor de R$29.826.011,15, caso seja regulamentada a Lei Complementar 

87 (Lei Kandir). 

Vale realçar que Minas Gerais figura como um dos estados mais afetados 

pela Lei Kandir, por ser grande exportador de minérios e produtos semi elaborados e, 

infelizmente, vem resistindo às pressões do governo federal. 

A proposta legislativa apresentada merece o apoio desta Casa Legislativa 

porque defende Minas e. o Brasil, propondo um encontro de contas amplo e irrestrito 

da União com todos os Estados e também diretamente com os Municípios devedores 

Praça Oscar Botelho, 70 - Centro - Tel.: (35) 3832-5777 - CEP .37.270-000 - Campo Belo - Minas Gerais 
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11:f~ Câmara Municipal de Campo Belo 
~ ESTADO DE MINAS GERAIS 

·--=~ . 
Aprovada a presente, em caráter de urgência, REQUEREM a imediata 

remessa de cópia ao Gabinete do Deputado Reginaldo Lopes para as providências 

cabíveis. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2017. 

Praça Oscar Botelho, 70 - Centro - Tel.: (35) 3832-5777 - CEP 37.270-000 - Campo Belo - Minas Gerais 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAMARATI DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 02.349.350/0001-93 

EXMO. SR. DEPUTADO FEDERAL 

REGINALDO LOPES 

Representante do Povo de Minas Gerais , 

Câmara dos Deputados 

OFÍCIO Nº s1/aot1 
SSUNTO: Encaminhamento de Moção de APOIO 

Gabinete da Presidência 
ltamarati de Minas, 27 de JUNHO de 2017. 

Nobre Deputado, 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 

José Roberto Lemes, Presidente da Câmara Municipal de ltamarati de Minas, MG, vem 
cordialmente, a presença de Vossa Excelência, cuja representação muito orgulha o valente e 
combativo povo de Minas Gerais, povo este, que nunca fugiu ao seu dever nos momentos 
cruciais de nossa República, encaminhar a presente Moção de ao projeto de lei complementar de 
nº. 362/2017 de Vossa autoria, que dispõe sobre a regulamentação do art. 91 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, que trata sobre a compensação devida pela União ao 

stados e ao Distrito Federal pela desoneração tributaria das exportações de produtos primários 
e semielaborado. 

Desde já agradeço a Vossa Excelência, em nome do povo de ltamarati de Minas, pela 
defesa implacável, incessante e a busca constante de melhorias para o povo de Minas Gerais 
junto a esta Egrégia Corte de Leis. 

Atenciosamente; ~au~ 
(í José Roberto Lemes 

Presidente da Câmara Municipal 

Av. Ricardo Zanela, nº 79, Centro, ltamarati de Minas - MG - Cep: 36788-000 - Tel.:(32)3452-1556 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAMARATI DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 02.349.350/0001-93 INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 

MOÇÃO DE APOIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE Nº 362 DE 
2017, DE AUTORIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO FEDERAL 

REGINALDO LOPES 

Nós Vereadores da Câmara Municipal de ltamarati de Minas, MG, comprometidos em 
defender e lutar por mais recursos financeiros para o nosso município, fazemos saber: que em 
Sessão Plenária da Câmara Municipal, realizada no dia 20 de junho de 2017, aprovamos por 

nanimidade a presente MOÇÃO DE APOIO ao projeto de lei complementar de nº. 
362/2017 de autoria no Exmo Sr. Deputado Federal Reginaldo Lopes, que dispõe sobre a 
regulamentação do art. 91 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que trata sobre a 
compensação devida pela União ao Estados e ao Distrito Federal pela desoneração tributaria das 
exportações de produtos primários e semielaborado .E pedimos a bancada mineira na Câmara 
dos Deputados e no Senado Federal , apoio ao projeto . 

Plenário da Câmara Municipal, 27 de junho de 2017. 

a~J ~ 
José Roberto Lemes 

Secretario 

<f::J,t,\ J.. QA o~ 
Eder Alves Duarte 

Vereador 

{!µ/()/) j;#p/Á-!J }a, .,Ak•• 
dJ~rbas Leoplido·d~ Silva 

Vereador 

~ ·~~,.o~lllo 4~01ÍÍ11r:J 
G osé Fernando Bernardino 

Vice- Presidente 

~fe/1:} 
Claudio Alves Ferraz 

Tesoureiro 

A~fÓN'.;V VJ~ /. JÁµ ·f\c 

Antônio Gdmes de Oliveira 

Vereador 

hq~#~~~ 
'Mir~elo de Oliveira 

Vereador 

r~~ 
Tarcisi~ar Almeida Mota 

Vereador 

Av. Ricardo Zanela, n2 79, Centro, ltamarati de Minas - MG - Cep: 36788-000 - Tel.:(32)~452-1556 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA/SGM 
Ofício n. 1.149/2017, do Senhor Deputado REGINALDO LOPES. 
Encaminha manifestações de apoio à aprovação do Projeto de Lei 
Complementar n. 362/2017, apensado ao Projeto de Lei 
Complementar n. 221/1998. 
Em 26/09/2017 

Encaminhe-se, por copia, à Comissão Especial destinada a 
proferir parecer ao Projeto de Lei Complementar n. 221/1998. 
Publique-se. Arquive-se. 

MAIA 
Presidente da Câ ara dos Deputados 
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